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RESUMO 

Esta monografia analisa os obstáculos políticos e institucio­

nais para a criação e sobrevivência de uma organização de pl~ 

nejamento e administração na região metropolitana de Belo Ho­

rizonte, desde as primeiras idéias sobre a necessidade de um 

plano para a região até o surgimento de uma autarquia: Supe -

rintendência de Desenvolvimento ~letropolitano - PLA~EL -,res 

saltando-se os mecanismos de sobrevivência e adaptação em 

ambiente, não raro, adverso. 

Como se trata de uma entidade cujo campo de açao e uma região 

metropolitana, achou-se oportuno, antes de iniciar a análise 

de seus antecedentes e realizações, buscar alguns conceitos 

mais correntes sobre regiões metropolitanas, inclusive para 

identificar os parâmetros, variáveis"e características adota­

das no Brasil para a delimitação das regiões metropolitanas. 

Assim, toda a primeira parte do trabalho é dedicada ao quadro 

de referência teórico e institucional, incluindo uma digres­

são sobre formas encontradas em outros países onde o fenômeno 

metropolitano tem merecido maior atenção do poder público, na 

tentativa de eliminar ou minimizar os efeitos perversos da me 

tropolização. 

Depois de analisar a organização e seus principais trabalhos 

mesmo antes de oficialmente criada, o autor conclui que, ten­

do em vista a situação de irreversibilidade em que atualmente 
se encontram as entidades metropolitanas de planejamento e ad 

ministração, pode-se prever que o PLA~IDEL, se conseguir man­

ter uma liderança institucional que defenda seus programas e 

objetivos, se imporá como uma organização indispensável como 

instrumento de planejamento e coordenação das ações governa -
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mentais na região metropolitana de Belo Horizonte. Ressalta 

também a necessidade de uma aliança confiável entre a entida­

de e os Municípios, a fim de que os interesses metropolitanos, 

tais como definidos no texto da monografia, possam efetivame~ 

te se sobrepor aos interesses meramente locais ou apenas set~ 

riais de órgãos de outros níveis de governo, que eventualmen­

te possam tentar agir sem observância dos planos globais da 

região. 
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SUMMARY 

This monograph analyzes the political and institutional hin-

drances to the implementation and survival of a planning and 

administrative organization located in the metropolitan region 

of Belo Horizonte, since ~he inceution of the first ideas 

which have identified the need for an urban ulan for the re­

gion UP to the creation of a public authority, namely the Su 

perintend~ncia de Desenvolvimento Metrouolitano - PLAMBEL. 

The surviving and adautative mechanisms necessary to face an 

often hostile milieu have been stressed herein. 

The object of this study is an agency whose area of activities 

is a metrouolitan region. In view of this fact, the author 

found it convenient, prior to beginning an analysis of the 

previous background and accomplishments, to determine some 

concepts which were more usual among those concerned with met­

ropolitan regions, aiming at identifying the parameters, var­

iables and characteristics used in Brazil for a definition of 

metropolitan regions. 

Therefore the first uart of the uaper is entirely focused upon 

the pertinent theoretical and institutional reference back­

ground, including a discussion of the forms found to exist in 

other countries where metropolitan·phenomenum has received 

more attention on the Dart of the uublic power, who has thus 

being attempting to eliminate or minimize the distorting ef 

fects of metrouolitanizing. 

After analyzing the organization and its major accomplishments, 

including those uerformed before its formal implementation,the 

author concludes that, considering the current irreversible 

situation of metrouolitan planning and administrative agencie~ 

it can be expected that PLAMBEL will impose itself as an 



05 

indispensable organization which will act as a planning and 

coordinating instrument for governamental action in the metro­

politan area of Belo Horizonte. The author stresses, also, 

the need for a reliable association between PLAMBEL and the 

municipalities 50 that metropolitan interests, as defined in 

the monograph, can effectively overcome the interests of local 

governments and the sectorial interests for other governmental 

agencies which eventually migth try to operate without taking 

into consideration the overall plans for the regi9n. 
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QUADRO DE REFERENCIA TEdRICO E INSTITUCIONAL 

1- INTRODUÇÃO 

1- Importância do Problema 

. -Na maioria dos estudos desenvolvidos sobre as regIoes 

metropolitanas brasileiras ,predominam os enfoques econ~ 

micos, espaciais e de natureza institucional quanto a 

forma com que foram reconhecidas legalmente, para fins 

de planejamento e tratamento diferenciado dentro das p~ 

IÍticas de desenvolvimento urbano. 

Pouco interesse têm despertado, para fins de pesquIsa 

e análise, os condicionamentos e o desempenho das orga­

nizações criadas para o planejamento e a administração 

das regiões metropolitanas. 

Sab~-se, no entanto, que os condicionantes políticos e 

institucionais, combinados com a ambi~ncia s6cio-cultu­

ral de cada uma dessas regiões, são de significativa re 

levância para as tomadas de decisões e formulações de 

diretrizes que poderão ,ou não ,viabilizar o planejamento 

e a administração dos bens e serviços que estariam sob 

a compet~ncia ou coordenação das organizações metropoli 

tanas. 

AI~m de serem um tipo novo de organização no espaço ad­

ministrativo nacional, as organizações metropolitanas, 

por seu caráter ambíguo no que diz respeito às suas fim 
ções, poderiam se tornar, em algumas regiões, o centro 

de converg~ncia das pressões dos vários grupos e segme~ 

tos sociais que procurariam orientar a atuação do 6r­

gao no sentido de favorecer seus interesses. 
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Sendo estas organizações, também, possíveis receptoras 

das reivindicações dos diversos governos locais existe~ 

tes no espaço territorial que constitui as regiões me­

tropolitanas, poderiam se tornar em pontos centrípetos 

das relações intergovernamentais. 

2- Objetivos e Limites do Estudo 

Um dos objetivos do estudo e verificar e analisar em 

que níveis e de que formas o órgão de planejamento e ad 

ministração da região metropolitana de Belo Horizonte 

estaria absorvendo estes problemas, criando mecanismos 

eficazes de administrá-los, quais os obstáculos pOlíti­

cos e institucionais que estaria encontrando para a con 

secução de suas metas e as mutações e relevância do am­

biente sócio-econõmico em que opera. A análise, no am­

biente atual, sem uma retrospectiva que contemplasse as 

condições histórico-políticas em que surgiram as primei 

ras idéias e irticiativas para a realização de um plano 

metropolit~no e a organização de um grupo de trabalho 

para esta finalidade, poderia tornar incompreensíveis 

algumas peculiaridades de que o órgão é portador, pois 

alguns fatores que se constituíram em obsticulo a tais 

objetivos no passado, embora atenuados, ainda persistem, 

na medida em que a maioria dos atores permanece presen­

te no cenário político e administrativo do Estado. 

As transações com o ambiente político e interorganiza­

cional aqui apresentadas têm mais como base o quadro das 

relações intergovernamentais do qual faz parte a organi 

zação em estudo, mesmo assim, sem a pretensão de esgo -

tar em todos os seus aspectos a multiplicidade de vari~ 

veis que comportaria a análise, se este fosse o escopo 

do trabalho. Também a discussão empreendida sobre os 



conceitos de região em geografia, estendeu-se apenas 

até o limite em que foi preciso mostrar a utilidade do 

conceito de regiões funcionais e nodais para o desenvol 

vimento dos conceitos ou explicações das regiões metro­

politanas. Teve-se o cuidado, todavia, de sempre reme­

ter o leitor à bibliografia básica consultada, bem como 

explicitar os conceitos e pressupostos teóricos, 

se verá a partir do. capítulo 11. 

3- Metodologia do Estudo 

como 

A própria natureza da monografia indica que, como méto­

do de trabalho, predomina a pesquisa bibliográfica. Fo­

ram também consultados e analisados documentos relacio­

nados com a criação e desenvolvimento, bem como realiza 

ção de trabalhos, de todas as organizações de planeja -

mento e administração metropolitanas brasileiras, exce­

to as de Fortaleza e São Paulo, que não atenderam ao p~ 

dido de fornecimento do material desejado. Também para 

embasar os comentários feitos no capítulo 111, da pri­

meira parte, sobre algumas experiências de outros paí­

ses, foram solicitadas às embaixadas publicações perti­

nentes ao tema. Infelizmente, das oito embaixadas (Est~ 

dos Unidos, União soviética, Canadá, França, Japão, In­

glaterra, México e Argentina), apenas as do Canadá e 

Estados Unidos atenderam ao pedido, mas enviando mate­

rial sem nenhuma relação com o assunto. 

Também foi consultada toda a legislação federal sobre 

regiões metropolitanas e a legislação estadual específi 

ca sobre o PLAMBEL. Esta última compõe um dos anexos a 

monografia. 

Realizaram-se algumas entrevistas informais com técni-

19 



cos e ex-articuladores para a criação do órgão. Entre­

vistas formais foram realizadas duas, com cerca de cin­

co horas de gravação, que serviram para reconstituir a 

história da organização, como está sintetizada nos dois 

primeiros capítulos da segunda parte. Os trabalhos rea­

lizados e as atuações mais recentes foram conferidos com 

documentos técnicos produzidos pelo PLAMBEL e alguns re 

latórios de atividades. 

4- Conteúdo da Monografia 

A monografia foi dividida em duas partes. A primeira 

parte contém quatro capítulos, incluindo esta introdu­

ção. O capítulo 11 começa por buscar na geografia um 

conceito de região que seja útil para explicar as diver 

sas tentativas de estabelecer parâmetros para conceitua 

çao e delimitação das regiões metropolitanas. O interes 

se principal era saber se as delimitações das regloes 

metropolitanas brasileiras teriam partido de algum mod~ 
10 teórico consensualmente aceito, ou se teria sido em­

piricamente determinado, embora abrigando as variáveis 

urbanas já definidas espacial, econômica e socialmente, 

bem como considerando as realidades político-administr~ 

tivas já existentes e consolidadas. Para isto, foi ne­

cessária a revisão da literatura também nos aspectos m~ 

titucionais e de governo, ta~to dos estudiosos nacio-

nais como de outros países onde o fenômeno metropolita­

no tem propiciado a discussão e até teorização, a nível 

econômico e político, de novas formas de organização e­

conômica e de governo. O capítulo 111 mostra, em sínte­

se feita a partir da bibliografia conseguida, as diver­

sas alternativas experimentadas por outros países (Est~ 

dos Unidos, Inglaterra, Canadá, Japão, União Soviética 

e França) para facilitar a busca de soluções para os 

20 



problemas metropolitanos. O capítulo IV trata das for­

mas de administração metropolitana antes e depois das 

Leis Complementares 14, 20 e 27. 

A segunda parte é toda dedicada ao estudo da região me­

tropolitana de Belo Horizonte e seu órgão de planejamen 

to e administração - PLAMBEL - desde as primeiras i­

déias sobre o plano metropolitano até a atuação mais re 

cente da Superintendência de Desenvolvimento da Região 

Metropolitana, incluindo aí uma anãlise de iuas rela­

ções com outras organizações dos governos federal, est~ 

.dual e municipais. O filtimo capítulo da segunda parte 

dedica-se a mostrar o papel de Belo Horizonte para a re 

gião, como nficleo urbano mais importante. 

21 
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11- PROBLEMAS TE6RICOS 

1- Em busca de um Conceito de Região 

A necessidade de buscar um conceito de região,ou tipos 

de região,para uso neste trabalho tornou-se imperativa 

na medida em que, revisando a literatura sobre regiões 

metropolitanas, encontróu-se em muitos autores o em­

prego dos termos região e area como se fossem recorren­

tes. Alguns chegam a confundir polo de crescimento e 

ponto central com area metropolitana. Neste sentido,va­

le lembrar a observação de Vapnarsky quando diz que a 

expressão"area metropolitana",tal como é correntemente 

usada para designar uma grande cidade, é erronea e tem 

contribuído para dificultar o emprego do conceito para 

fins de pesquisa e planejamento. Segundo o autor, uma 

metrópole é um tipo específico de configuração urbana, 

característica de determinada época histórica, que exeE 

ce uma clara preeminência funcional sobre um "hinter 

land" incomparavelmente maior que um mero povoado ou ci 

dade, por grande que seja, não se devendo também confun 

dir polo de crescimento e ponto central com área metro­

politana. Uma area metropolitana pode continuar tendo 

preeminência sobre determinada região, estando,por ou­

tro lado,estancada. Não se confunde com lugares cen­

trais porque uma area metr~politana pode ter varios lu-
. 1 gares centra1S. 

Comentando a inclusão do termo regiões metropolitanas no 

texto da Constituição de 1967, Eurico Azevedo diz: 

1- VAPfJARSKY, Cê~alL A. fi COI1C.e.pto de. "ÃILe.a Me.tlLopoLi.­
tana" c.omo H e.ltlLamie.l1.ta d e. I Ilve.~ti9ac.iõ 11 y riani 6i 
c.ac.iõn e.n AmêlLic.a Latina. Re.vi~ta Inte.ltame.ltic.ana 
de. Piani6ic.ac.iõn. 81321: 126=744 



tiA primeira crítica que se faz é ã expressa0 

'regiões metropolitanas', pois, segundo os 

p1anejadores urbanos, a terminologia correta 

seria 'áreas metropolitanas'. A região com­

preende um "círculo territorial maior, profu~ 

damente influenciada pela "'metr6po1e', mas 

que nao chega a constituir uma unidade que ~ 

xija governo pr6prio para enfrentar seus pr~ 

b1emas tl
•
2 
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Maria Therezinha de Segadas Soares, referindo-se aos 

critérios propostos para delimitação de áreas metropo1i 

tanas (na verdade os critérios procuravam delimitar o 

que foi chamado de" regiões metropolitanas) afirma que: 

tiA expressão área metropolitana foi conside­

rada corno aplicável ao Brasil, no sentido de 

cidade de qualquer tamanho, desde que expan­

da suas atividades sobre as unidades vizi­

nhas, com elas formando um todo integrado tl
•
3 

g possível que os primeiros escritos sobre regiões me­

tropolitanas no Brasil, a partir da Constituição de 

1967 e antes da definição orientada pelos estudos que 

antecederam a Lei Complementar n 9 14/74, tenham recebi­

do influência do conceito desenvolvido pelo "Standard 

Statistica1 Metropo1itan Area", do Censo dos Estados u­
nidos. 

2 AZEVEVO, Eunieo de And~ade. In~tituição e Admini~t~a­
ção de Regiõe~ Met~opotitana~. Revi~ta de Admini~­
t~ação Munieipat. 22(129): 5-23, man./abnit, 1975. 
F.9 

3 SOARES, Ma~ia The~ezinha de Segadah. Vetimitação de 
~~ea~ Met~opotitana~. Revi~ta de Admini~t~ação Mu­
nieipat. N. 129 (maio/junho, "1969) p. 253-271. Ci­
ta~ao da página 268. O g~ióo ê no~~o. 
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Nos Estados Unidos, o conteúdo da expressa0 "área metro 

politana" foi bastante ampliado e definido pelo "Stan­

dard Statistical Netropolitan Area" do Censo. Assim, sao 

consideradas como área metropolitana todas aquelas que 

abrangem um grupo de condados contíguos que constituam 

uma cidade com uma população total de no mínimo, 50.000 

habitantes. A elas se agregam os condados vizinhos, des­

de que apresentem caráter metropolitano ou estejam econ~. 

mica e socialmente integrados com o condado central. De 

fine-se o caráter metropolitano desde que pelo menos 75% 

da força de trabalho de cada condado vizinho estejam en­

gajados em atividade não agrícola e, pelo menos, uma das 

três seguintes condições se verifique: no mínimo 50% de 

sua população residam em bairros com densidade demográfi 

ca nao inferior a 150 habitantes por milha quadrada; o 

número de seus trabalhadores nos setores secundário e 

terciário seja igual, pelo menos, a 10% do numero de 

trabalhadores nos mesmos setores no condado central ou, 

de outra parte, seja superior a 10.000 pessoas; o número 

de seus trabalhadores nos setores secundário e terciário 

seja igu~l, pelo menos, a 10% do número de trabalhadores 

nos mesmos setores residindo no condado central ou, de 

outra parte, seja o condado lugar de residência de traba 

lhadores nos setores secundário e terciário em número 
não inferior a 10.000 pessoas. 

A integração econômica com Q condado central existirá 

desde que 15% dos trabalhadores que nele residam traba -

lhem no condado central, e 25% dos que nele trabalham 

que outras residam no condado central; ou ainda, desde 

peculiaridades, tais como ligações telefônicas 

nante, circulação de periódicos, etc. indiquem 

integração. 

por assi­

aquela 

4- GRAU, E~o~ Robe~~o. Reqi5e~ Me~~opoll~ana~: Regime lu 
~Zdico. Sao Paulo, Jo~e Bu~hat~ky Edi~o~, 1974, P. 
24- 26. 
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Segundo Lysia Bernardes, adotando-se os critérios que 

dizem respeito à massa da população, à sua estrutura pr~ 

fissional e ao grau de integração na metr6pole, admiti~ 

do-se uma população mínima de 50.000 habitantes na cida 

de e de 100.000 habitantes no conjunto metropolitano,no 

Brasil teríamos, pelo menos, trinta áreas metropolita­

nas. Isto porque seriam consideradas áreas metropolita­

nas tanto as formações urbanas complexas geradas pelas 

grandes metr6poles como aquelas constituídas a partir de 

nficleos centrais menores, ou pela simples ~onurbação de 

duas cidades vizinhas, também com função metropolita-
5 na. 

Assim, antes de se chegar ao conceito de metr6pole,área 

metropolitana e região metropolitana, bem como discutir 

os cri tério·s adotados no Bras il para a deI imi tação e 

posterior institucionalização das regiões metropolita­

nas, recorreu-se à geografia para verificar, através 

da evolução dos estudos, que tipos de regiões são trat~ 

dos mais correntemente naquela ciência. Estes conceitos 

poderão ser fiteis para se considerar em que sentido as 

regiões metropolitanas são um tipo especial de região. 

1.1- O Desenvolvimento do Conceito Regional em Geogra­

fia 

Ainda permanecem sérias dfividas entre os ge6grafos qua~ 

to à validade dos conceitos de região e quanto aos méto 

dos que levam à regionalização, embora as primeiras a­
presentações sistemáticas do conceito tenham surgido no 

5- BERNARVES, LY6ia. K~ea6 Me~Aopolitana6 e 6eu Planeja 
mento. In: KARCO(J)ICZ,Mateu6 IO~g.). Ve.6envolvimúi 
to e PolZtiea U~bana. Rio de Janei~o, IBAM, 1976. 
p. 153-164 
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século dezoito quando os geógrafos consideraram as uni­

dades políticas como sendo uma base inadequada para de~ 

crição e procuraram áreas "mais naturais". Afirma Grigg 

que "não há uma definição exata do termo 'região' quan­

do usado sem ser' qualificado por um adjetivo, mas pare­

ce que o termo é usado em geral· para significar uma par 

te da terra que se distingue de alguma forma definida 

das áreas ao redor".6 

No princípio deste século desenvolveu-se na França o 

conceito de ~ querendo significar uma região onde se 

mantinha o mesmo tipo de vida, costume, 

Este conceito embora inadequado para as 

dustrializadas, foi de alguma utilidade 

de comunidades rurais localizadas. 

cul tura. etc. • 

sociedades in-

para o estudo 

Outro conceito surgido na primeira década do século vin 

te foi o de região natural. Este conceito privilegiava 

os aspectos físicos tais como vegetação, configuração e 

clima. Posteriormente foi sugerida a inclusão de carac­

terísticas culturais para o estudo das sociedades huma­

nas. 

Posteriormente surgiu a idéia da região de caracterÍs­

ticas únicas. As delimitações dessas regiões basea­

vam-se principalmente em uma única característica da r~ 

gião que a diferençava das áreas ao redor. Mais tarde, 

no entanto, verificou-se que essas regiões não eram de 

características únicas. A uniformidade dependia muito 

mais do estudioso interessado na região. Se fosse um fi 

togeógrafo .a característica adotada seria uma. Outra se 

6- GRIGG, Vavid. Regiõe~, Modelo~ e Cla~~e~. ln:CHORLEY, 
Richa~d J. , HAGGET, Pete~ (O~g.). Modelo~ Inle -
g~ado~ em Geoa~ania. Rio de Janei~o, Liv~o~ Técni 
co~ e Cient16ico~, 1974. p. 23-66 cit. p. 26 -



ria se o interessado fosse. por exemplo, 

fo. 
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.. 
um zoogeogra-

Assim. os conceitos de regionalização passaram. no en­

tender de alguns geógrafos. a ser um problema de classi 

ficação. A classificação pode ser definida como o agru­

pamento dos objetos em classes com fundamento em alguma 

semelhança,quer de suas propriedades~ quer de suas reI! 

ções. Os objetos classificados são chamados de indiví­

duos. Todos os indivíduos têm um certo núrn.ero de propri 

edades, e o número total de indivíduos classificados cha 

ma-se universo. Na classificação,é selecionada uma pro­

priedade comum a todos os indivíduos para o processo de 

agrupamento e esta propriedade é chamada de caracterís­

tica diferenciadora. Com base nesta característica, os 

indivíduos podem ser agrupados em certo número de clas 

ses. Estas classes, sendo todas do mesmo nível, são cha 

madas de conjunto de classes ou categorias. Se este a­

grupamento inicial não for suficiente, as classes de 

primeira ordem podem, elas próprias, ser agrupadas num 

segundo conjunto de classes com base numa segunda cara~ 

terística diferenciadora; o processo pode ser repetido 

outra vez formando-se, assim, uma hierarquia de clas-
7 ses. 

Considerando a metodologia exposta por Grigg pode-se pe~ 

guntar se as regiões, sendo classes de áreas, com pro -

priedades escolhidas pelo estudioso para determinado f~ 

não seriam,ao mesmo tempo,modelos. Sendo modelos, nao 

serviriam simultaneamente para muitos objetivos. Ter­

se-ia. pois, regiões definidas para fins de planejamen­

to. para investimento, para saneamento, etc •. 

7- Pa~a uma metodologia de cla~~ióicação em geog~aóia 
pa~a óin~ de ~egionalização veja-~e GRIGG, Vavid. 
Op. cito nota 6 



A evolução dos conceitos de região e os métodos de re­

gionalização em geografia facilitaram também a inclusão 

de variáveis de interesse de outras ciências, diversifi 

cando os campos da própria geografia. Hoje, existem a 

geografia econômica, a geografia humana e até a geogra­

fia urbana. Desta expansão do campo de estudos, surgi­

ram novos conceitos de região que interessam de perto 

aos estudos metropolitanos. São, por exemplo, os de re­

gião funcional, região nodal, polo de cre~cimento e 

centro de crescimento. 

São regiões funcionais aquelas em que as áreas têm 

maior interação entre si do que com áreas exteriores e 

apresentam características diferentes o suficiente para 

se tornarem-complementares. 

As regiões nodais são vistas como um caso especial de 

região funcional que possui um único focal e nas quais 

é introduzida a noção de domínio e ordem. 

Pode ocorrer a integração entre várias regiões nodais 

constituindo-se uma região funcional, sendo que cada re 

gião nodal, ela própria, compreende uma região funcio­

nal. Exemplos destes tipos de regiões foram dados por 

Brown & ~olmes a partir de estudos das seguintes re­

giões funcionais: 

• Nottingham-Derby-Matbock-Mansfield (North Middlans) 

• Chesterfield-Shefield-Doncaster-Barnsley-Workshop 

(South Yorkshire) 

• Leeds-Bradford-Hudersfield-Halifax-Wakefield 

(West Ridin) 

Conforme mostrado na Figura 1. 
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Figura 1 

EXEMPLO DE REGIOES FUNCIONAIS E NODAIS 
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FONTE: BROWN, Law~ence Á. e HOLMES, John. Op. cito Nota 8 
p. 239 
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As principais variáveis utilizadas pelos autores foram: 

• viagens para trabalho 

• viagens para compras 

• venda de jornais 

• chamadas telefônicas 

• fluxo de migração 
d - °b 8 • rotas e on1 us 

Quanto aos conceitos de polo de crescimento e centro de 

crescimento, apesar de haver quem os use como sinônimos, 

Barat e Geiger mostram que o polo de crescimento (espa­

ço abstrato) se caracteriza mais pela interação seto­

rial, ao passo que o centro de crescimento (espaço geo­

gráfico) caracteriza-se pela interação intersetorial. 

Embora nenhum dos dois conceitos se identifique neces 

sariamente com o fenômeno urbano, os aglomerados urba­

nos contêm ambos os conceitos devido ã chamada econo­

mia de escala. Assim, a integração do conceito geográfi 

co de polo de crescimento com os de central idade indus­

trial leva ao conceito de região metropolitana: espaço 

urbanizado gerador de inovações e com capacidade de 

transmissão e dinamismo em escala regional e nacional. 9 

2- Em Busca de um Conceito de Região Metropolitana 

Diferentemente do conceito de região em geografia, cuja 

8- BROWN L Law~ence A. g HOLMES, John. Velimitac~o de Re 
9ioe~ Funcionai~, Nodai~ e Hie~a~quia pa~a uma M~ 
dida Funcional. In: FAISSOL, Spe~edi~o (O~g.1 U~~ 
banizac~o e Regionalizaç~o: Relaç;e~ com o Ve~en­
volvimento Econômico. Rio de Janei~o, IBGE, 1975. 
P. 229-246 

9- BARAr, Jo~eó g GEIGER, Ped~o Pi~cha~. E~t~utu~a Eco­
nômica da~ Ã~ea~ Met~opolitana~ B~a~ilei~a~. Pe~­
qui~a e Planejamento Econômico. 3(3): 645-714 (ou 
tub~o 1973). -
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aceitação depende principalmente da aceitação por parte 

da comunidade científica e acadêmica dos parâmetros e 

da metodologia que a defina, o conceito de região metr~ 

politana envolve aspectos sociais, econômicos e políti­

cos de mais difícil caracterização e, portanto, de 

maior dificuldade de consenso. Há, por exemplo, autores 

que,fundamentando-se na explicaçâo econômica para o sur 

gimento das regiões metropolitanas ,atingem o nível de 

teorização política, apontando a necessidade de criação 

de governos metropolitanos ou organizações' que desempe­

nhem as funções administrativas nessas regiões como for 

ma de controle dos fenômenos sócio-econômicos surgidos 

nessas conurbações. 

Entre estes ,encontram-se Vinccnt Ostrom, Charles Tiebout 

e Robert Warren. lO Mas talvez seja a necessidade· de 

coordenação para a prestação de serviços comuns a mais 

de uma unidade político-administrativa que se encontre 

subjacente ã maioria das definições de região metropoli 

tana. Estas necessidades são criadas pelo processo ace­

lerado de urbanização que, no caso brasileiro, trouxe em 

seu bojo tanto a concentração demográfica como a concen 

tração econômica, provocando um crescimento da malha ur 

bana que não respeita limites intermunicipais ou inter 

estaduais. Este aspecto, aliás, foi reconhecido consti­

tucionalmente. 

Quanto ao reconhecimento de, necessidades de coordenação 

de serviços comuns a mais de uma unidade polÍtico-admi­

nistrativa,deve ser lembrado que já a Constituição de 

10- OSTROM, Vincent; TIEBOUT, Cha~le~ e WARREN, Robe~t. 
The O~ganizauon 06 Gove~nment in Met~opolitan 
A~ea~: a theo~etical inqui~y. In: FRIEVMAN, John 
e ALONSO, William (O~g.J. Regional Vevelopment 
and Planning. Camb~idge, The MIT P~e~~, 1972. 
P. 542-553. No item 3 de~te capItulo, quando t~a 
.tlUtr.:O~ do~ p~oblema~ in~ti.tucionai~ e de gove~no 
itaó ~egiõ e~ met~o politana~, 6a~emo~ um ~e~ umo da~ 
ideia~ p~opo~ta~ pelo~ auto~e~. 
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1937 em seu artigo 29 "previa que os municípios pode­

riam agrupar-se para rea1izaç50 de serviços comuns, de~ 

ta ag1utinaç50 nascendo uma entidade dotada de persona­

lidade jurídica limitada a seus fins".ll Mas foi na 

Constituição de 1967 (art. 157 §10) que,pela primeira 

vez,foi reconhecida a realidade metropolitana como fenô 
meno passível de atenção no que se refere ao seu plane­

jamento e coordenação de serviços comuns. Com a Emenda 

n 9 1 de 1969,este parágrafo da Constituição foi trans -

formado no artigo 164, ainda no capítulo sobre a Ordem 

Econômica e Social, mas de maneira compulsória, e se 

assim não o fosse seria inútil, pois o parágrafo 39 do 

art. 13 da Constituição já prevê a solução de problemas 

metropolitanos por meio de consórcios. E a compulsorie­

dade aos Estados e Municípios para a aceitação do plan~ 
jamento metropolitano estaria no art. 10, V, "c" da 

C 
•. - 12 onst1tu1çao. 

Mas o art. 164 da Constituição vigente nao cria as re­

giões metropolitanas, não as delimita, transferindo es­

te papel. a uma Lei Complementar. Assim está redigido o 

artigo constitucional: 

"Art. 164- A União, mediante lei complementar, 

poderá para a realização de serviços comuns,e~ 

tabelecer regiões metropolitanas, constituídas 

por Municípios que, in~ependentemente de sua 
vinculação administrativa, façam parte da mes­

ma comunidade sócio-econômica". 

11- C~tado po~ FERRAZ, Sé~g~o. A~ Reg~õe~ Met~opol~ta­
na~ no V~~e~to B~a~~le~~o. Revi4ta da Con~ulto~~a Ge 
~a.e. do E~tado, Po~to Aleg~e, 6(16): 11-21 (1976)~ 
C~t. p. 16. 

J2- Uma p~o61~ua d~~~u~~io ~ob~e 04 a4pe~to~ ju~ld~~o~ 
da~ ~ea~õe~ met~opol~tana4 é de6envo.e.v~da po~ FER­
RAZ, Se~g~o. Op. ~~t. nota 11. 
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A partir de então até ã aprovaçao da Lei Complementar 

n 9 14, de 8 de junho de 1973,empreenderam-se alguns es­

tudos para fins de delimitação das regiões metropolita­

nas, foram escritos e publicados vários artigos por es­

tudiosos dos problemas urbanos e institucionais brasi -

leiros e, a nível ministerial,apresentaram-se ante-pr~ 

jetos para a Lei Complementar. Todos estes documentos 

contribuiram para uma conceituação do que seja 

metropolitana, tal como reconhecida no Brasil. 

região 

Dos estudos para delimitação das regloes metropolitanas 

destaca-se o realizado pelo Grupo de Áreas Metropolita­

nas da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es­

tatística que tinha por objetivo estabelecer os crité -

rios com base nos quais se faria a delimitação das á­

reas que seriam objeto de uma pesquisa especial no Cen­

so de 1970. 
Foram três os critérios propostos para a pesquisa: 

• demográficos 

• estruturais 

• de integração 

• 4' • 

Os munlclploS deveriam atender, integral ou parcialmen-
te, a dois dos critérios acima mencionados para serem 

incluidos na área de pesquisa. As características seri­

am as seguintes: 

• Características demográficas: 

• A cidade central deve ter uma população de pelo me­

nos 400.000 habitantes; 

• A densidade do distrito sede da cidade central deve 
2 ser de 500 habitantes ou mais por km ; 
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• A densidade de população dos municípios vizinhos de 
ve.no mínimo,ser de 60 habitantes por km2 • Quando 
o município não possuir tal densidade,deverá apre -

sentá-la pelo menos em um distrito que seja contí­
guo a outro município da área; 

• A variação da população no período 1950/1960 deve 
ser,no mínimo,de 45%, no município ou em um distri 
to contíguo. conforme mencionado no item anterior . 

• Características estruturais: 

Um município será incluído na área de pesquisa: 

• quando tiver pelo menos 10% de sua população poten­
cialmente ativa ocupada em atividades industriais; 

• no caso dos chamados núcleqs dormitórios ,esta per -
centagem é substituida por um Índice de movimento 

pendular igualou superior a 20% da população. des­
locando-se diariamente para qualquer ponto da área; 

• quando o valor da produção industrial foru"ês vezes 
maior que o da produção agrícola • 

• Características de integração: 

. , . 
Um mun1c1p1o será incluíd~ na área de pesquisa: 

• quando tiver pelo menos 10% de sua população total 
deslocando-se diariamente, em viagens intermunici­
pais, para o município que contém a cidade central 
ou outros municípios da área. O critério poderá ser 

aplicado apenas ã população urbana do distrito sede 
ou distrito contíguo a outro município da área, 
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• quando tiver um índice de ligações telefônicas para 

a cidade central superior a 80, por aparelho, duran 

te um ano. 13 

Com base nestes critérios identificaram-se 9 regiões me 

tropolitanas, com os seguintes municípios: 

• BEL~M 
• Anannindeua 

• Belém 

• FORTALEZA 
· Caucaia 

• Fortaleza 

• Maranguape 

• RECIFE 
· Cabo 
· Jaboatão 

• Olinda 
• Paulista 

• Recife 
• são Lourenço da Mata 

• SALVADOR 
• Candeias 
• Lauro de Freitas 

13- C6. GALVÃO, Ma~Zlia Velloao (et. alli). X~eaa de 
pe~quiaa pa~a Vete~minaç~o de X~eaa Met~opolitana~. 
Reviata B~aailei~a de Geoq~ania. 31(4) :53-126,l969. 
Vejam-ae aa ~eme[hança~ do~ c~Zt~~io~ aqui p~opo~­
to~ com ul>ado~ pelo "Standa~d Statiatical Met~opoli 
tan A~ea" do Cen~o do~ E~tado~ Unidoa, já. citado""6 
ne~te t~abalho, e com o~ utilizado~ pa~a de6inição 
de ~egi5el> 6uncionai~ e nodai~ po~ HOLMES , BROWN , 
~e6e~idol> na nota 9. 



• BELO HORIZONTE 

• RIO DE JANEIRO 

• Salvador 
• São Francisco do Conde 

• Simões Filho 

· Belo Horizonte 

• Betim 

• Caeté 
· Contagem 

• Ibirité 

· Igarapé 
· Lagoa Santa 

· Nova Lima 
· Pedro Leopoldo 

· Raposos 
Rio Acima 

· Ribeirão das Neves 

· Sabará 

• Santa Luzia 
· Vespasiano 

· Estado da Guanabara 

· Duque de Caxias 
• Engenheiro Paulo de Frontin 

· Itaboraí 

• Itaguaí 

• Magé 
• Marica 

· Mendes 
· Nilõpolis 

· Niterói 
· Nova Iguaçu 

· Paracambi 

• Petropólis 

· são Gonçalo 
• são João do Meriti 

36 
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• SÃO PAULO 

• Arujá 
• Barueri 

• Caieiras 
Cajamar 

· CarapicuÍba 

· Cotia 
• Diadema 

Embu 

• Embu-Guaço 
· Ferraz de Vasconcelos 

• Francisco Morato 
• Franco da Rocha 
• Guarulhos 
• Itapecerica da Serra 

• Itapevi 
• Itaquaquecetuba 

• Jandira 
Mauá 

• Mogi das Cruzes 

• Osasco 
• Pirapora do Bom Jesus 

• Poá 
• Ribei rão Pi res 
• Rio Grande da Serra 
• Santana dá Parnaíba 

• Santo André 
• São Bernardo do Campo 

• São Caetano do Sul 

• São Paulo 
• Suzano 
• Taboão da Serra 

• CURITIBA 

• Almirante Tamandaré 

• Araucária 



• PORTO ALEGRE 

• Bocaiúba do Sul 

• Campo Largo 

• Colombo 

• Contenda 

• Curitiba 
• Piraquara 
• são José dos Pinhais 

· Alvorada 
• Cachoerinha 

· Campo Bom 

· Canoas 
· Estância Velha 

· Esteio 
Gravataí 

· Guaíba 

• Novo Ha~burgo 
• Porto Alegre 

• São Leopoldo 
· Sapiranga 

• Sapucaia do Sul 

• Viamão 

38 

Comparando a proposta de ireas de pesquisa pa~a delimi­

tação de ireas metropolitanas feita pelo Grupo de Áreas 
Metropolitanas da Fundação IBGE com a configuração ins 

tituída pela Lei Complemeniar 14 de 8 de junho de 1973, 

verificam-se as seguintes modificações: 

• SALVADOR: foram acrescentados os municípios de Cama­
çari, I~aparica e Vera Cruz. 

• SÃO PAULO: incluiram-se os municípios de Biritiva-Mi­
rim. Guararema. Juquitiba. Mairiporã. Salesopólis e 
Santa Isabel. 



39 

• BELO HORIZONTE: foi excluído o município de Igarapé. 

• RECIFE: foram acrescentados os municípios de Igarassu, 
Itamaraci e Moreno. 

• CURITIBA: acrescentaram-se os municípios de Rio Bran­

co, Campina Grande do Sul, Quatro Barras 

Mandirituba e Balsa Nova. 

• FORTALEZA: incluíram-se os municípios de Pacatuba e 
Aquiraz. 

Nas regiões de Belém e Porto Alegre nao houve modifica­

ções. Na região do Rio de Janeiro, que somente foi cria 

da pela Lei Complementar n 9 20, de 1 de julho de 1974 , 

foram excluídos os municípios de Mendes e Engenheiro 

Paulo de Frontin e acrescentado o município de Mangara­

tiba. 

Além desta proposta quanto aos critérios para definição 

das Regiões Metropolitanas feita pelo Grupo de Regiões 

Metropolitanas da FIBGE, ocorreram outras que ,por sua 

origem ,merecem ser registradas. Para os anteprojetos em 

discussão no primeiro trimestre de 1972, elaborados 

respectivamente, pelo Ministério da Justiça, pelo Minis 

tério do Interior e pelo Ministério do Planejamento e 

Coordenação Geral,seriam elementos caracterizadores das 

regiões metropolitanas: 

• Para o Ministério da Justiça 

"1- número de 800.000 habitantes, certificado pelo 

IBGE 

11- mobilidade populacional permanente, dentro da re­

gião 
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111- serviços públicos de interesse comum ou necessi­

dade de seu estabelecimento" . 

• Para o Ministério do Interior 

"1- existência, no território considerado, de urna me­

trópole de importância nacional 

11- ocorrência de aglomeração urbana constituída pela 

área edificada de um núcleo metropolitano princi­

pal e por outras áreas, edificadas, pertencentes 

a "unidades distantes, mas àquela vinculadas pela 

interação de suas funções sócio-econômicas 

111- população urbana e suburbana, conjunta, superior 

a 1% (hum por cento) da população do país, da 

qual, pelo menos, 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) no núcleo metropolitano principal" . 

• Para o Ministério do Planejamento e Coordenação Ge­

ral 

"1- serviços básicos comuns a realizar 

11- aglomeração urbana que se estenda a mais de um de 

les - municípios - seja por contigüidade da área 

edificada, seja pela integração das atividades ur 

banas 

111- população urbana e suburbana, conjunta, igualou 

superior a 800.000 habitantes, dos quais pelo me­

nos 500.000 no município-núcleo". 

Utilizando critérios próximos daqueles adotados pelo 

"Standard Statistical Metropolitan Area" , do Censo dos 

Estados Unidos, e em consequência, semelhantes aos cri­
térios propostos pelo Grupo de Áreas Metropolitanas da 

Fundação IBGE, Maria Therezinha de Segadas Soares pro-
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pôs a conceituação de área metropolitana a partir dos 

seguintes critérios: 

• Critérios de População 

• densidade corrigida por distrito 

• densidade corrigida por anéis 

• Critérios de atividades da população 

· 65% da população ativa da unidade exercer atividade 

não-agrícola 

· a unidade ser local de emprego de 10.000 trabalhad~ 

res não-agrícolas ou 

agrícolas da unidade 

dos não-agrícolas da 

• Critérios de Integração 

o mínimo de trabalhadores nao-

ser igualou superior 

cidade principal 

a 10% 

• porcentagem da população ativa que trabalha fora da 

cidade 

existência e frequência de trens e ônibus que sir­

vam e atestem as migrações alternantes 

· taxa de crescimento num período relativamente exten 

so (vinte anos aproximadamente). 

Estes critérios seriam baseados em dados estatísticos o 

ficiais ou outros existentes. Segundo a autora ,esta pr~ 

posta) adequada ã realidade brasileira $eria uma integr~ 

ção dos modelos usados nos Estados Unidos, Inglaterra e 

França. Maria Therezinha de Segadas Soares justifica e! 

tes critérios dizendo que "tendo em vista que a noçao 
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de áreas metropolitanas surgiu da necessidade de se a­

valiar corretamente o fenômeno da concentração urbana, 

pois os dados estatísticos enunciados por unidades admi 
nistrativas, não davam uma noção exata, chegou-se à co~ 

clusão de que desde que a cidade, qualquer que seja seu 
tamanho. expanda sua população sobre as unidades vizi-

nhas com elas formando um todo integrado, a expressa0 
~rea metropolitana se aplica, pois essa expansão revela 

um dinamismo da cidade principal, assim corno a integra­
ção das unidades vizinhas a ela".l4 

Baseado neste critério e conceito emitidos por Maria 

Therezinha de Segadas Soares, bem corno no estudo reali­

zado pelo IBGE sobre Regiões Funcionais Urbanas, Alio­
mar Baleeiro Filho propôs a criação de áreas metropoli­

tanas de nível médio, consideradas polos regionais, ap~ 

sar de subordinadas às regiões metropolitanas estudadas 

anteriormente. Seriam as seguintes: 

• Subordinada à Região Funcional Urbana de Belém: 

• 2.a- Manaus 

• RFU de Fortaleza: 

• 2.a- são Luiz, Terezina 
• 2.b~ Sobral, Crato e Juazeiro do Norte 

• RFU de Recife: 

• 2.a- Natal, João Pessoa. Macei6, Campina Grande 

• RFU de Salvador: 

• Aracajú, Feira de Santana, Ilhéus, Itabuna 

J4- SOARES, Ma~ia The~ezinha de Segada~. Op. cito nota 
3 
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• RFU do Rio de Janeiro 

• 2.a- Niterói, Vitoria, Juiz de Fora 

• RFU de Belo Horizonte: 

• 2.a- Governador Valadares 

• 2.b- Divinopolis, Montes Claros, Teófilo Otoni 

• RFU de São Paulo: 

• 2.a- Campinas, Ribeirão Preto, Bauru, são José do 

Rio.Preto, Londrina, Uberlândia. Campo Grande 

• RFU de Curitiba: 

• 2.a- Ponta Grossa, Blumenau, Florianópolis 

• RFU de Goiânia: 

· 2.a- Anãpolis 
• 2.b- Brasília 15 

Esta proposta de Baleeiro Filho,de algum modo,coincide 

com a concepção de Lysia Bernardes de que deveria haver 

dois tipos de áreas metropolitanas: 

• Áreas metropolitanas estruturadas em torno de cidades 
reconnecQdas corno metrópoles - podendo-se distinguir, 

neste caso, aquelas que se integram a metrópoles na­

cionais ou regionais, completas ou incompletas; 

• Áreas metropolitanas estruturadas em decorrência de 
aglutinação de unidades periféricas a um núcleo cen -

traI que não se qualifica corno metrópole; ou resultan 

15- BALEEIRO FILHO, Atioma~. Ã~ea~ Met~opotitana~ a Nr 
vel M~dio. Revi4ta de Admini~t~acao Munieipat. 
N g 11 3 (j ut. / a 9 o . , 1 9 7 2) p. 5 - 29 
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te da integração entre dois ou mais centros médios 

1 " 16 metropo ltanos. 

Rodrigo Mayo, tratando da estrutura espacial das regi­

ões metropolitanas, no entanto, considera a definição 

do Standard Statistical Metropolitan Area, do Censo dos 

Estados Unidos, tradicional, porque, baseada apenas na 

densidade demográfica e atividade de seus habitantes , 

não é operacionalizável para fins de planej~mento, agr~ 

vando esta dificuldade o fato de ser a definição trata­

da independentemente do sistema urbano regional e disso 

ciada dos problemas e implicações destas regiões metro­

politanas para o contexto onde se opera o desenvolvimen 

to econômico e social. Afirma ainda que não tem utilida 

de prática indicar que certa cidade é área metropolita­

na, só para cumprir uma série de requisitos quantitati­

vos e qualitativos. Eis sua definição de região metropo 

litana: 

'~ região metropolitana pode ser definida 

corno sistema espacial composto de área me 

tropolitana, diferentes centros secundá­

rios, zona rural e um conjunto de eixos 

de comunicação unindo os centros secundá­

rios e as zonas rurais, tanto entre si 

quanto com as areas metropolitanas".17 

V~-se nesta definição de Rodrigo Mayo a distinção que 

se procura fazer entre area e região metropolitana. Ser 

gio Boisier deixa mais claras estas definições quando 

16- BERNARVES, Ly~ia. Op. cito nota 5 p. 154. 

17- MAYO, Rod~i90. A E~t~utu~a E~pacia{ da~ Regiõe~ Me­
t~opo{itana~. Revi~ta de Admini~t~aç~o Municipal 
22(133): 5-25 (nov./dez., 7975) p. 9 e 10. 
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trata das características funcionais das regiões metro­

politanas e destas como um subsistema do sistema inter­

regional: 

• Metrópole: uma cidade excepcionalmente grande em rela 

çao ao meio geográfico e sócio-econômico em que se in 

sere. 

• Área Metropolitana: um aglomerado constituído pelo nú 

cleo central metropolitano e os centros 'urbanos incor 

porados a ele mediante processo de suburbanização; 

inclui também os espaços rurais contíguos e imediatos 

ao casco urbano. 

• Região Metropolitana: sistema econômico espacial com­

posto por uma área metropolitana, por uma periferia 

metrõpolitana, por centros metropolitanos e por um 

conjunto de eixos de comunicação e desenvolvimento u-

nindo os centros e a área. 

E as principais características funcionais destas re­

giões seriam: 

• maior acumulação de capital social básico; 

• geração de elevado grau de interação interna,devido a 

facilidade de transporte~ comunicação telefônica e ou 
tros; 

• tipos diferentes de propriedade agropecuária (minifú~ 
dios, maior produtividade, aspectos mais urbanos que 

rurais) ; 

• estrutura de complementariedade entre as atividades; 

• crescimento econômico endógeno; 
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• maior mobilidade social em virtude de os papéis serem 

adquiridos e variáveis; 

• focos de inovação em virtude de seu maior contato com 
as economias desenvolvi das do que com as outras re­

giões do país; 

• estrutura social flexível e poder político relativa -
mente difuso; 

- 18 • expansao. 

Eros Roberto Grau chega a um conceito de região metropo 

litana depois das definições de: 

• infra-estrutura. que sao os canais de comunicação de 
bens. pessoas e serviços; 

• funções. que são atividades desempenhadas no 
físico; 

espaço 

• fluxos. que sao os movimentos na rede de comunicações 
formada pela infra-estrutura; 

• polo de atividade econômica. que é o núcleo urbaniza­
do onde se concentra um volume relevante de atividade 

industrial e. consequentemente. de serviços condicio­

nantes do comportamento ~conômico no espaço que pola­

riza; 

18- BOISIER, Se~gio. Aiguna~ Con~ide~acione~ en To~no 
ai Concepto de Regi6n Met~opoiitana. Pianejamen­
to Met~opoiitano. Anai~ do 11 Cu~~o de Planeja -
mento U~bano e Locai. SERFHAU/GEGRAN/GOCEPjOEA , 
são Pauio, 1972. V.l, p.8l-l03 
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• funções metropolitanas, que sao as atividades e servi 

ços urbanos, ou parte destes, que, pela natureza de sua 
disciplina, implantação ou operação resultaram em co~ 

nexoes e interferência entre os diferentes municípios, 

exigindo ação 'unificada e planejada que ultrapasse 

seus limites institucionais; . 

• faixa de interesse metropolitano, que sao atividades 

e serviços públicos desempenhados por órgãos estatais 

que,embora nao se enquadrando no conceito de função 

metropolitana, exigem coordenação ao nível metropoli­

tano, pelas relações que guardem com o desenvolvimen­

to integrado da área. 

Assim o conceito de região metropolitana 

corno urna condensação destas definições, 

região metropolitana abriga todas estas 

cas; sendo 

apresenta-se 

indicando que a 

característi-

"O conjunto territorial intensamente urba 

nizado com marcante densidade demográfica 

que constitui um polo de atividade econô­

mica, apresentando urna estrutura própria 

definida por funções privadas e fluxo pe­

culiares, formando em razão disto, umame~ 

ma comunidade sócio-econômica em que as 

necessidades específicas somente podem 

ser, de modo satisfatório, atendidas a­

traves de funções governamentais coordena 
da e planejadamente exercidas".19 -

Dos diferentes conceitos ate aqui expostos e das diver-

19- GRAU, E~06 Robe~to. Op. cito nota 4 p. 5 a 26 
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sas características, sejam estas econômicas, sociais, 

políticas, institucionais ou administrativas, enfatiza­

das por cada autor, verifica-se a dificuldade até agora 

encontrada pelos estudiosos e pesquisadores para um co~ 

senso quanto aos critérios que realmente delimitariam' 
as regiões metropolitanas. De qualquer modo,nestes agl~ 

merados localizam-se 117 dos 3.952 municípios brasilei­

ros, com uma população de cerca de 30.000.000, o que re 

presenta aproximadamente 25% da população· brasileira e 

mais de.45% de sua população urbana. Em 1970, enquanto 

a população urbana do Brasil era de 55,9%, a população 

urbana das regiões metropolitanas era de 94,4%. Além 

disto, enquanto a população brasileira está crescendo a 

uma média de 3%,a população das regiões metropolitanas 

tem crescido cerca de 5,5%, sendo que este percentual a 

proxima-se de 7% em São Paulo e Belo Horizonte. 20 E 
com esta realidade em mente que se passará a estudar os 

problemas institucionais e de governo nas regiões metro 

politanas. 

3- Problemas Institucionais e de Governo 

A partir dos principais conceitos ou características da 

região metropolitana descritas no item 2 deste trabalho, 

parece lícito inferir que o próprio modo da ocupação do 

espaço físico, "locus" do fenômeno metropolitano e urb~ 
no de uma maneira geral, e consequência da interrela 

ção de variáveis que tem origem no modelo e processo de 

20- Pa~a um e~tudo demo9~ã6ico da~ ~e9~oe~ met~opolita­
na~ b~a~ilei~a~ vejam-~e BREMAECKER, F~ançoi~ E.l .. 
A~ Regi5e~ Met~opolita"a~. Revi~ta B~a~ilei~a de 
E~ta:tZ~tica. 36 (743): 447-4&4 (juZ.7~et. 1975) e 
COSTA, Manoel AU9u~tO. E~tudo~ de Vemo9~a6ia U~ba -
na. Rio de lanei~o, IPEA/1NPS, 1975. 
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desenvolvimento a nível nacional. Entre estas variáveis 

preponderam as de natureza política, pois derivam-se da 

importância que, na região metropolitana, assumem os in 

teresses econômicos e sociais que merecem e devem ser 

objeto da orientação e do controle governamental. 2l 

Por ser a região metropolitana o palco onde o cruzamen­

to das relações intergovernamentais se torna mais evi­

dente ê que não faltam estudiosos que,diante dos pro -

blemas aparentemente insolúveis, presentes nas regiões 

metropolitanas, têm proposto a criação de governos me­

tropolitanos. 

Baseando-se principalmente na experiência americana,mas 

que em certos aspectos não deixa de coincidir com as de 

outros países, Halsey Luther Gulick ê de opinião que a 

maioria dos fracassos na solução dos problemas urbanos 

e, em especial, os metropolitanos, se deve à maneiratnr 

dicional da abordagem. A maneira tradicional de abordar 

estes problemas viria diretamente do pensamento clássi­

co, desde Adam Smith, segundo o qual cada proprietário, 

cada industrial, cada fazendeiro, cada administrador 

cada trabalhador, sempre tomaria decisões para os me­

lhores resultados e a soma destas decisões seria o que 

de melhor poderia se conseguir no interesse de todos. 

No entanto a necessidade da intervenção e de controles 

foram reconhecidos desde Hamurabi (1965 A.C.). Não a 

21- Sobne o~ a~peeto~ potZtieo~ da eidade vejam-~e: BRA 
SILEIRO, Ana Mania. Cidade: A~peeto~ PotZtieo~. In: 
Kac.owic.z, Mateu~ (ong.) Ve~e.nvotvimc.i1to e. Po.t7.tiea 
Unbana. Rio de Jal1e.ino, lBAM, 7976, p. 79 a 40. E 
BAHIA, Luiz Atbento. A Cidade Pot7.tic.a: Mudança~ e. 
Pen~pe.c.tiva~. Revi6ta de Admini6tnaç~o P~bliea. 12: 
(2) 33-50 (abn.i..l!junho 1978). 
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partir de uma teoria, mas como fruto de duras experiên­

cias. As teorias vieram depois, e somente agora começam 
a influenciar a ação e frequentemente são citadas como 

justificativas de determinadas diretrizes de política . 

Gulick se diz convicto de que dois dos principais po~ 

tos da abordagem tradicional entraram em colapso: sao 

os mecanismos de mercado e as tradicionais ações munici 

pais locais. Os pontos de fracasso dos ~ecanismos de 

mercado seriam: 

• problemas de propriedade privada dos transportes co­

letivos de massa; 

• problemas da propriedade e uso do solo; 

• renovaçao urbana através dos proprietários de areas; 

• construção através de particblares para classes de 

baixa e nédia renda; 

• serviços hospitalares, de saúde e de bem estar de pr~ 

priedade privada; 

• educação, cultura, lazer, museus, bibliotecas, etc .. 

Estes pontos, segundo o autor, claramente identificá-
veis, mostram que o "laissez-fai:re" não pode produzir o 

tipo de estrutura e vida urbana desejáveis, o que am-
-plia e justifica a frase: "os mecanismos de mercado nao 

podem nos salvar". 

"Se os mecanismos de mercado nao podem nos salvar", pe!. 

gunta o autor, "podem os governos locais?" Novamente a 

resposta é "não". A prova seriam as evidências acumula­
das de fracassos em toda parte, apesar dos muitos e he­

róicos esforços. Os motivos apontados, pelos quais os 
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governos locais nao tem sido capazes de tratar dos pro 

blemas de favelas, tráfego, transporte de massas, obso­

lescência urbana, educação. poluição do ar, recreaçao , 
água ou necessidades culturais, seriam três e interrela 

cionados: 

• todos os problemas extrapolam os limites dos governos 

locais em questão. E uma vez que um problema indivisí 

vel é dividido,nada de eficaz pode ser feito para re­

solvê-lo; 

• dificuldades financeiras para arcar com projetos de 
grande envergadura e porque, também nao sendo locais, 

a maioria dos problemas locais tornam-se nacionais; 

• problemas de natureza política que extrapolam os in­

teresses locais. 

Quanto à opinião geral de que a intervenção e controle 

governamentais extra-locais nas áreas metropolitanas f~ 
ri'riam o sistema federalista, Gulick responde. que "a 

idéia de federalismo tenta esconder o fato de que real­

mente há uma hierarquia de precedência entre as três e~ 

feras de governo, chamando-os de níveis, esferas, etc .. 

O termo mais apropriado seria "extensões de governo".22 

Em outro trabalho ,Gulick sugere alternativas para oper~ 

cionalização das suas idéias de interferência nas atri­

buições ou responsabilidade dos governos locais, tendo 

como finalidade a busca de melhores soluções para os 
problemas metropolitanos. Segundo ele,poder-se-minovar 

do ponto de vista governamental nas áreas metropolita -

22- GULICK, Lutheh Hal~elj. The Methopolltan 
and Amehlcan Idea~. New YOhk, AA. KnoP6, 

Phoblem.6 
1 962 • 
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nas optando por qualquer uma das seguintes 

vas: 

alternati-

• criação de um ,Departamento Estadual para assuntos lo­
cais, com uma repartição independente para cada área 

metropolitana do Estado. Estas repartições ou escrit~ 

rios não substituiriam os departamentos especializa -

dos, tais como ~ducação, transporte, etc., apenas co­

ordenariam suas atividades em cada área; 

• reconstrução do condado, de modo que passasse a ser o 
governo metropolitano; 

• criação de agência com mais amplas competências que 
a do item primeiro, incluindo, neste caso, a presta -

ção de alguns serviços; 

• conselho metropolitano de cunho legislativo com a in-
- - 23 cumbencia de baixar normas pertinentes a area. 

COhtrapondo-se i assertiva corrente de que as áreas me-
tropolitanas sao "não-entidades legais" formadas por' 

suueruosicão de aoverno e,em decorrência,constitllem um 
..i .a."'> ~ • 

caos organizado, Vincent Ostrom, Charles Tiebout e Ro-

bert Warren se propuseram a estudar a organização de um 

governo metropolitano como um sistema político pOlicên­

trico, cuja principal função é a produção de serviços e 

b -b· 24 ens pu llCOS. 

23- GULICK, Luthen Haf~ey. Inovative Teehnique~ in Go­
vennment. In: ELIAS Jn. C.E.: GILLIES, Jame~ e 
RIEMER, SvetLd. (ang.) Metnapali~: Value~ in Can-
6fiet. Belmant (Caf.)Wad~wonth publl~hlng, 1964. 
pp. 269-276. 

24- OSTROM, Vineent, TIEBOUT, Chanle~. WARREN, 
op eit. nota 10. 

Rabent 
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A fim de melhor se entender o propósito dos autores,tal 

vez seja interessante lembrar resumidamente alguns con­

ceitos implícitos no enunciado dos objetivos do traba -

lho. 

A afirmativa dos autores de que a formação de um gover­

no metropolitano como um sistema político policêntrico 

tem como função principal a produção de serviços e bens 

públicos, deixa impl íci to que o estudo de 'alguns meca -

nismos de economia pública urbana tem papel significati 

vo na formulação das proposlçoes. 

Assim, a compreensão do que seja economia pública e 

bens públicos parece ser de alguma ajuda . 

• Economia Pública: 

Nas décadas recentes,o campo das finanças públicas 

tem-se transformado e, com o insumo de diversas areas, 

está dando surgimento a um campo ainda sem nome que 

alguns têm chamado de Economia Pública. A preocupação 

anterior com a incidência e instituição de impostos ' 

tem sido substituída pelo enfoque no comportamento g~ 

vernamental.Esta mudança nao se baseia numa lógica 

inter~a da disciplina, mas é uma resposta ao dramáti­

co crescimento do governo e o envolvimento dos econo-
. . - d . 25 mlstas em operaçoes e p~ogramas governamentals. 

Falar em economia pública é focalizar um dos mecanis­

mos do sistema econômico em função do qual ela existe 
a internalização das externaI idades como forma de 

produção de bens públicos. 

25- Vide, po~ exemplo,SILVA, Fe~nando Rezende da. Fi-
nanç.a.6 púbi.ic.a.6. são Pau.lo, Atla.6, 1978. 
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• Bens Públicos: 

Quando há um investimento privado em determinada área 

é possível que dali originem-se consequências (positi 

vas ou negati~as) quase sempre não assumidas pelo se­

tor privado, principalmente quando são negativas. Nes 

sas condições surge o poder público arcando com as 

consequências, ou seja, internalizando as externalid~ 

des. Por exempl?: a instalação de um supermercado em 

determinado local onde não haja nível suficiente de ~ 

conomias criará algumas externaI idades em forma de ne 

cessidade de melhor transporte urbano, coleta de li­

xo,melhoramento das vias de acesso etc., que deverão 

ser providas pelo poder público. Na medida em que o 

poder público assume estes encargos,está 

bens públicos. 

produzindo 

Uma das características dos bens públicos é que, em 

sua maioria,são utilizados pelos que contribuem para 

o retorno de seus custos e também por aqueles que não 

o fazem. Este é um dos motivos pelos quais a iniciati 

va privada não se interessa em investimentos desta na 

tureza. Daí, também,não se poder aplicar o "princípio 

da exclusão" utilizado na economia privada. De acor­

do com este princípio ,os indivíduos que não podem ou 

nao se dispõem a pagar por determinado bem estão auto 

maticamente excluídos de seu consumo. Portanto, a 

clientela destes bens e Q público. O público consiste 

naqueles afetados pelas consequências indiretas de 

transações em tal extensão que merecem que estas con­

sequências sejam sistematicamente controladas. 

Os limites de abrangência das consequências indiretas 

de transações em tal extensão que estas consequências 

merecem ser sistematicamente controladas estão clara­

mente se dilatando com a conurbação urbana e outros 

fenômenos que têm orientado o surgimento das regloes 
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metropolitanas. 

Estes fatos indicam a necessidade de um novo tipo de 

organização pública capaz de, tendo em vista a nova 

realidade, desempenhar funções que possam tornar exe­

quível o que Ostrom, Tiebout e Warren caracterizam co 

mo: 

• Controle 
• Eficiência 
• Representação política 

• Autodeterminação Local . 

• Controle: 

Quando as consequências de um evento ultrapassam os 

limites de jurisdição de determinada organização pu -

blica (uma prefeitura, por exemplo) significa que es­

ta não pode manter o controle sobre as causas, nem in 

ternalizar as externalidades. A responsabilidade deve 

passar para a competência de outra organização públi­

ca com jurisdição mais abrangente . 

• Eficiência: 

A solução mais eficiente muitas vezes requer que se 

alterem os limites onde ocorrem certas condições a 

fim de assegurar ao produtor de bens e serviços públi 

cos economia de escala mais favorável, bem como efici 
~ . 26 enCla e controle. 

26- Elueidativo e~tudo ~obhe o ehitêhio da~ e~eala~ eon~ 
titui pahte do eapZtulo IV do thabalho de~envolvido 
pelo INSTITUTO BRASILEIRO VE AVMINISTRAÇÁO MUNICI­
PAL ~ob eoohdenação de Ana Mahia Bha~ileiho. Vide: 
BRASIL. In~tituto de Planejamento Eeon5mieo e So­
eial. In~tituto de Planejamento/Comi~~ão Naeional ' 
de Regiõe~ Methopolitana~ e PolZtiea Uhbana. Região 
Methopolitana do Ghande Rio: Sehviço~ de Intehe~~e 
Comum. Bha~-Ltl.a, 1976. 
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• Representação Pública: 

Devem ser incluídos nos processos de decisão os inte 

resses políticos pertinentes a cada decisão.Os parti­

cipantes diretos numa transação devem negociar apenas 

seus pr6prios interesses, deixando para a organização 

a solução de problemas de terceiros que brotem como 

consequência da transação . 

• Autodeterminação Local: 

A escolha de serviços públicos locais implícita em 

qualquer sistema de auto governo pressupõe que deva e­

xistir uma variedade significativa de padrões de org~ 

nização pública e de bens públicos oferecidos entre ' 

as diferentes comunidades locais numa Região Metropo­

litana. Os padrões de legislação e autonomia local 

constituem-se em responsabilidades substanciais num 
. d I" ~ " 27 slstema e governo po lcentrlCO. 

Observa-se, nos critérios propostos pelos autores, o 

interesse na formação de uma organização pública que ve 

nha a governar ou administrar os neg6cios da região me­

tropolitana sem excluir a participação e cooperação en­

tre os governos locais. Este raciocínio leva ~ proposi­

çao do sistema político policêntrico. Antes, no entant~ 
apontam o que seria o contrário do governo policêntrico, 

ou o que se chama de "Gargântua". 

"Gargântua" seria o governo metropolitano centralizado, 

formando uma organização pública de vastas proporções. 

Concordam que algumas decisões quanto ~ produção de 

bens e serviços públicos, tais como a construção e manu 

tenção de portos e aeroportos seriam, talvez, tomadas 

27- OSTROM, Vin~ent, et~ .. Op. ~it. nota 10. 
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de melhor maneira centralizadamente. No entanto, argu­

mentam que o governo policêntrico dá mais oportunidade 

de participação e que um governo com uma máquina buro -

crática muito complexa se torna altamente oneroso e ine 

ficaz, perdendo a capacidade de controle em algumas si­

tuações. 

A principal justificativa dos autores para a organização 

de um sistema político policêntrico é que a multiplici­

dade de interesses nos vários bens públicos procurados 

pelo povo numa região metropolitana só pode ser maneja­

da num contexto de diferentes níveis de organização. A 

jurisdição única, por sua vez, confronta-se com o pro -

blema de reconhecer e organizar vários conjuntos sub­

sidiários de interesse dentro de um grande sistema. 

Os problemas mais significativos que se colocam a um 

sistema policêntrico são a competição, o conflito e a 

solução de conflitos . 

• Competição: 

Certo grau de competição entre as unidades produtoras 

de bens e serviços públicos pode ser até benéfico,cri 

ando-se uma situação de "quase-mercado", no sentido 

em que, de certa forma, seria regulada a oferta de 

bens e serviços nas várias unidades da reglao em rela 

ção aos encargos dos contribuintes. Tal competição 

no entanto, somente é benéfica quando as externalida­

des estão sendo adequadamente internalizadas dentro ' 

dos limites políticos de cada jurisdição . 

• Conflito e Solução de Conflito: 

Situações mais delicadas surgem quando os efeitos de 

algumas externalidades extrapolam os limites das uni-

dades de governo. Estes casos podem provocar sérios 

conflitos entre as unidades do sistema, e alguma for-
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ma de acordo deve ser buscada se o sistema policêntrico 

quiser manter o equilíbrio, pois nenhuma unidade isola­

damente estará disposta a absorver os custos de contro­

lar consequências adversas que atingem um pfiblico mais 

amplo. 

Uma solução seria a distribuição justa e equitativa dos 

custos e benefícios entre as várias unidades da região 

metropolitana. No entanto, nos casos de r~giões metrop~ 

litanas onde, na periferia de um centro hegemônico, su~ 

existem 'pequenas unidades político-administrativas sem 

condições de internalizar suas próprias externaI idades 

e, muitas vezes, sem meios para prover os serviços míni 

mos necessários ao seu próprio pfiblico, o ponto de equ~ 

nimidade da distribuição destes custos seria muito difí 
cil de ser encontrado. 

Em todo caso conclui-se que estas concepçoes indicam 

uma tendência mais simpática à formação de um governo 

metropolitano que assuma em larga escala os problemas 

da região sem, contudo, extinguir ou subordinar as uni-

dades de governo local existentes. A intenção parece 
ser a de alto grau de eficiência e controle, com a a­

quiescência das unidades competentes. 

Além destes comentários, ê razoável inferir que as pro­

posições aqui esposadas pelos autores contêm de maneira 

subjacente toda a concepção de governo que faz parte do 

quadro de referência da democracia norte-americana, on­

de o respeito aos três níveis de poder é algo consagra­
do. Na verdade quando se referem a "governo metropolit~ 
no" ou "poder público policêntrico" estão se referindo 

mais a um tipo de associação de governos locais para s~ 
lução de problemas comuns. Aliás, esta tem sido 

a forma mais usada nos Estados Unidos quando se 
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procurou dar coerência ao planejamento e ao investimen 

to públicos nas regiões metropolitanas. Outro aspecto 

que parece implícito na abordagem e nas proposições 

quando se referem ao que chamaram de "gargântua" como 

governo demasiadamente abrangente em suas funções admi-
. -nistrativas e controle territorial, é o caso da reglao 

metropolitana de Nova Iorque que inclui três governos 

estaduais e 550 governos locais. Deve-se reconhecer que 

um único governo para uma região dessas dimensões e 

complexidade de funções poderia ser denominado, realmen 

te, de "gargântua". 

No entanto, o raciocínio nao merece ser generalizado. A 

experiência internacional tem mostrado a viabilidade de 

governos metropolitanos sem que a "burocratização" te­

nha impedido de serem bem sucedidos. Hans Blumenfeld re 

conhece que: 

,,~ portanto, óbvio que a implementação de 

um planejamento regional racional impõe 

1- a criação de um governo unlCO para to­

da a metrópole~ 2- propriedade pública da 

maior parte da irea a ser desenvolvida 

3- impostos suficientemente altos para 

permitir ao Governo metropolitano adqui­

rir terras e realizar as obras necessi 

rias ao seu desenvolvimento~ 4- uma polí­

tica habitacional nacional que elimine a 

segregação provendo as pessoas de níveis 

salariais diferentes com a liberdade de 

h d 
. d- . ,,28 escol er o local e suas reSl enClas. 

28- BLUMENFELV, Han~. A Met~5pole Mode~na. In: VAVIS 
Kin~ley. Cidade~: A U~banizaç~o da Humanidade. 
Rio de Jane-<-~o, Zah.a~, 1972. C-<-t. p. 69. 
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Em termos do atual sistema de organização política dos 

Estados Unidos, essas seriam medidas radicais. Entretan 

to, cada uma delas tem sido executada de diversas for­

mas e em diversos graus por alguns países europeus capi 

talistas e pelo Canadá, talvez nao em regiões metropoli 

tanas das dimensões da de Nova Iorque. 

As formas pOlítico-institucionais que devam tomar as 

organizações de administração metropolitana têm sido 

uma preocupação constante em todos os países onde se ma 

nifesta o fenômeno. Considerando as dificuldades encon­

tradas para a implantação do Plano Diretor da Região M~ 

tropolitana de Buenos Aires, Carlos Mouchet, indicava, 

já há algum tempo, que o principal objetivo desta orga­

nização seria "a coordenação dos diferentes níveis de 

governo e um moderado aumento da ação e do controle fe­

derais a fim de que, caso esta coordenação não se prod~ 

za voluntariamente, o governo federal possa assumir in­

tegralmente as funções administrativas das áreas metro-

I " d " - d" - ,,29 po ltanas, sem o que a Vlra o caos e a eSlntegraçao . 

No Brasil, antes da Emenda Constitucional n 9 1 de 1969, 

quando o governo parecia interessado em melhorar o dis­

positivo constitucional (art. 157, parágrafo 10 da Cons 

tituiçãó de 1967) o Instituto Brasileiro de Administra­

ção Municipal apresentou ao Vice-Presidente da Repúbli­

ca texto "propondo a ins ti t'uc ional i zação das reg iões m~ 

tropolitanas sob a forma de governos próprios cujos po­

deres deliberativo e executivo teriam representação o­

brigatória da União, do estado-membro e dos municípios 

abrangidos. Como entidades do sistema pOlítico-governa-

29- MOUCHET, Ca~lo~. Gove~no Met~opolitano pa~a Bueno~ 
Ai~e~. Revi~ta de Admini~t~açao Municipal. 14 
( 82): 173 - 1 81 I maio / j un. 196 7l p. 1 7 5. 
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mental brasileiro, as regiões metropolitanas participa­

riam da competência nacional, inclusive para legislar e 

tributar, nos termos que fossem definidos pela Lei Com-
. 30 

plementar". 

De qualquer forma, a opçao brasileira nao foi de cria­

çio de um 4 9 nível de governo. A pr6pria inserção do 

dispositivo constitucional no Título 111 - Da Ordem Eco 

nômica e Social - não pretende nem mesmo deixar aberta 

esta possibilidade. 

Ao nao se incluir as regiões metropolitanas entre os 

entes com poder público, reforçou-se a consagração,pelo 

menos formal, da autonomia estadual e municipal, consi­

derando o princípio federativo que, tal como definido 

na pr6pria constituição, é impossível de ser abolido, 

mesmo por emenda constitucional. 

Também contra a formação de um 4 9 nível de governo há 

o argumento do alto grau de concentração populacional e 

econômica e o que isto significa em termos de receitas 

públicas. E de se supor que um ente governamental com o 

poder de legislar e tributar, juridicamente localizado 

entre o município e o estado, viria esfacelar o poder 

deste último e, em consequência, a pr6pria federação,em 

virtude do alto percentual de dependência que tem o es­

tado das receitas geradas nas regiões metropolitanas. 

Basta imaginar a insignificância política e econômica 

do governo do Estado de São Paulo se lhe fossem retira-

30- LORVELLO VE MELLO, Viogo. Planejamento Met~opolita­
no: Compet~ncia~ da~ t~~~ e~6e~a~ de Gove~no.Re 
vi~ta de Admini~t~ação Pública. 6(4) :5-15 (ou~ 
dez.1972! p.7 
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das as receitas públicas. que têm seus fatos geradores 

localizados na região metropolitana. 3l 

Finalmente a Lei Complementar n 9 14 que estabeleceu ou 

reconheceu as regiões metropolitanas brasileiras deixou 

a cargo dos respectivos estados a opção pela forma or­

ganizacional e jurídica, obrigando apenas a existência' 

de conselhos consultivo e deliberativo e sua composiçã~ 

O que se percebe 6 o cariter eminentement~ planejador ' 

dos órgãos metropolitanos, sem muita preocupação quanto 

a prestação de serviços ou execução de projetos. Os 

mais bem sucedidos t~m assumido funções de coordenação' 

de investimentos, assim mesmo no que se refere a obras 

urbanas. 

A alternativa brasileira nao se distancia muito da esco 

lhida para maioria de outros países, como se vera a se­

guir. 

31- Angumento~ ne~te ~entido eneontnam-~e em: FERRAZ, 
S~ngio. A~ Regi5e~ Metnopolitana~ no Vineito Bna~i­
leino. Revi~ta da Con~ultonia Genal do E~tado. (Po~ 
to Aleg~e) 6(16): 71-21 e 
MENVONÇA, Luiz Edua~do Ca~valhei~a de. A Con~olida­

çio da~ Regi5e~ Metnopolitana~: Pnoblem~tiea Ju­
nZdieo-In~titueional. Revi~ta Pe~nambueana de Ve 
~envolvimento. 3(2): 285-317 
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111- ALGUMAS EXPERIENCIAS ESTRANGEIRAS 

o problema da formação de governos ou formas de adminis-

tração e planejamento metropolitano já assumiu um caráter 
mundial. Quase todos os países desenvolvidos e muitos em 

desenvolvimento, de uma forma ou de outra, têm tentado uma 

solução para a nova realidade da administração pública ur­

bana. No entanto, as experiências quanto às formas e aos 

graus de sucesso de cada uma delas têm dependido muito da 

estrutura institucional, das tradições de organizações go­

vernamentais, dos interesses políticos em jogo e do siste­

ma sócio-econômico onde são experimentadas. 

Nesta seção apresentar-se-ão as experiências de seis 

ses. Sabe-se que muito mais países estão buscando 

institucionais e administrativos para organização de 

~ 

pal-

meios 

suas 

regiões metropolitanas. No entanto, a escolha não foi arbi 

trária. A amostra deixa verificar que experiências diferen 

tes se dão em países com, praticamente, as mesmas formas 

de estrutura política e econômica, ao passo que também ex­

periências semelhantes ocorrem em países onde não só dife­

rem a forma de governo, como o sistema econômico. Lem­

brar-se-ão, principalmente, os casos dos Estados Unidos 

Canadá e Iriglaterra, de um lado, e de outro, União Soviéti 

ca e França. 

A título de esclarecimento ,pretende-se deixar, desde logo, 

explícito que apenas se mostrarão formas gerais de cada 

um dos países escolhidos. Não cabe aqui entrar em minú-

cias sobre organização administrativa, tipos de autorida­

des que administram e outros detalhes. 

Duas limitações orientaram este comportamento. Primeiro 

nao cabe no escopo do trabalho a análise pormenorizada so­

bre cada um dos países e suas experiências. Segundo, mesmo 
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que se quisesse descer a tais detalhes, o nível da pesqui­

sa bibliográfica não forneceu elementos suficientes e, em 

alguns casos, como o de Moscou e de Tóquio, a obtenção de~ 

tes dados estaria além do esforço reservado para este capI 
tulo . 

• Estados Unidos 

Em documento elaborado em 1960 pelo Committee for Eco-' 

nomic Development motivos semelhantes aos dos autores 

aqui citados eram evocados para concluir pela criação de 

governos metropolitanos nos Estados Unidos. Segundo o 

Comitê, esta unidade de governo deveria ter a abrangên -

cia para ver os problemas como um todo~ um mecanismo p~ 

ra formulação de políticas; competência para chegar a de 

cisôes concretas; poder para agir através da regulament~ 

ção, administração e taxação. 32 

Mas, como em outros países, a criação de governos metro­

politanos autônomos encontra obstáculos políticos e ins­

titucionais de difícil transposição. A autonomia dos go­

vernos lo~ais nos Estados Unidos está bastante arraigada 

para que uma solução a este nível tivesse sucesso. O que 

se pode considerar são reformulações das funções de alg~ 

mas agências federais e estaduais que atuam nas áreas me 

tropolitanas no sentido da integração e coordenação das 

atividades de planejamento e solução de problemas de ca­

ráter metropolitano. 
Uma solução semelhante à que foi escolhida em Ontário,em 

1953 para a Região Metropolitana de Toronto ,seria inviá­

vel nos Estados Unidos. Na Região Metropolitana de Toron 

32- USA. Cornrn~tee 6o~ Econorn~c Vevetoprnent. Gu~d~ng Met~o­
pot~tan G~owth. New Yo~k, 1960. 
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to foi criada urna federação de governos locais, represe~ 

tados num Conselho Metropolitano que tem autoridade so­

bre todos os assuntos que afetam a região metropolita-
33 na. 

Assim,a organização das regiões metropolitanas nos Esta­

dos Unidos se faz ,na maioria das vezes,a nível de Asso -

ciação de Governo. Estas associações têm funções mais i~ 

dicativas de planejamento, mas a aceitação é espontânea 

por parte de cada governo. Corno exemplo, tornou-se a re­

gião metropolitana de Nova Iorque que abrange três Esta­

dos: Nova Iorque, Nova Jersey e Connecticut. Contam com 

o Conselho da Região Metropolitana, mas não há um orgao 

que tenha autoridade para um planejamento global da re­

gião. A tentativa de urna Lei que conferia a este conse­

lho poderes definidos e apoio financeiro foi violentame~ 

te combatida sob a alegação de que o órgão se tornaria 

um Super governo e que o plano era "made in Moscou"(1965). 

Contudo, a Comissão de Planejamento da Prefeitura de No­

va Iorque, embora tenha incumbência de planejamento ape­

nas para a cidade de Nova Iorque, tem tido algumas de 

suas diretrizes aceitas por cidades vizinhas a título es 

pontâneo, principalmente no que se refere a investimen -

tos integrados. Considerando sob este aspecto; apesar de 

nos Estados Unidos haver um grande respeito pela autono­

mIa dos governos locais, o fato de muitos dos recursos 

destes governos provirem das áreas estadual e federal 

os influencia a ponto de muitos deles poderem ser vistos 

corno meras unidades administrativas das outras esferas 
de governo. Quanto aos demais aspectos ,principalmente os 

de participação política e planejamento, ao contrário do 

33- C6. FISER, Webb S .. Ma6te~y oi the Met~opolI6. 
wood Cll666 (NJ) P~ent~ce Hal , 1962. 

Engle-
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que ocorre nos países europeus, que consideram os probl~ 

mas metropolitanos dentro de uma política nacional, nos 

Estados Unidos os problemas são abordados e, às vezes, 

resolvidos através de barganhas e arranjos locais. Estes 

tipos de arranjos ou coalizões sócio-espaciais, nos E~t~ 

dos Unidos substituem, muitas vezes,os movimentos de co­

munidades. A diferença entre comunidade e coalização é 

que ,na primeira,os indivíduos estão ligados a um mesmo 

destino e o acesso social e político, para·solução de 

problemas comuns, só pode ser conseguido de forma coleti 

va. Nas coalizações os indivíduos são livres para se re­

tirarem ou formarem novas coalizões. Daí encontrarem-se 

numa mesma coalização banqueiros, comerciantes, constru­

tores e industriais. 

Daí também a instabilidade das coalizações e sua impor­

tância como variável política na moldagem da formação so 
. 1...· . - 1· 34 CIO-pO ltlca nas regloes metropo ltanas. 

Mas há indicação de que nem sempre foi assim. Nos fins 

do século XIX e princípios do século XX, várias vezes a 

resposta aos problemas metropolitanos foi a anexação das 

áreas e governos circunvizinhos em uma única unidade po­

lítico-administrativa. Em 1854, Filadélfia anexou à sua 

área mais de 127 milhas quadradas. Em 1856, São Francis-

34- Sob~e a e~e~eente depend~neia do~ gove~no~ loeai~ no~ 
Ehtado~ Unido~ e a~ 6o~ma~ de aee~~o polZtieo pa~a a 
holução de p~oblema~ met~opoiitano~, vejam-~e: 

WILLIAMS, Olive~ P .. Met~opolitan Politieal Analy~i~ 
A Soeial Aeee,~~ AI?~oaeh. N.Y. The F~ee P~e~~, 1971 
(p~ineipalment- pago 23 a 96) e 

BOLLENS, John Con~tantin g SCHAMANVT, Hen~y J.. The 
Met~o oli~, it~ Peo le, Politie6 and Eeonomie Li e . 

. Y. Ha~pe.~ Row, 1965 p~-<..ne-<..paime.nte o eap. 7: Po­
litieh and Powe~ in the. Met~opoli~.). 
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co ganhou 34,5 milhas quadradas. Em 1876, Saint Louis 

cresceu aproximadamente 43 milhas. Em 1898, o Brooklin , 

parte do Queens Country e Staten Island foram consolida­

dos com a cidade de Nova Iorque, acrescentando ã sua a­

rea 255 milhas quadradas. 

Desde o término da 11 Guerra Mundial,esta alternativa 

tornou-se cada vez mais difícil porque a legislação de' 

quase todos os Estados-membros estabelece que as 
~ 

areas 

periféricas de uma metrópole somente podem ser anexadas 

depois de um plebiscito no qual a anexaçao seja aprovada 

pelos eleitores da periferia e da cidade central. Exce­

ções a esta norma são encontradas apenas nos Estados da 

Virgínia, do Colorado, da Califórnia e Texas. Na Virgí­

nia a anexação pode ser feita por via judicial. No Colo­

rado e na Califórnia as cidades centrais exercem coerção 

através do fornecimento de água. No Texas a anexação ai~ 

da é permitida, desde que prevista na legislação local. 

De qualquer modo,a anexação' como prática para a solução 

dos problemas metropolitanos é uma medida muito impopu -

lar. Outro motivo que dificulta a anexação é que muitas 

regiões metropolitanas têm seus limites além de um único 
estado,o que praticamente impossibilita combinações poli 

ticas a nível local. Além disto as regiões metropolita­

nas rios Estados Unidos estão entre as que envolvem maior 

número de governos locais, em comparação com as princi­
pais regiões metropolitanas ,do mundo;35 

Paris 

Filadélfia 

1. 312 

963 

35- C6. PUERTO, Miguel Monto~o. A~ea~ Met~opolitana~ y Eje 
cutivo~ Municipale~. Revi~ta Vel In~tituto de Cienciai 
Sociale~. (Ba~celona) nq 19 (7972) p. 149-162 
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Nova Iorque 555 

Detroit 200 

Tóquio 38 

São Paulo 37 

Calcutá 36 

Londres 34 

Lima 30 

Madri 23 

Rio de Janeiro 14 

Por estes e outros motivos,as soluções mais encontradas 

nos Estados Unidos, a nível institucional, têm sido a 

autarquia CPublic Authority) e o Distrito Especial. A di 

ferença entre as duas formas é que o Distrito Especial , 

tem competência para tributar e a Autarquia mantém-se 

com receita de serviços. Mas há também descontentamento 

com estas soluções. Alegam-se motivos territoriais, su­

per-governos, e falta de uma visão global dos problemas 

metropolitanos por parte, tanto das autarquias, como dos 

Distritos Especiais, pois na maioria das vezes são cria-

d . 'f· 36 os para serVlços especl lCOS. 

• Canadá 

O Canadá é um país que vem tomando decisões arrojadas pa 

ra a formação de governos metropolitanos. Em alguns ca­

sos, como a criação da Municipalidade Regional de Otta­

wa-Car1eton, na Província de Ontário, em 1968, foram e1i 

minadas algumas municipalidades para facilitar a forma -

36- Vetalhe6 quanto a tentativa~ de 4oluç5e~ pa~a p~oble­
ma~ met~opolitano~ n04 E6tado6 Unido4 encont~am-4e em: 
LEHMAN, Max Well (et aliil "Home Rule" v~. "Supe~ Go­

veJtnment". N.Y. Met~opol.i..tan Reg.i..onal Council,1961 

FISER, Webb S .. Opa cito nota 33. 
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çao do governo municipal-regional. Um documento de polí­

tica previamente publicado sob o nome de "Proposta para 

Desenvolvimento", indicava que as estruturas dos gover­

nos locais estavam intimamente interrelacionadas e deve­

riam prever sua interação em unidade político-administr~ 

tiva e comunitária. 

Alguns princípios de política de regionalização e insti 

tucionalização foram estabelecidos. 37 

Os princípios para criação dos "governos regionais" na 

Província de Ontârio, segundo o referido documento, sao 

os seguintes: 

• a região ~everâ ter um equilíbrio entre os grupos de 
interesses,de tal forma que nenhum grupo possa dominar 

completamente a região~ 

• a região deverá demonstrar e atingir um sentido de i­

dentificação comunitária, não só econômica corno social~ 

• é necessário que haja urna adequada base financeira pa­

ra amparar os programas regionais a um nível satisfató 

rio e operacional; 

• a região deverá ser suficientemente grande,de tal for­

ma que as tarefas e responsabilidades locais possam 

ser realizadas eficientemente, para isso se servindo' 

das "economias de escala"; 

• as fronteiras ou divisas regionais deverão facilitar ' 

37- O~ p~~neZp~o~ aqu~ ~eiae~onado~ ba~e~am-~e no t~abaiho 
de: 
COLE, Ha~~y. Reg~onai~zação de Gove~no~ Loea~~. Rev~~­
ta de Admini~t~ação Munieipat. 16(96): 527-531 (~et. 7 
out. 1969). 
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• deverá haver participação e também aceitação pela com~ 
nidade desta nova forma de governos regionais. E evi -

dente que a responsabilidade final é da Administração' 

e do Legislativo; 

• novas fronteiras ou divisas dos governos regionais de­

veriam ser usados também por outras entidades ou insti 

tuições. Exemplo: os departamentos estaduais e as uni­

dades locais de educação, saúde, saneamento, deverão' 

reorganizar suas regiões, zonas ou áreas de ação em 

função das novas áreas de governo regional;, 

• onde venha a ser necessária a existência de dois ní­

veis de governo dentro de uma mesma região (divisão de 

responsabilidades funcionais entre a municipalidade re 

giona1 e o grupo de municipalidades locais), ambos os 

níveis deverão ser projetados dentro dos mesmos crité­

rios e de forma compatível a atingir otimização em efi 

ciência e economia. 

Quantooos aspectos institucionais ,o Ministro Provincial 

de Assuntos Municipais disse em 02/12/68, perante a As­

sembléia de Ontário, que os governos regionais, como con 

cebidos dentro do referido programa, teriam a população 

mínima de aproximadamente ISO mil habitantes. Governos 

municipais locais, no caso de haver dois níveis de gove~ 

no, teriam um mínimo de 8 mil a 10 mil habitantes. Ou­
tras características que os governos regionais deverão ' 

ter: 

• a região deverá cobrir areas urbanas e rurais; 
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• a reglao terá um nível de governo ou dois níveis de g~ 

verno, dependendo dos problemas locais existentes. Te­

ríamos assim governos municipais regionais, no nível 

superior, e governos municipais locais, como subdivi­

são da região municipal; 

• no sistema de dois níveis de governo, a municipalidade 
regional terá jurisdição sobre o total da área e das' 

funções específicas de planejamento, combate a incên -

dio, serviços de segurança policial, assim como saúde 

e bem-estar social, assistência social, abastecimento' 

de água e sua distribuição, serviços de esgotos, cole­

ta e eliminação de lixo e seus resíduos; 

• os conselhos municipais poderão ser fortalecidos pela 

transferência de algum dos poderes que hoje estão em ' 

mãos de distritos especiais, que têm regalias por tra­

dição, sem razao de ordem lógica ou técnica. 

Como se vê,no Canadá, desde as primeiras iniciativas de 

organização das regiões metropolitanas, o governo prefe­

riu tomar decisões radicais em relação à estrutura tradi 

c{onal de divisão territorial-administrativa existente,a 

favor de uma solução realmente regional para 6 problema 

do desenvolvimento. 

E como exemplo das atribuições de um órgão de administr~ 

ção metropolitana canadense, podem-se citar as de To­

ronto: 

• Regulamentação uniforme sobre o uso do solo e constru­
ções industriais, comerciais e residenciais; 

• Construção e manutenção do sistema de água e sua dis­
tribuição para as municipalidades; 
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• Construção e manutenção do sistema de coleta de lixo e 
seu tratamento; 

• Controle das regulamentações de poluição; 

• Indicação e estabelecimento do sistema de estradas; 

• Provisão de sistema de transporte público para a -area 
metropolitana, tendo a Comissão de Trânsito de Toronto 

o monopólio e a responsabilidade pelo transporte pú­

blico; 

• Responsabilidades de planejamento e financiamento no 
campo da educação, em cooperaçao com o 

School Board; 

Metropolitan 

• Hospitalização de indigentes, abrigo para os velhos e 

ajuda às sociedades de amparo à criança; 

• Provisão e manutenção de forum e cadeia; 

• Provisão de habitação pública e de casas a baixo custo 
para os idosos; 

• Exercício da jurisdição sobre todos os aspectos rela -
cionados com licenciamentos; 

• Provisão de uma força policial unificada; 

• Preparação de planos oficiais para toda a área metrop~ 
litana e vilas adjacentes, incluindo uso do solo, com~ 

nícação, saneamento, áreas verdes, parques e transpor­

tes públicos; 

• Estabelecimento de parques metropolitanos; 
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• Organização, administração e operaçao de todos os ser­

viços de defesa civil; 

• Competência para cobrança de uma taxa metropolitana p~ 

ra manutenção de seus serviços e administração dos re-

d . 1 d . . l' d d 38 cursos e caplta as munlclpa 1 a es . 

• Inglaterra 

A Inglaterra e outro país que vem tomando decisões e exe 

cutando programas bastante incisivos ao enfrentar os pr~ 

blemas metropolitanos, principalmente no que se refere 

à região de Londres. 39 

Alguns atos atribuindo ao governo de Londres a prestação 

de serviços de interesse metropolitano, tais como coleta 

e disposição do lixo e drenagem, datam de 1855. Os atos 

parlamentares de 1888 e 1899 expandiram o Condado de Log 

dres não apenas em termos de serviços, mas também geogr~ 
fica e administrativamente. Em 1888 foi criado o Condado 

Administrativo de Londres, governado pelo Conselho do 

Condado de Londres. Daí até 1965, várias reformas foram 

realizadas, quer para atribuir, quer para retirar fun­

ç~es dos burgos que permaneceram no Condado de Londres. 

Passo a passo chegou-se ã reforma de 1965 que, seguindo 

em parte as recomendações da Herbert Comission, reduziu 

38- C6. FISER, Webb S .. Op. eit. Nota 33 

39- Pa4a uma anâii~e da poiZtiea eeonômiea que o4ientou a~ 
deei~õe~ gove4namentai~ pa4a a 4egião met4opoiitana de 
Lond4e~, veja-~e: 

ROVWIN, Lioyd. E~t4atêgia~ B4itâniea~ e F4anee~a~ de 
C4e~eimento. In: MOYNIHAN, Vaniei. P. (04g.) O Ve~a-
6io U4bano. são Pauio, Cuit4ix, 1972. 
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os 92 governos locais a apenas 34, sendo 32 burgos, o 

Grande Condado de Londres e a Cidade de Londres. Os ser­

viços foram distribuídos entre as responsabilidades dos 

conselhos dos burgos e do Conselho da Grande Londres. 

Cada burgo tem seu conselho eleito, além do Conselho da 

Grande Londres, composto de 100 conselheiros e 12 alder­

men. As decisões do Conselho são executadas através de 

12 Comitês, cada um deles responsável por determinado s~ 

tor de serviços. A falta de um coordenador que fosse in­

termediá~io entre o Conselho e os Comitês estava provo -

cando algumas fricções entre os Comitês. Por isto, em 

1967 foi criado o cargo de Diretor Geral para o Conselho 

da Grande Londres que, além de assessor do Conselho, é 

responsável -pela compatibilização e consistência das di­

versas políticas. Como a representação partidária é bas­

tante respeitada, os Conselhos, tanto nos burgos como no 

Condado da Grande Londres, funcionam como verdadeiros 
40 parlamentos . 

• União Soviética 
Os motivos que orientaram o governo soviético a adotar 

uma política rígida e de alta integração com os diversos 

órgãos atuantes'na região metropolitana de Moscou sao 

semelhantes aos motivos também verificados na Inglaterra 

e na França: o controle do crescimento da capital. 

Em termos de planejamento e administração ,a região metro 

politana de Moscou logrou alto grau de integração. O 

Mossoviet é um Município Metropolitano composto de 18 

40- C6. FOLEY, Vonald P .. Gove~n~n~ the London Reg~on: Re­
o~ an~zat~on and lannin in tte 7960'~.Be~kley, Uni -
ve~~~ty 06 Cal~ o~n~a P~e~~, 7972. 
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Distritos. Governa-o um Conselho (o Gorodskoi Mossoviet) 

integrado por 1.120 membros, eleitos por sufrágio univer 

sal. Os programas e projetos metropolitanos estão sob 

sua responsabilidade, alem do controle dos diversos or­

gãos executivos atuantes na região. O planejamento metro 

politano, no entanto, é definido a nível de Conselho de 

Ministros, devido à necessidade de sua compatibilização' 

com o planejamento-centralizado e a pOlítica urbana na­

cional. 

• Japão 

Sobre a administração de regiões metropolitanas no Ja­

pao, as informações colhidas para este trabalho refe­

rem-se apenas à região metropolitana de Tóquio. As dire­
trizes de planejamento parna região metropolitana são ela 

boradas pela Comissão Nacional de Desenvolvimento da Ca­

pital. Esta Comissão e subordinada diretamente ao Primei 

ro-Ministro e não tem qualquer ação executiva. Os aspec­

tos executivos estão a cargo do Governo Metropolitano de 

Tóquio. 

Este governo desempenha funções semelhantes às de um go­

verno de Estado e de Município, simultaneamente. Vincula 

do ao governo metropolitano,existe o Escritório de Dese~ 

volvimento Urbano, que elabora o orçamento da capital em 

coerência com as diretrizes da Comissão Nacional. 

• França 

A França talvez seja o país onde há mais tempo se tem 

consciência da necessidade da integração do planejamento 

regional com o planejamento nacional. Logo depois da 11 

Guerra desenvolveu-se uma política de reorganização ter-

ritorial da população com o objetivo de controlar o 

crescimento da cidade de Paris. Em 1960 já existia na 

França um Comitê Interministerial, ligado ao primeiro-m! 

nistro, com ação relacionada com problemas urbanísticos 
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da região. Em 1961 foi criada a Delegação nomeada pelo 

Primeiro-Ministro. Esta Delegação compunha-se de 28, e 

logo após, de 54 membros representativos dos Departamen­

tos da Região. A principal incumb~ncia deste órgão era 

a elaboração dos planos e administração dos programas r~ 

gionais, coordenando o desenvolvimento da região como um 

todo. Em 1965 procedeu-se à reorganização administrativa 

de toda a região metropolitana,em função da qual os oito 

Departamentos componentes foram unificados .em apenas um: 

o Distrito da Região de Paris, junto a ele funcionando o 

Conselho 'de Administração composto por 54 membros elei -

tos, além de um Conselho Consultivo, composto por técni 

cos e representantes de entidades cívicas. Há na Região 

de Paris dois Prefeitos. Um Prefeito da Região Metropoli 

tana, nomeado pelo Governo Central, e um Prefeito da Ci­

dade de Paris, eleito e controlado por um Conselho tam­

bém eleito. Tanto o Distrito da Região de Paris como a 

Cidade de Paris possuem órgãos de planejamento autônomo~ 

instituídos sob a forma de entidades de administração in 

direta. As atribuições são distribuídas da seguinte ma­

neira: as de caráter regional estão sob a responsabilid~ 

de do Prefeito da Região e as funções de caráter local 

ficam a cargo do Prefeito da Cidade de Paris. Acima des­

tas duas autoridades há ainda o Comit~ Interministerial' 

de Organização do Território, funcionando como encarreg~ 

do de examinar os problemas gerais da região e elaborar 

propostas relativas ao desenvolvimento urbano e oferec~­

las às decisões do governo central a serem tomadas para 
- 41 toda a area. 

A seguir serao examinadas as várias formas que os órgãos 

41- A~ in6o~maçõe~ ~ob~e a o~ganização da~ ~egiõe~ met~o­
politana~ da F~ança, União Soviêtiea e Japão ba~ea~am­
~e em: 
GRAU, E~o~ Robe~to. Op. eit. Nota 4. 
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de planejamento metropolitano no Brasil têm tomado desde o 
reconhecimento constitucional das regiões metropolitanas. 

Ver-se-á que, apesar dos obstáculos institucionais e de C! 
ráter econômico, em algumas das regiões metropolitanas, pe 
10 menos a nível de intenção, alguns resultados já se fa­
zem notar. Mas como recomendou o V Congresso Hispano-Luso­
Americano-Filipino de Municípios, realizado no Chile, de 
20 a 29 de novembro de 1969, no seu art. 4Q~ em documento. 
sobre a organização administrativa de regiões metropolita-
nas, 

"ê necessário haver uma etapa transitó-
ria na qual se estabeleçam sistemas de co 

ordenação e integração administrativa em 
todos os níveis, criando condições para a 

implantação definitiva de uma verdadeira 
administração metropolitana".42 

42- C~tado po~ VALLARI, Ad~l~o Ab~eu. O U~o do Solo Met~o­
pol~tano. Revi~ta de Admin~~t~açio Municipal. 17(101): 
2 9 - 4 O (j ul. 7 a 9 o. 1 9 7 O I cl t. P a 9 • 3 3 . 
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IV- AS FORMAS DE ADMINISTRAÇÃO METROPOLITANA NO BRASIL 

1- Comentirio ao parigrafo 10 do Artigo 157 da Constitui­

ção de 1967 e ao Artigo 164 da ·Emenda Constitucional n 9 

1 de 1969 

"As regiões metropolitanas constituem, h~ 

je em dia, uma realidade urbanista que 

não pode ser desconhecida das administra­

ções modernas, nem omitidas no planejame~ 

to regional. Por regiões metropolitanas, 

entendem-se aqueles Municípios que gravi­

tam em torno da grande cidade, formando' 

com esta uma unidade sócio-econômica, com 

recíprocas implicações nos seus serviços 

urbanos e interurbanos. Assim sendo,tais 

serviços deixam de ser do exclusivo inte­

resse local, por vinculados estarem a to­

da a comunidade metropolitana. Passam a 

constituir a tessitura intermunicipal da­

quelas localidades, e, por isso mesmo, d~ 

vem ser planejados e executados em conju~ 

to por uma administração unificada e aut~ 

noma, mantida por todos os Municípios da 

região, na proporção de seus recursos, e, 

se estes forem insuficientes, hão de ser 

complementados pelo Estado e até mesmo p~ 

la União, porque os seus benefícios tam­

bém se estendem aos Governos estadual e 

federal. Eis porque a Emenda propoe o re­

conhecimento constitucional dessa realida 

de, possibilitando a unificação dos servi 

ços intermunicipais de regiões metropoli­

tanas, subvenção estadual e federal, se 



necessário, para o pleno atendimento da 

intensa população que se concentra nessas 

regiões. 

N~ções civilizadas já adotaram essa t~c­

nica administrativa, com excelentes resul 

tados, como ~ o caso de Toronto, Londres 
e Nova Delhi". 43 

79 

Com esta justificativa o Senador Eurico R~zende aprese~ 

tou a Emenda n 9 848 à Constituição de 1967, que,aprova­

da na íntegra,foi incorporada à Constituição na formade 

seu parágrafo 10 do art. 157 com a seguinte redação: 

"A União, mediante Lei Complementar, pod~ 

rá estabelecer regiões metropolitanas 

constituídas por municípios que, indepen­

dentemente de sua vinculação administrati 

va, integrem a mesma comunidade sócio-eco 

nômica, visando a realização de serviços' 

de interesses comum". 

Estava reconhecida constitucionalmente, pela primeira 

vez no Brasil, a realidade sócio-econômica das regiões 

metropolitanas~ Com a Emenda Constitucional n 9 1, de 

1969, eSte parágrafo recebeu uma alteração topológica, 

elevando-se à categoria de artigo: o 164. Al~m da refe­

rida alteração,tamb~m se transpôs a expressão "realiza­

ção de serviços comuns" para o início do dispositivo,c~ 

mo a querer enfatizar o principal objetivo do instituto. 

43- Ju~ti6ieativa da Emenda ng 848 ap~e~entada peto Se­
nado~ Eu~ieo Rezende pa~a inetu~ão do §10 do a~t. 
157 na Con~tituição de 1967. Citado po~ MENVONÇA , 
Luiz Edua~do Ca~vathei~a de. Opa eit.,p. 289, Nota 
31 • 



A nova redação teve a seguinte forma: 

"A União, mediante lei complementar, pod~ 

ra, para realização de serviços comuns 

estabelecer regiões metropolitanas, cons­

tituídas por municípios que, independent~ 

mente de sua vinculação administrativa 

façam parte da mesma comunidade sócio-eco 

nômica". 

80 

A inserção do dispositivo constitucional sobre as re­

giões metropolitanas no Título 111 - Da Ordem Econômica 

e Social - parece ter sido feita com a intenção de obri 

gar ã vinculação todos os entes políticos da Federação, 

pois tendo·a Ordem Econômica e Social, conforme o art. 

160, a finalidade de realizar o desenvolvimento nacio -

nal e a justiça social, nenhuma pessoa jurídica, quer 

privada ou pública, poderá contrariar seus propósitos. 

Esta foi a inovação principal, do ponto de vista jurídi 

co, que trouxe o artigo 164, principalmente no que diz 

respeito ao planejamento metropolitano. Isto porque o 

maior problema para o planejamento integrado das regi-

ões metropolitanas tem sido a impossibilidade de tor-

ná-lo vinculatório. A execução dos serviços comuns nao 

tem sido problema, haja vista os órgãos ou organizações 
públicas e semi-públicas que prestam serviços a nível 

regional ou estadual, tais ·como água, saneamento, tele­

comunicações, etc .. Mesmo do ponto de vista constitucio 

na1, a formação de consórcios ou autarquias intermunici 

pais já estava prevista no art. 29 da Constituição de 

1937 e no parágrafo 39 do artigo 13 da Constituição de 

1967. Ocorre, no entanto, que tais consórcios são volu~ 

tários, podendo um ou mais convenentes se desvincularem 

a qualquer tempo. Já o art. 164 da Constituição vigente 

torna o relacionamento dos municípios das regiões metro 
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po1itanas compulsório . Esta referência ao planejamento 

metropolitano em comentário ao artigo 164 pode parecer 
impertinente,uma vez que o referido dispositivo nao o 

menciona corno s~rviço comum. Mas o raciocínio é que, em­

bora o planejamento metropolitano não esteja explicita­

do como serviço comum, o fato de haver a intenção de 

realizarem-se serviços de natureza física e outros, tor 

na imprescindíyel a previsão e o delineamento geral' 

das atividades, ou seja, o planejamento. 

Outro aspecto que se apresenta e que os municípios nao 

estão obrigados a executar os serviços previstos pelo 

planejamento metropolitano, pois estivessem,estaria vi~ 

1ada a autonomia garantida pelo artigo 15 da vigente 

Constituição. Isto quer dizer que os municípios nao es­

tão obrigados a realizar os serviços definidos no plano 

metropolitano com a aplicação de suas rendas, mas se 

vierem a fazê-lo, deve ser de acordo com o que estiver 

estabelecido no plano. 

Observando as disposições do artigo 164, Eros Roberto' 

Grau alinha as seguintes conclusões: 

lIa_ institui urna modalidade de relaciona­

mento originário e subsistentemente com­

pulsório entre as unidades político-admi­

nistrativas integr-antes das regiões metro 

politanas; 

b- o estabelecimento das regiões metropo­

litanas depende, para se efetivar, de lei 

complementar à Constituição federal, que 

a institua; 

c- as regiões metropolitanas, que serao 



estabelecidas privativamente pela União, 

constituirão unidades territoriais inte -

gradas por mais de um município, indepen­

dentemente de suas vinculações administr~ 

tivas, desde que façam parte de uma mesma 

comunidade sócio-econômica~ 

d- o objetivo do seu estabelecimento está 

limitado à realização de serviços comuns, 

podendo a entidade a ser criada em conse­

quência àquele estabelecimento, não apenas 

promover a execução de serviços comuns 

integrada e coordenadamente, mas também 

executá-las diretamente; 

e- a disposição constitucional nao permi­

te a criação de um quarto nível pOlítico­

administrativo, sendo·de respeitar-se, a­

demais, a autonomía municipal, garantida 

pela própria constituição; 

f- nao há impedimento à participação de 

outras unidades pOlítico-administrativas, 

que não os municípios - a União e os Est~ 

dos - na entidade administrativa respons~ 

vel pela execução dos objetivos metropoli 
tanos".44 
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Como a Lei Complementar que estabeleceria as regiões me 

tropolitanas somente seria aprovada em 1973, ou seja 

seis anos depois do primeiro dispositivo Constitucional, 

neste ínterim algumas iniciativas foram tomadas, princi 

44- GRAU, E~o~ Robe~to. Op. cito p. 108-109. Nota 4 
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palmente a nível de estudos preliminares para planeja­

mento, em alguns Estados que sabiam virem a ser contem­

plados com regiões metropolitanas pela Lei Complementar 

ou porque a existência efetiva destas e de seus proble­

mas não suportariam esperas mais longas. 

2- As Entidades Metropolitanas Antes da Lei 

n 9 14 

Complementar 

Nos Estados onde,no entender das autoridades,havia con­

dições para ser criada uma região metropolitana, inici~ 

ram-se várias tentativas de estruturar órgãos metrop~ 
litanos. Estas tentativas tomaram diferentes formas que 

incluiram grupos de trabalho, convênios intermunicipais, 

comissões de plano e outras. Abordam-se aqui as experi­

ências de quatro regiões. Não que outras não tenham te~ 

tado se organizar nessa época, mas porque estas parece­

ram ser as mais relevantes. 

Trata-se de são Paulo, Porto Alegre, Rio de Janeiro e 

Belo Horizonte . 

• São Paulo 

O Grupo Executivo da Grande São Paulo (GEGRAN), subor 

dinado ã Secretaria de Economia e Planejamento do Es­

tado de São Paulo, foi criado em março de 1967. Sua 

organização compreendia: 

a)- um colegiado integrado por representantes de alg~ 

mas Secretarias de Estado e por um representante 

da Prefeitura Municipal de São Paulo, com um coor 

denador designado pelo Governador, entre os seus 

membros; 

b)- uma equipe técnica, integrada por elementos de 

reconhecida competência, orientada por um coorde-
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nador; 

c)- subgrupos executivos, criados por indicação do co 

legi~do para orientar o tratamento integrado de 

problemas específicos. Os objetivos principais 

eram: 

• elaboração do Plano Estadual da Região e,em con 

sequência, a elaboração do Plano Lntegrado de 

Desenvolvimento Metropolitano 

estudo e elaboração de um projeto jurídico-adml 

nistrativo da entidade metropolitana a ser cri~ 

da na região da Grande São Paulo, em consonân -

cia com a Constituição e legislação federal,te~ 

do em vista as particularidades de sua atuação. 

Também, na mesma ocasião, criou-se o Conselho de De 

senvolvimento da Grande São Paulo (CODEGRAN), orgao 

consultivo para assuntos relativos ao desenvolvimento 

da área metropolitana, composto por representantes do 

governo estadual, dos municípios integrantes da re-
-

gião, do governo federal, Universidade de São Paulo 

do Instituto'dos Arquitetos do Brasil, do Instituto' 

de Engenharia e da Sociedade de Amigos da Cidade de 

São Paulo. 

Mais tarde pelo Decreto n 9 50.096, de 30 de julho de 

1967 ,esta estrutura organizacional foi modificada no 

que respeita à sua composição e subordinação. No en­

tanto, o GEGRAN nunca atuou como grupo executivo. 

Sempre desempenhou o papel de órgão de assessoramento 

através de estudos. O I Plano Metropolitano de Desen­

volvimento Integrado foi, sob sua coordenação, elabo­

rado por escritório particular, constituindo-se num 
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quadro de referência geral com o intuito apenas de o­

rientar as atividades estaduais eos planos dos muni­

cípios da região . 

• Porto Alegre 

Em Porto Ãlegre os estudos para a criação de uma re­

gião metropolitana tiveram início desde 1967, mas so­

mente em 1970 foi possível a elaboração de um conve-· 

nio entre os 14 municípios integrantes da região, o 

Governo Estadual e o Governo Federal, através da 

SUDESUL, do Ministério do Interior. Deste documento 

resultou a criação do Conselho Metropolitano de Muni­

cípios e do Grupo Executivo da Região Metropolitana. 

O Conselho era composto dos representantes dos MunicÍ 

pios da região, de um representante do governo do Es­

tado e de um representante do Ministério do Interior. 

Suas atribuições básicas eram: 

a)- formulação de política de desenvolvimento para a 

regiã6 metropolitana; 

b)- aprovação de seu plano diretor; 

c)- acompanhamento da execução e apresentação de su­

gestões sobre adequação, a ele, dos planos estadu 

ais e federais; 

d)- aprovaçao dos projetos de interesse para a reglao 

e de convênios e acordos; 

e)- a aprovação de seu orçamento e dos programas de 

aplicação de dotações; 

f)- nomeação dos membros do grupo executivo. 
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o Grupo Executivo era constituído de uma Diretoria , 
uma Equipe Técnica e uma Equipe Administrativa. Sua 
competência principal era a execução das determina­
ções do Conselho Metropolitano quanto a programas e 
obras. Além das dotações recebidas do governo federal 
e estadual, o Conselho Metropolitano, por força de 
convênio, tinha 0,5% do valor do orçamento anual dos 
municípios membros . 

• Rio de Janeiro 
No Estado da Guanabara, nao se pode dizer que havia 
um órgão metropolitano, no sentido em que foi emprega 
do para os outros Estados, onde iniciativas desta na­
tureza foram tomadas. Este órgão somente surgiria de­
pois da Lei Complementar n 9 20/74. Mas já em 1964 era 
criada, subordinada diretamente ao Gabinete do Gover­
nador, a Comissão Executiva de Desenvolvimento Urbano 
da Guanabara - CEDUG - cujo principal resultado foi 
o Plano Dioxiadis. Em 1966 a CEDUG foi substituída em 
suas funções pelo Conselho de Desenvolvimento e post~ 
riormente pela Secretaria de Planejamento. No entan -
to, dos Estados que tentaram organizar uma entidadede 
planejamento e administração de regiões metropolita -
nas, antes de promulgada a Lei Complementar l4/73,foi 
o mais bem assistido pelo Governo Federal. Vários ór­
gãos foram criados em convênios ou iniciativa do Go­
verno Federal, para tratar de assuntos relacionados 
com habitação, saneamento, transporte, etc .. Mas a 
mais importante entidade de atuação na área, do ponto 
de vista metropolitano, foi o Grupo de Estudos da Re­
gião Metropolitana - GERMET - sob os auspícios do Mi­
nistério do Interior e subordinado ã Secretaria Ge­
ral Adjunta do Ministério, na Guanabara. 
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• Belo Horizonte 

Outra experiência de organização de entidade de pla­

nejamento e administração metropolitana que merece 

ser aqui citada ~ a de Belo Horizonte. Talvez seja a 

única região metropolitana no Brasil que já dispunha 

de Plano Preliminar de Desenvolvimento Integrado da 

Região Metropolitana antes da Lei Complementar n 9 14/ 

73. Em 1971, o governo do Estado atrav~s do Conselho 

Estadual de Desenvolvimento, assinou Convênio com os 

Municípios integrantes da Região para elaboração de 

um plano. Este convênio foi assinado em 30/06/7l,e em 

dezembro de 1972 estava pronto e entregue o Plano el~ 

borado pela Fundação João Pinheiro em seu então setor 

específico para estudos metropolitanos - PLAMBEL, ou 

Plano Metropolitano da Região de Belo Horizonte. 

O PLAMBEL teve início com o convênio assinado entre o 

governo do Estado e os municípios da região, pois, a 

partir da assinatura do convênio,o então Conselho Es­

tadual de Desenvolvimento assinou o convênio com a 

Fundação João Pinheiro para elaboração de um Plano p~ 

ra a região, tendo a referida Fundação criado um se­

tor específico para elaboração do Plano. 

Depois de regulamentado o artigo 164 da Constituição' 

Federal pela Lei Complementar n 9 14/73, foi criado um 

grupo de estudos para ap~esentar documento a partir ' 

do qual pudesse se formalizar um órgão de planejamen­

to para a região metropolitana, em cumprimento à ref~ 
rida Lei Complementar. Depois de estudo que contem 
pIou a região metropolitana de Belo Horizonte em seus 

aspectos econômicos, sociais, políticos e institucio­

nais e sua relação com o resto do Estado, foi elabor~ 

do documento que propiciou a transformação do PLAMBEL 

em autarquia com as funções e organização previstasre 
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acordo com a Lei 6.303, de 30 de abril de 1974. Deta­

lhes sobre as primeiras idéias e açoes relacionadas ' 

com o Planejamento Metropolitano em Belo Horizonte 

até a criação do PLAMBEL e sua transformação em autar 

quia, serão objetos dos capítulos I e 11 da Segunda 

Parte da monografia. 

o Quadro 1 resume as iniciativas de planejamento e 

alguns serviços específicos desenvolvidos por estas e 

as outras entidades metropolitanas, entre 1967 e 1973. 



QUADRO 1 

PLANEJAMENTO METROPOLITANO - REALIZAÇOES ANTERIORES Ã LEI COMPLEMENTAR N9 14 
1967/1973 

REGIÃO 
METROPOLITANA 

BELEM 

FORTALEZA 

RECIFE 

ASPECTOS METROPOLITANOS GLOBAIS 

• Relatório sobre a Região Metropolitana de Belém 
(Doc. base para Seminirio Internacional 
Planejamento Metropolitano) 

sobre 

• Termos de Referência para o Plano Metropolitano 
Integrado 

• Relatório sobre a Região Metropolitana de Fort~ 
leza (Doc. base para Seminirio Internacional so 
bre Planejamento Metropolitano). 

• Estudo Preliminar de Desenvolvimento .Integrado 
da Região Metropolitana de Fortaleza. 

• Plano de Desenvolvimento Integrado da Região Me 
tropolitana ~e Fortaleza. 

• Relatório sobre a Região Metropolitana de Reci­
fe (Doc. base para Seminirio Internacional so­
bre Planejamento Metropolitano). 

ASPECTOS METROPOLITANOS 
LOCAIS OU SETORIAIS 

• Termos de Referência para 

o Cadastro Técnico de Be-
lém. 

00 
\O 



REGIÃO 
METROPOLITANA 

RECIFE 

SALVADOR 

BELO HORIZONTE 

ASPECTOS METROPOLITANOS GLOBAIS 

• Estudo Preliminar para o Plano Local Integrado 
de Recife; com enfoque metropolitano. 

• Assistência Técnica à equipe de planejamento 
metropolitano local para a montagem do 
Metropolitano. 

Plano 

• Relatório sobre a Região Metropolitana de Sal 
vador (Doc. base para Seminário Internacio 

nal). 

• Assistência Técnica ao Estudo Preliminar para 
o Plano Metropolitano de Salvador .. 

• Relatório sobre a Região Metropolitana de Be-

ASPECTOS METROPOLITANOS 
LOCAIS OU SETORIAIS 

• Fotocadastro Imobiliário 
do Recife. 

• Termos de Referência pa­
ra o Plano de Desenvolvi 
mento Local Integrado de 
Olinda. 

• Plano de Desenvolvimento 
Local Integrado e Cadas­
tro Técnico Municipal de 
Olinda. 

• Plano Local de Moreno. 

\O 
o 



REGIÃO 
METROPOLITANA 

BELO HORIZONTE 

RIO DE JANEIRO 

ASPECTOS METROPOLITANOS GLOBAIS 

10 Horizonte (Doc. base para Seminário Intern~ 
cional sobre Planejamento Metropolitano). 

• Estudo Preliminar da Região Metropolitana. 

• Termos de Referência para o Planejamento (pla­
nos e projetos) da Região Metropolitana. 

• Plano Metropolitano de Belo Horizonte. 

• Relatório sobre a Região Metropolitana do Rio 
de Janeiro (Doc. base para Seminário Interna­

cional sobre Planejamento Metropolitano). 

ASPECTOS METROPOLITANOS 
LOCAIS OU SETORIAIS . 

• Estudo de Viabilidade do 
Sistema de Abastecimento 
da Região Metropolitana. 

• Cadastro Técnico Munici­
pal de Belo Horizonte. 

• Cadastro Técnico Munici­
pal de Niterói. 

• Plano de Desenvolvimento 
Local Integrado de Du­
que de Caxias. 

• Estudo Preliminar e Cadas 
tro Técnico de Nova Igu~ 

çu. 
tO ..... 



REGIOES 
METROPOLITANAS 

SÃO PAULO 

CURITIBA 

PORTO ALEGRE 

ASPECTOS METROPOLITANOS GLOBAIS 

• Relatório sobre a Região Metropolitana de São 
Paulo (Doc. base para Seminário Internacional 
sobre Planejamento Metropolitano). 

• Plano Metropolitano de Desenvolvimento Inte -
grado. 

• Implantação do Sistema de Planejamento na Re­
gião Metropolitana. 

• Relatório sobre a Região Metropolitana de Cu­
ritiba (Doc. base para Seminário Internacio -
nal sobre Planejamento Metropolitano). 

• Relatório sobre a Região Metropolitana de Po~ 
to Alegre (Doc. base para Seminário Internaci~ 
nal sobre Planejamento Metropolitano). 

ASPECTOS METROPOLITANOS 
LOCAIS OU SETORIAIS 

• Plano de Desenvolvimento 
Local Integrado de Diade 
ma. 

• Projeto Cartográfico ~á­
sico da Região Metropol! 
tana. 

• Termos de Referência pa­
ra Plano de Desenvolvi -
mento Local Integrado de 
Novo Hamburgo. 

• Plano de Desenvolvimento 

U) . 

N 



REGIOES ASPECTOS METROPOLITANOS GLOBAIS 
METROPOLITANAS 

PORTO ALEGRE 

----- --------- -~ 

FONTE: BRONSTEIN, Olga. Implantação das Entidades Metropolitanas. 

mineografado s/do 

r 

ASPECTOS METROPOLITANOS 
LOCAIS OU SETORIAIS 

Local Integrado e Cada~ 
tro Técnico Municipal , 

de Novo Hamburgo . 

• Termos de Referência de 
planos locais, progra -
mas e projetos. 

\O 
e"l 
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3- As Leis Complementares n 9 s 14, 20 e 27 

Antes da discuss'ão no Congresso Nacional do projeto que 

finalmente se tornaria a Lei Complementar n 9 14, já se 

haviam registrado na Câmara Federal 12 projetos sobre a 
matéria, sendo o primeiro datado de 3 de junho de 1967. 
Destes, no entanto, apenas um chegou à apreciação do 
Senado. Embora nada tenha resultado destas iniciativas, 

serviu para mostrar que o assunto não era alheio aos in 
teresses do Poder Legislativo. Foi somente depois de 
trabalho desenvolvido no Ministério da Justiça, pela 
sua Comissão de Estudos Legislativos, que a matéria ga­

nhou impulso e proporcionou os debates que se prolonga­

riam até 1973. 
O primeiro anteprojeto originado do Ministério da Justi 
ça baseava-se, em sua parte substantiva, nas recomenda­
ções do Simpósio sobre Regiões Metropolitanas promovido 
pelo Serviço Federal de Habitação e Urbanismo - SERFHAU 
- do Ministério do Interior, realizado entre 26 e 28 
de julho de 1967. Neste simpósio, uma das questões que 
ganhou relevo foi a forma legislativa que deveria ser 

adotada para a criação das Regiões Metropolitanas. A 
questão era: uma lei complementar contendo as diretri­
zes básicas, ficando cada região a ser criada através de 

decreto ou lei federal, ou fazer uma lei complementar 

para cada região. A conclusão foi a de que a lei comp1~ 
mentar ditaria apenas as normas gerais para a institui­

ção das regiões metropolitanas. Assim, o primeiro ante­
projeto dedicou-se, principalmente, a fornecer as carac 
terísticas que deveriam ter as regiões para serem reco­

nhecidas como metropolitanas. 

Posteriormente uma comissão formada no âmbito do Minis­
tério do Interior mas com a participação do Ministério 
do Planejamento e do Ministério da Justiça, tratou do 
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assunto, tendo cada Ministério suas próprias idéias, 
quanto aos critérios para identificação das regiões me­
tropolitanas. Algumas das propostas coincidem.e por is­
to, merecem alguns comentários: 

a- Quanto ã população, tanto o Ministério da Justiça co 
mo o do Planejamento estabeleciam o número de 800.000 
habitantes, sendo que o Ministério do Planejamento e 
xigia que, pelo menos, 500.000 pessoas, residissem 
~'no município-núcleo". O Ministério do Interior pr~ 
punha que este número correspondesse a 1% da popula­
ção do país, para a região, e 0,5% para o "núcleo me 
tropo1itano básico". 
Observa-se que, basicamente, nao há diferenças entre 
as tr~s ~ropostas, pois conforme o Anuário Estatísti 
co do Brasil de 1970, todas as capitais que viriam a 
ser "municípios-núcleos" ou "núcleo metropolitano b~ 
sico" estudadas pelo Grupo de Áreas Metropolitanas 
do IBGE, em 1967, já tinham população estimada supe­
rior a 500.000 habitantes. Por outro lado. sendo a 
população do país estimada em 86.580.000 habitantes, 
0,5% corresponderia a pouco menos de 500.000. Quanto 
ã população da região, talvez a única que não pode­
ria ser considerada, com base nestes critérios, se­
ria a' de Belém. Em 1967, o município de Belém conta­
va com uma população estimada de 546.000 habitantes 
e o segundo município mais populoso do Estado do Pa­
rá era Santarém, com 111.606. Ananindeua, o único 
Município da Região Metropolitana de Belém, além da 
capital, contava com menos de 50.000 habitantes. 

b- Apenas o Ministério da Justiça não exigia aglomera­
ção urbana. O Ministério do Interior exigia a "ocor­
rência de aglomeração urbana constituída pela área 
edificada de um núcleo metropolitano principal e por 
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outras áreas edificadas, pertencentes a unidades 
distantes, mas àquela vinculadas pela interação de 
suas funções sócio-econômicas". O Ministério do Pla­
nejamento exi'gia "aglomeração urbana que se estenda 
a mais de um deles - (municípios) seja por contigui­
dade da área edificada, seja pela integração das ati 
vidades urbanas". 

c- Embora apenas o Ministério da Justiça se refira ex­
pressamente a "mobilidade populacional permanente, 
dentro da região", nos requisitos referentes à aglo­
meração urbana está implícito o critério da mobilida 
de nas expressões " .•. integração das atividades ur­
banas" e " .•. vinculadas pela interação de suas fun­
ções sócio-econômicas". 

d- Talvez o critério da "existência no território consi 
derado de urna metrópole de importância nacional" 
proposto pelo Ministério do Interior, viesse a ex­

.cluir,pelo menos, Belém e Fortaleza do número de re­
giões metropolitanas objeto dos estudos do IBGE. 

Enquanto se procurava urna solução conceitual e jurídica, 
a nível de Ministério, outros projetos eram discutidos 
no Legislativo. A maioria destes projetos tratava da 
criação de regiões metropolitanas isoladas. Concomitan-

, 

te às discussões das comissões ministerial e legislati­
va, o Ministério da Justiça fez publicar no Diário Ofi­
cial da União em 12 de dezembro de 1967 um outro ante -
projeto, que, levado à Presidência da República, foi 
submetido ã apreciação do Instituto de Planejamento Ec~ 
nômico e Social (IPEA), do Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral. 
Este anteprojeto abordava, entre outros, os aspectos re 
lacionados com os critérios para identificação das re-
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giões metropolitanas; serviços de interesse comum (sem 
especificá-los); as atribuições que deveriam ter as en­
tidades de administração metropolitana; as fontes de re 
ceita e, num dos últimos artigos (art.8 9 ), a forma 
como a União deveria participar na organização da enti­
dade, nos casos em que a região metropolitana abranges­
se mais de um Estado-membro. 

A análise do IPEA, fez as seguintes considerações: 

a- Os requisitos propostos para determinação das re-
giões metropolitanas eram insatisfatórios dada a im­
precisão com que foram colocados, pela dificuldade 
de conceituação de alguns e pela indistinção de fenô 
menos que sao comuns a qualquer cidade acima de de­
terminado tamanho; 

b- Não estabelecia quais os serviços de interesse co-

mum; 

c- A maneira como foi fixada a dotação que a União dev~ 
ria transferir à entidade metropolitana não assegur~ 
va a eficácia do sistema, pois estabelecia que esta 
dotação não poderia ser inferior à metade das dota­
ções especiais destinadas pelo Estado e Municípios 
no exercício anterior. Isto significava que, quanto 
menores fossem as contríbuições do Estado e Municí -
pios, mais insignificante seria a da União. 

d- A entidade metropolitana, no caso de regiões que a­
brangessem mais de um Estado, nao deveria ser organ! 
zada nos moldes das demais. 

Com as modificações originadas da análise do IPEA, foi 
elaborado um novo anteprojeto. As discussões continua-
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ram tanto no âmbito do Executivo, quanto nas casas do 
Legislativo, bem como nos meios técnicos, dentro e fora 
do Governo. Mas a 17 de abril de 1973, o Executivo Fede 
ral enviou ao Congresso Nacional o anteprojeto, que em 
quase nada se assemelha aos anteriores 
com a inclusão de cinco emendas das 42 
tornaria a Lei Complementar n 9 14, de 
1973. 

e que, aprovado 
apresentadas, se 
8 de junho de 

As seguintes Emendas propunham criação de novas Regiões 
Metropolitanas. A Emenda n 9 1 propunha a criação da Re­
gião Metropolitana do Rio de Janeiro, integrada pela 
cidade do Rio de Janeiro (ou Cidade-Estado da Guanaba­
ra), Nova Iguaçú, São João do Meriti, Duque de Caxias, 
Nilópolis, Ttaguaí, Mangaratiba, Niterói, são Gonçalo , 
Itaboraí, Magé, Maricá e Rio Bonito. 

As Emendas 2 e 16 propunham a criação da Região Metropo 
litana de Vitória. 
A Emenda 3 indicava a criação das Regiões Metropolita­
nas de Niterói e Nova Iguaçú. 
As Emendas 4 e 17 criavam a Região Metropolitana de 
Florianó.polis. 

A Emenda 5 criava a Região Metropolitana de Santos. 

Foram incluídas no anteprojeto as Emendas 11 (acrescen­
tando Municípios à Região Metropolitana de Recife); 12 
e 13 (acrescentando Municípios à Região 
de Curitiba); 15 (excluíndo o Município 
Região Metropolitana de BeIo Horizonte) 

Metropolitana 
de Igarapé da 
e 18 (estabele-

cendo que o salário mínimo dos Municípios das Regiões ~ 
tropolitanas fosse igual ao da Capital do Estado a que 

45 pertencessem) • 

45- Ma~~ detathe~ do~ antecedente~ da etabo~ação da Le~ 
Comptementa~ nQ 14, encont~am-~e em BRASIL, IPEA. A 
ln~t~tuc~onat~zação da~ Reg~õe~ Met~opot~tana~. Re­
v~~ta de Adm~n~~t~ação Pübt~ca. 5(1): 117-148 (ja~ 
jun. 7971); MENDONÇA, Lulz Edua~do Ca~vathe~~a de.Op. 
c~t.nota 31,p. 293-298 e GRAU, E~o~ Robe~to. Op.c~t. 
n o ta 4, C a p. 7 • 
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Diferentemente dos anteprojetos sugeridos anteriormen­
teta Lei Complementar não apenas criou de uma só vez as 
oito regiões metropolitanas como estabeleceu os Municí­
pios integrantes. Além disto, estabeleceu que cada re­
gião teria um conselho deliberativo e um conselho con -
sultivo, indicando sua composição e funções; e definiu 
os seguintes serviços como sendo de interesse comum: 

"1- Planej amento integrado do desenvol­
vimento econômico e social; 

11- Saneamento básico, notadamente abas 
tecimento de água e rede de esgoto 
e serviço de limpeza pública; 

111- Uso do solo metropolitano; 

IV- Transporte e sistema viário; 

V- Produção e distribuição de gás com­
bustível canalizado; 

VI- Aproveitamento dos recursos hídri-

éos e controle da poluição ambien-
tal, na forma que dispuser a Lei 
Federal; 

VII- Outros serviços incluídos na area 
de competência do Conselho delibera 
ti vo por lei federal 11. 

A forma encontrada para motivar ou coagir os municípios 
a participarem da execução do planejamento metropolita­
no integrado ,sem ferir sua autonomia ,está no artigo 69 : 



"Os municípios da reglao metropolitana 

que participarem da execução do planeja -

mento integrado e dos serviços comuns, t~ 

rão preferência na obtenção de recursos ' 

federais e estaduais, inclusive sob forma 

de financiamento, bem corno de garantias' 

para empréstimos". 
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A Lei Complementar n 9 20, de 3 de novembro de 1975 a1te 

rou o artigo 29 da Lei Complementar n 9 14 para estabe­

lecer que o Governador do Estado deverá ser o Presiden­

te do Conselho Deliberativo. A Lei Complementar n 9 27 , 

cuja parte substantiva são as normas para criação de 

Estados e Territórios, também promoveu a fusão dos Esta 

dos do Rio de Janeiro e da Guanabara e criou a região ' 

metropolitana do Rio de Janeiro. 

Como se verifica no texto da Lei Complementar n 9 14 

todas as responsabilidades são transferidas aos gover­

nos estaduais. Esta omissão da participação do Governo 

Federal pode ser justificada pela grande contribuição ' 

financeira que o governo federal já presta às regloes 

metropolitanas, mas, por outro lado ,a presença de um r~ 

presentante federal nos órgãos de administração metrop~ 

1itana,com autoridade para coordenar os vários serviços 

dessa esfera de governo ,poderia ser de maior relevância. 

A Lei Complementar também não proveu instrumentos para 

sua efetiva aplicação. Por este motivo os Estados, al­

guns timidamente, passaram a organizar, dentro das dire 

trizes da Lei Complementar (às vezes quase copiando-a ) 

as respectivas entidades de planejamento e administra -

ção metropolitana. 
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.. 
4- As Entidades Metropolitanas apos as Leis Complementares 

n 9 s 14 e 20 

A análise dos recursos humanos e das lideranças existen 

tes nas diversas entidades de planejamento e administr~ 
ção metropolitana poderia ser um dado relevante para 

a compreensão das atuações positivas e negativas nas r~ 

giões metropolitanas após o início da organização e pos 
síve1 institucion~lização das organizações criadas. 46 -

Deixou-se de apresentar algo semelhante neste trabalho 

por dois motivos: a)- um trabalho mais profundo nessa 

área seria motivo de uma outra monografia; b)- os re­

cursos humanos e as lideranças nas organizações púb1i -

cas brasileiras no nível em que se localizam as entida­

des metropolitanas comportam um grau de instabilidade 

tal que uma pesquisa realizada em determinada época di­

ficilmente pode servir de base segura para projeções, e 
exce,to em raríssimos casos. Assim, preferiu-se apresen-

tar, para cada região metropolitana, a 
47 de sua entidade, conforme quadro 2. 

caracterização 

46- Uma de~e~~ção ~e~um~da ~e um e~tudo de~~a natu~eza 
6o~ ap~e~entado BRASIL. IPEA. PolZt~ea Nae~onal de 
Ve~envolv~mento U~bano: E~tudo~ e p~opo~içoe~ Alte~ 
nat,[va~. B~a~,[l,[a, 1976, p. 157-161. 

47- A~ ~n6o~maçõe~ eont~da~ no Quad~o 2 ba~eam-~e num 
quad~o ap~e~entado po~ BRONSTEIN, Olga. Implantação 

'da~ Ent~dade~ Met~opol~tana~. M~neog~a6ado, ~7d. A­
tual,[zaçao a pa~t'[~ de doeumento~ ~eeeb~do~ até 6e­
ve~e~~o de 1981, da~ ~e~peet~va~ ent~dade~ met~opo­
l.itana~. 



QUADRO 2 

ENTIDADES METROPOLITANAS lRASILE .. AS AroS AS LEIS COMPLEMENTARES 14 E 20 

RECUO 
METROPOLlTA~A 

• IELE!! 

.• IELO 
1t01IZOSTE 

• CURITIBA 

• FORTAU:A 

• PORTO 
ALECRE 

• klO DE 
JA.~EIRO 

ENTIDADES IMnUIIENTO DE 

METROPOLITANAS CRIAÇAO 

Couclho Deliber.Uvo Lei .' 4.4" 
Co .... ho Con ... lttvo de 03/12/73 

Cons"ho Deliberatho 
Coasel ho Con' .. 1 t lvo 
Superintendência de O,seRvo! Lei n' 6. S03 

.1.ento d. le,iÃo Metropol1- •• 30/04174 
ta .... leio Horizonte -

'LAMIEL 
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- -Nesta parte da monografia pretende-se estudar o orgao de 
administração da Região Metropolitana de Belo Horizonte, 

partindo das primeiras idéias e ações relacionadas com o 

planejamento metropolitano até a criação de um órgão espe­

cífico para esta finalidade, na figura de uma autarquia es 
49 . -

tadual. Ver-se-á como se realizaram em Minas Gerais os 

esforços para o reconhecimento do problema metropolitano e 

as tentativas para seu equacionamento. Essas ações enqua­

dram-se num contexto político-administrativo e numa época 

em que esforços no mesmo sentido eram dispendidos em o~ 

tros lugares e em outras esferas de governo, como descri -

tos em capítulos anteriores. Antes, no entanto, se fará 
breve descrição da Região Metropolitana de Belo Horizonte. 

49- E~te eapZtulo e o ~egu~nt~ ba~e~am-~e em ~n6o~maçõe~ 
eolh~da~ em doeumento~ o6~e~a~~, e em dua~ ent~ev~~­
ta~ g~avada~. Uma p~e~tada pelo v~. Ney We~neek, um 
do~ p~~me~~o~ ~nte~e~~ado~ no planejamento met~opol~ta 
no, em Belo Ho~~zonte, e até ~eeentemente V~~eto~ de 
Planejamento do PLAMBEL - Supe~~ntendêne~a de Ve~envol 
v~mento da Reg~ão Met~opol~tana. Out~a eoneed~da pelo 
V~. Teodo~o Alve~ Lamoun~e~, ~deal~zado~ e d~~~gente ' 
do ln~t~tuto de Pe~qu~~a e Planejamento U~bano, depo~~ 
Cent~o de Ve~envolv~mento U~bano da Fundação João P~­
nhe~~o, que apo~ou Ney We~neek em ~eu~ e~6o~ço~ pelo 
planejamento met~opolitano. Hoje o V~. Teodo~o Alve~ 
Lamoun~e~ é um do~ ~upe~~ntendente~ do Baneo de Ve~en­
volv~mento de M~na~ Ge~a~~. 
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1- Descrição da Região Metropolitana de Belo Horizonte 50 

A Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH) está si 

tuada pr6xima aQ centro geográfico do Estado de 

Gerais, na denominada Zona Metalúrgica. 

Minas 

As distâncias rodoviárias entre a RMBH e as outras 

duas principais aglomerações urbano-industriais do País 

- Rio de Janeiro e São Paulo - são da ordem de 450 e 

570 km, respectivamente. 

o processo de ocupação do territ6rio metropolitano re­

sultou numa configuração em que se distinguem claramen­

te uma grande área de urbanização contínua - a denomin~ 

da Aglomeração Metropolitana - e diversos núcleos urba­

nos isolados. Na Aglomeração inclui-se a Área Central, 

parte de ocupação mais antiga e densa, onde estão loca­

lizadas as principais funções comerciais. 

Atualmente,a área da Aglomeração cobre toda a cidade de 

Belo Horizonte, estendendo-se a partes dos municípios' 

de Contagem, Sabará, Ibirité, Santa Luzia, Ribeirão das 

Neves e Betim. 

Do ponto de vista geomorfol6gico, o sítio natural da 

RMBH se define em três tipos bem caracterizados: 

• Quadrilátero Ferrífero (sul-sudeste); 

• Depressão de Belo Horizonte (área central da região 

W - Sw - NE); 

• Bacia Sedimentar (norte). 

50- C6. FUNVAÇÃO JOÃO PINHEIRO. Beto Ho~izonte.PLAMBEL. 
A Região Met~opotitana de Beto Ho~izonte. 1974. 



106 

o Quadrilátero Ferrífero está representado por um con­

junto de relevo muito acidentado que ocupa a parte sul 

da região, penetrando também em direção sudoeste. Tra­

ta-se de uma área onde estão localizadas algumas das 

principais reservas nacionais de minerais ferrosos e ou 

tros (quartzitos, filitos, dolomitos, itabirito, hemati , -
ta, mármores, etc.). Nas atividades extrativas dessa á-

rea apoiam-se importantes segmentos da economia regio -" 

nal. 

o solo na Depressão de Belo Horizonte aproxima-se dos 

tipos laterÍticos, com inúmeras formações de depósitos 

aluviais economicamente aproveitáveis para a instalação 

de indústria cerâmica conjugada com a" atividade extrati 

va de minerais não metálicos de uso difundido na indús­

tria de materiais de construção. 

Finalmente, na área da Bacia Sedimentar, situada ao nor 

te da RMBH, encontra-se um potencial turístico destaca­

do nas grutas e lagoas, hoje ainda pouco aproveitado c~ 

mo ativi"dade econômica. Outras partes da Bacia Sedimen­

tar, incluem-se entre as poucas áreas com possibilida -

des de aproveitamento agrícola moderado na região. 

Os Mapas 1, 2 e 3 a seguir, apresentam respectivamente: 

• Localização da Região Metropolitana; 

• Principais áreas de concentração urbana; 

• Divisão municipal. 

2- Primeiras Idéias e Ações Relacionadas com o Planejamen­

to Metropolitano em Belo Horizonte 

A metropolização de Belo Horizon~e já havia sido indi­

cada em estudo realizado em 1958 por um grupo de técni­

cos ligado~ ao Padre Lebret. No entanto, o estudo nao 
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mereceu a atenção do poder público, e até 1966 eram ra­

ras as idéias sobre planejamento urbano nos meios técn! 

cos ou políticos de Minas Gerais. O interesse sobre os 
aspectos urbanos do planejamento somente seria desper­
tado mais tarde. Em 1964 já existia uma Secretaria de 

Trabalho e Cultura Popular (hoje Secretaria de Trabalho, 
Ação Social e Desportos) que contava com um Departamen­
to de Habitação Popular. A equipe técnica deste Departa 

mento era composta por alguns arquitetos e sociólogos 
que realizaram dois estudos relacionados com a realida­

de urbana local: um sobre habitações populares e outro 
sobre as favelas de Belo Horizonte. Depois de 1964, com 

a saída do então Secretário, Professor Edgar da Matta 

Machado, este Departamento passou a ter mais um caráter 
assistencial, distribuindo tijolos, telhas e outros ma­

teriais de construção, principalmente para favelados. 
Esta nova orientação imprimida ao Departamento de Habi­

tação Popular não coincidia com a adotada pela equipe 
que vinha desenvolvendo estudos e trabalhos enfocando 
o problema habitacional como parte de um problema urba-
no mais geral. Assim, em princípios de 1965, alguns de~ 

tes técnicos conseguiram sua transferência para o Con­
selho Estadual de Desenvolvimento com o intuito de alí 
conseguirem a criação de um setor dirigido para o plan~ 
jamento prbano. 

o Conselho Estadual de Desenvolvimento tinha um proces­

so decisório complicado. Era formado por todos os Secr~ 
tários de Estado, mais alguns representantes de outros 
órgãos de relevância no cenário institucional. Seu Pre­
sidente era o Governador, e havia um Vice-Presidente 
com o título de Secretário do Planejamento e Coordena -
ção. Deste modo, demorou algum tempo até que o grupo de 

técnicos vindos da Secretaria de Trabalho e Cultura Po­
pular conseguisse seu objetivo. Mesmo assim,conseguiu-o 
parcialmente, pois o que aconteceu foi a criação de um 
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~ -orgao chamado Grupo de Planejamento Integrado, onde pr~ 

dominavam os economistas, em sua maioria cedidos pelo 

Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais e de cujas 

preocupações não constava o planejamento urbano. O pró­

prio Prefeito de Belo Horizonte, na época, manifestou -

-se contra a idéia de um plano para Belo Horizonte ou 

para a região metropolitana. 

Foi somente a partir de 1968 que a idéia de um plano p~ 

ra a região metropolitana de Belo Horizonte começou a 

fazer parte das cogitações oficiais, mesmo assim, como 

componente não desejado de outros objetivos. Isto nao 

significa, todavia, que durante todo este tempo nao hou 

vesse pessoas interessadas neste planejamento. 

Ney Werneck, por exemplo, um dos arquitetos remanescen­

tes da equipe do Departamento de Habitação Popular da 

Secretaria de Trabalho e Cultura Popular, transferido' 

para o Conselho Estadual de Desenvolvimento, de várias 

formas tentou atrair a atenção das autoridades para a 

necessidade de um plano, pelo menos preliminar, para a 

região metropolitana, mas sem sucesso, até que, em 1968, 

o Governador Israel Pinheiro conseguiu sensibilizar o 

Ministério da Agricultura para a necessidade da constr~ 

ção de uma central de abastecimento na região metropo­

litana de Belo Horizonte. O projeto, no entanto, preci­

sava de financiamento. A FINEP se dispôs a financiá-lO, 

desde que houvesse previamente um estudo de viabilida -

de. Como o Estado não dispunha de recursos para a reali 

zação deste estudo, foi lembrado o SERFHAU - Serviço F~ 

deral de Habitação e Urbanismo, embora esse órgão nor­

malmente não financiasse este tipo de projeto. Mesmo a~ 
sim, o Estado tomou a iniciativa de tentar o financia -

mento junto ao SERFHAU e, por suas relações pessoais 

com o então Superintendente do SERFHAU, Ney Werneck foi 

indicado para participar das negociações. Então, o mes-
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estudos e b)- os condicionantes de natureza institucio­
nal e política. 
Sobre este último fator interessa o comentário seguin -
te: a pouca importância de alguns destes Municípios pa­
ra permanecerem como unidades autônomas, com governos 
próprios, dentro de uma região metropolitana de planeja­
mento relativamente complexo, até hoje é evidente. 

Mas no Brasil, ao contrário do que é permitido em al­
guns Estados americanos, problemas metropolitanos nao 
podem ser resolvidos através da anexação usando-se ape­
nas de plebiscito.Aqui,isto somente pode ocorrer por ~i 

Complementar. Um dos poucos casos conhecidos na Histó -
ria republicana é o da fusão do Estado da Guanabara com 
o Estado do Rio de Janeiro para formar a Região Metropo 
litana do Rio de Janeiro, mesmo assim num período em 
que a opinião pública tinha pouca força de sensibiliza­
ção junto ao poder político, em virtude do alto grau de 
autoritarismo com que agia o Estado. 

Na-França e na Inglaterra também a anexaçao foi usada 
para facilitar a organização administrativa das regiões 
metropolitanas de Paris e de Londres. 

Na França, em 1965, os 8 Departamentos existentes na Re 
gião Metropolitana de Paris foram unificados. 

. . 
Na Inglaterra, com a reforma de 1965, os 92 burgos e-
xis tentes na Região de Londres foram reduzidos 

do 32 burgos , o Grande Condado de Londres e a 
de Londres. 5l 

a 34,sen 
Cidade 

51- C6. LEHMAN, Max Weii. No~a 36 e FOLEY, Vonaid P. 

No~a 40. 



114 

Voltando ao caso de Belo Horizonte: terminados os dois 
estudos, o Estado concentrou sua atenção e recursos no 
projeto executivo da central de abastecimentos, conside 
rando que o Plano Preliminar de Desenvolvimento Integr~ 
do da Região Metropolitana era apenas um livro que o h~ 
viam obrigado a fazer, apesar de já haver a nível nacio 
nal,- inclusive no Congresso, relevantes discussões so­

bre os problemas metropolitanos. 

Ao entregar os trabalhos,a HIDROSERVICE havia sugerido 
a continuação dos estudos metropolitanos com um Plano 
de Desenvolvimento Integrado da Região Metropolitana. 
Em 1969,esta proposta é levada por Ney Werneck ao Secre 
tário de Planejamento, mas ressalvando que o Plano deve 
ria ser realizado por técnicos de Minas, e nao mais por 
uma consultora. Sua justificativa era a de que existia 
uma dicotomia pouco benéfica entre elaboração e implan­
tação dos Planos quando estas atividades são realizadas 
por equipes diferentes. As consultoras, segundo ele,co~ 
tumam não deixar qualquer know-how com a equipe local 
e, muitás vezes, perde-se o Plano ou é executado de ma­

neira distorcida. 

SUa proposta era a de que a equipe constituída para el~ 
borar e implantar o Plano da Região Metropolitana seria 
o primeiro embrião de um órgão que futuramente assumi -
ria as funções de planejamento e administração metropo­
litana. Esta proposta encontrou diversos adversários 
entre eles, a própria HIDROSERVICE. Alguns eram de opi­
nião que um Plano desta envergadura somente poderia ser 
elaborado por uma consultora estrangeira. Mas, apesar 
dos obstáculos, foi criado o Grupo da Grande BH. Por e~ 
ta época ,o antigo Grupo de Planejamento Integrado do 
Conselho Estadual de Desenvolvimento, que havia mudado 
de nome para Grupo de Planejamento e Coordenação, cria­
ra uma Coordenação de Planejamento Urbano que foi entre 
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gue ao sociólogo Teodoro Alves Lamounier. Ney Werneck e 
seu grupo ganhavam assim, um aliado, e os economistas re 
conheciam a existência do problema urbano. 

Persistia a intenção de se fazer o Plano Metropolitano 
com pessoal técnico de Minas Gerais, mas alguns obstácu 
los foram encontrados. Um deles era a falta de pessoal 
técnico qualificado nos quadros do Estado. 
A alternativa, neste caso, seria contratar técnicos sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, mas o Es 
tado não tinha condições de pagar pessoal no nível que 
o projeto requeria. Uma fonte de recursos poderia ser 
o SERFHAU, mas este não financiava órgãos públicos de 
administração direta. Tentou-se, então, um convênio en­
tre a Fundação Escritório Técnico de Racionalização Ad~ 
ministrativa, uma fundação estadual, e a SUDECAP - Su­
perintendência de Desenvolvimento da Capital, autarquia 
recentemente criada pela Prefeitura de Belo Horizonte , 
com a finalidade de descentralizar o planejamento e ex~ 
cução de obras. Por estes meios esperava-se conseguir 
o apoio financeiro do SERFHAU. Mais uma vez o obstáculo 
encontrava-se na Prefeitura de Belo Horizonte.A SUDECAP 
foi impedida de celebrar qualquer convênio que tives­
se como objetivo o planejamento da cidade ou da região 
metropolitana. 

Faltava ainda ao Grupo da qrandeBH o locus institucio­
nal e o· apoio financeiro para que suas idéias se concr~ 
tizassem. Esta oportunidade iria surgir, apesár de alg~ 
mas oposições, com a criação da Fundação João Pinheiro. 

Percebe~se, através deste breve relato sobre a busca 
dos meios e da forma para a criação de um órgão de pla­
nejamento e administração da Região Metropolitana de Be 
lo Horizonte, a completa ausência de qualquer mobiliza-
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çao comunitária, tentativa de coalizão do grupo técni­

co com governos municipais, ou outras maneiras de tor­
nar pública a necessidade do planejamento metropolita -
no. Todas as tentativas, barganhas e mesmo a difusão da 

idéia. não ultrapassavam os limites dos próprios técni­
cos do Governo Estadual localizados nas suas diferentes 

agências. Este fenômeno não foi específico de Belo Hori 
zonte. Parece ter ocorrido na maioria das regiões metro 

politanas brasileiras. Sem prejuízo de outros fatores, 
pode-se considerar que a)o momento político não era em 

nada motivador para a mobilização de comunidades com o 
objetivo de conscientização sócio-política; b) os pro -
blemas urbanos, mesmo os que incomodavam mais agudamen­

te, não eram vistos como decorrência da metropolização. 

As reivindicações, quando as havia, para a solução ou 
amenização destes problemas, eram sempre de caráter lo­
cal. Apenas em círculos técnicos muito restritos havia 
a consciência de que os problemas somente teriam solu­
ções regionais metropolitanas, uma vez que sua origem 
estava no fenômeno conhecido como spill-overs ou exter-

I · d d 52 A· f - d . - 1· na 1 a es. SSlm, na ormaçao as regloes metropo lt~ 

nas brasileiras faltou a contribuição de coalizões 
cio-espaciais que, segundo Oliver Williams, apesar 

-so-
da 

instabilidade dessas coalizões, são variáveis importan­
tes na moldagem da formação sócio-política das regiões 
metropolitanas. 53 

3- Criação da Fundação João Pinheiro e do PLAMBEL 

Em 1962 foi criado o Banco de Desenvolvimento de Minas 

52- Veja.m-.6e OSTROM, V-inc.ent .et a..t.t-i.Op. c.Lt.nota. 10. 

53- WILLIAMS, O.t-ive~ p .• Op.c.-it. nota. 34. 
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Gerais, uma autarquia estadual, nos moldes do Banco Na­
cional de Desenvolvimento Econômico e mais ou menos com 
os mesmos objetivos, ou seja, o financiamento de proje­
tos públicos e p,rivados de interesse do desenvolvimento 
estadual. Na falta de um plano de diretrizes que orien­
tasse uma análise dos projetos apresentados para finan­

ciamento, sentiu-se a necessidade de se criar um depar­
tamento dentro do Banco que iniciasse uma série de estu 
dos que levasse ao melhor conhecimento da realidade eco 
nômica e social do Estado. Criou-se, então, o Departa­

mento de Estudos e Projetos (DEP) , composto de profissi 

onais das áreas de economia e sociologia, principalmen­
te. 

As indagações quanto ao estado e à estrutura das ativi­
dades econômicas de Minas Gerais levaram este grupo de 

técnicos à elaboração de um documento conhecido como 
Diagnóstico da Economia Mineira. O resultado deste estu 

do, que teve' uma abordagem macro-econômica, mostrou um 
quadro tão desolador que seus autores foram chamados de 
"profetas da catástrofe". A.partir de então ,foi crescen 
do a tomada de consciência de que o Estado necessitava 
de um órgão central de planejamento e que esta função 
fugia aos objetivos e à estrutura organizacional do 
BDMG. Na medida em que o Banco expandia suas atividades 

substantivas ,este grupo de trabalho do DEP passou a 
ser visto como um "ser estranho" dentro do organismo. 
Assim, criou-se o Conselho Estadual de Desenvolvimento 

para onde foram transferidos os técnicos componentes do 
DEP. O papel do CED era centralizar e controlar o plan~ 
jamento estadual, mantendo para isto uma Assessoria de 
Planejamento e Controle em cada Secretaria de Estado, 
ou seja, em cada um dos sistemas operacionais, sendo es 

tas APCs coordenadas pelo Gabinete de Planejamento e 
Controle do Conselho Estadual de Desenvolvimento. Como 
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se vê,o CED estava a desempenhar o papel de Secretaria 
de Planejamento, já que não existia uma na estrutura or 
ganizacional do governo do Estado. Até mesmo o nome de 
Secretário de Planejamento era dado ao Vice-Presidente 
do Conselho, sendo que o presidente era o próprio Gover 
nador do Estado. 

o funcionamento do CED, apesar de louváveis trabalhos 
e estudos setoriais ali realizados, começou a encon­
trar uma serie de obstáculos. Alguns de natureza políti 
ca, outros de natureza institucional. Os Secretários de 
Estado viam as APCs como órgãos "espiões" dentro das 
suas Secretarias e quase sempre às APCs eram negadas i~ 

formações, além de nunca serem consultadas para qual­
quer decisã·o. Por outro lado, havia serios empecilhos 
legais quanto à contratação de pessoal qualificado para 
compor uma equipe capaz de levar adiante a idéia de ela 

boração de um plano de diretrizes para o Estado. Este 
Plano somente seria elaborado mais tarde,em convênio 
com a Fundação João Pinheiro e com apoio de um grupo de 
técnicos do Instituto Latino Americano de Pesquisa Eco­
nômica e Social - ILPES. 

Foi dentro deste quadro que surgiu no CED a ideia de 
criação ae um órgão relativamente autõnomo que pudesse 
levar a cabo as proposições ali originadas. O "projeto" 
inicial do órgão tinha duas' aI ternativas: o modelo da 
Fundação Getúlio Vargas (uma instituição de ensino e 
pesquisa) ou o do IPEA, em virtude de sua proximidade e 
dependência do poder. A ideia entusiasmou Hindemburgo 
Pereira Diniz, Presidente do Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais e genro do Governador do Estado, Israel 
Pinheiro. Estava-se no final de 1968. 

No crescendo das discussões em torno da idéia inicial , 
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logo o projeto tomou outra forma. Hindemburgo Diniz pro 

pôs a formação de uma espécie de organização "holding" 
de quase todos os órgãos de administração indireta já 
existentes no Estado. Pretendia-se, então, que se incor 
porariam ou se subordinariam à futura Fundação João Pi­
nheiro, entre outros' órgãos de menor relevância, os se­
guintes: 

• Instituto de Geó-Ciências Aplicadas; 
• Conselho Estadual de Desenvolvimento; 
• Instituto de Desenvolvimento Industrial; 
• Escritório Técnico de Racionalização Administrativa; 
• Instituto Técnico Industrial; 
• Instituto Estadual de Estatística. 

Todos estes órgãos já dispunham, bem ou mal, de objeti­
vos definidos, de um quadro de pessoal nos 'mais diver­
sos ~egimes (estatutário, CLT, por tempo determinado, 
consultoria, etc.). Logo a idéia de encampaçao transfor 
mou-se em disputa. 

Apesar de todos os obstáculos apresentados, Hindemburgo 
Diniz, apoiado por um grupo de técnicos, exercia contí­
nua pressão junto ao governador e continuava tentando 
persuadir, cooptar e barganhar. Parecia ter em mente a 
sugestão de Philip Selznick de que "o problema e sempre 
explorar e testar as aparentes restrições, verificar 
quais as que devem ser aceitas como inevitáveis, como 
áreas de verdadeira reincidência, e quais as que podem 
ser alteradas para criar condições institucionais capa-

d I . - d b .. . d ,,54 zes e assegurar a rea 1zaçao os o Jet1vos V1sa os . 

54- SELZNICK, Ph~l~p. A L~de~ança na Adm~n~~t~ação: uma 
Inte~r~etajao So~lotoqI~a. Rio de ]anei~o, FGV , 
7972, p. 7 • 
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Assim, em 12 de dezembro de 1969, a Assembléia Legisla­
tiva aprovava e o governador sancionava a Lei 5.399 au­
torizando a "instituição de Fundação destinada à pesqui 
sa aplicada nos campos da economia, da administração e 
da tecnologia básica e social". 

Hindemburgo foi nomeado Presidente da Fundação. 

A partir de 1971, com as mudanças no comando político 
do Estado de Minas Gerais, a Fundação João Pinheiro, em 
decorrência de diversos fatores, internos e externos à 
organização, começou a sofrer uma queda acentuada quan 
to ao seu prestígio junto ao Governo. Este fato se re­
fletiria financeiramente. 

Os técnicos começaram a se preocupar com o futuro da or 
ganização e alguns deles, os mais influentes, quer pela 
reconhecida competência ou por "ligações políticas, pas­
saram a se movimentar a fim de dar uma solução ao pro -
blema, pois se continuasse o isolamento, os projetos se 
riam paralisados por falta de recursos e por falta de 
interesse governamental. Precisava-se de um grande pro­
jeto de interesse público e político incontestável que 
sensibilizasse o governo a apoiá-lo. 

~ na busca deste projeto que se encontram Ney Werneck e 

Teodoro Alves Lamounier. Lamounier, como Diretor do In~ 
tituto de Planejamento e Pesquisa Urbana (órgão da Fun­
dação João Pinheiro),tentando a sobrevivência da Funda -
ção João Pinheiio ,e Werneck continuando sua busca dos 
meios necessários para a elaboração do Plano de Desen -
volvimento Integrado da Região Metropolitana de Belo Ho 
rizonte, através de seu Grupo da Grande BH. 

Ocorre que o Secretário de Planejamento nomeado por Ron 
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don Pacheco, Paulo Lima Vieira, amigo pessoal de Ney 
Werneck e a quem este apresentara a proposta do Plano 
Metropolitano, interessa-se pela idéia, bem corno concor 
da que seja contratada a Fundação João Pinheiro para 
a elaboração do Plano. Mesmo assim, ainda surgiram dois 
obstáculos: o primeiro foi a indisposição do Superinten 
dente da SUDECAP em aceitar que o Plano fosse elaborado 

pela Fundação João Pinheiro. Achava ele que o órgão pr~, 
prio para este trabalho era a SUDECAP. O segundo obstá­
culo era a posição do Presidente da Fundação João Pi­
nheiro, Dr. Paulo Valladares, que achava que o Plano de 
veria ser feito por urna consultora canadense. Apesar 
destes obstáculos ,em 30/06/1971 foi celebrado Convênio 
entre o Conselho Estadual de Desenvolvimento (represen­
tando o Estado de Minas Gerais), os Municípios da Re­
gião Metropolitana de Belo Horizonte e a Fundação João 
Pinheiro, para a elaboração do Plano Metropolitano. 
Cria-se então o PLA~ffiEL - Plano Metropolitano de Belo 
Horizonte, que passa a funcionar dentro da Fundação 
João Pinheiro, numa situação até um pouco ambígua, pois 
ao mesmo' tempo que fazia parte da estrutura organizaci~ 
nal da Fundação, vinculava-se mais ã Secretaria de Pla­
nejamento, bem corno recebia recursos que somente pode -
riam ser aplicados no Plano Metropolitano, visto que 
conseguiram-se'recursos do SERFHAU para a elaboração de 

parte do Plano. 

Em outubro de 1971 foi nomeado para Presidente da Funda 
çao um engenheiro de minas, Luiz de Castro ,formado pela 

Escola de Ninas de Ouro Preto, de reconhecido prestígio 
profissiona1,que,então, trabalhava como consultor na im 
plantação do projeto do CETEC - Centro Tecnológico de 

Minas Gerais. 

Ao assumir, Luiz de Castro promoveu a organização inte~ 
na da Fundação e foi implantado o método de administra-
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çao por projeto. A área técnica da Fundação ficou divi­
dida em sete setores: 

• Centro de Desenvolvimento em Administração; 
• Centro de Economia Aplicada; 
• Centro de Desenvolvimento Urbano; 
• Centro de Projetos de Desenvolvimento; 
• Centro Tecnológico de Minas Gerais 
• Centro de Recursos Naturais 
• PLAMBEL - Plano Metropolitano de Belo Horizonte. 

Em 1974,há nova mudança na Secretaria de Planejamento e 
toda a Fundação foi atingida. O Grupo do PLAMBEL foi re 
duzido ã expressão mais simples. Talvez somente não te­
nha sido extinto em.virtude de já haver a Lei Complemen 
tar n 9 14/73 que criava no Estado a necessidade de um 
órgão específico para o planejamento metropolitano. Ne~ 
tas condições foi aprovada a Lei 6.303, de 30 de abril 
de 1974, tranformando o PLAMBEL em autarquia, mas de 

tal modo que em tudo continuava dependente da Secreta­
ria de Planejamento e da Fundação João Pinheiro. 

4- Primeiros Estudos 

junto 
, 
a Durante o período em que o PLAMBEL funcionou 

Fundação João Pinheiro foram realizados os 
trabalhos: 55 

seguintes 

o Comunicações na Região Metropolitana. Diagnóstico. 
1973. 58 p.; 

55- FUNVAÇÃO João Pinhei~o. FundacãoJoão Pinhei~o: No­
~1.cia Hi.6tôJtica, Á~ea.6 de ktuacao, T~(il)(itho.6 Re.a 
uzadOJL Be.Zo Ho~-<-zon.~e., 7979, p. 93. 
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e O Desenvolvimento Econômico e Social da Região Metro­
politana de Belo Horizonte. 1974. 7 V.; 

• Esquema Metropolitano de Estruturas. 1974. 381 p.; 

o Esquema Metropolitano de Estruturas (primeiro esboço) 
1973. 91 p.; 

• A Estrutura' Econômica da Região Metropolitana: Diag­
nóstico e Proposições (relatório intermediário) 1973. 
140 p.; 

• Estudo para a Constituição da Companhia Metropolitana 
de Águas e Esgotos de Belo Horizonte. 1973. 23 p.; 

• Informações Básicas da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte. Caderno 1. 1974. 1 V.; 

• Limpeza Pública na Região Metropolitana: diagnóstico. 
1973. 59 p. ; 

• Metodologia da Pesquisa Sócio-Econômica. 1974. IV.; 

e Metodologia da Pesquisa de Transporte e Trânsito. 
1974. IV.; 

8 Orientações para uma política Habitacional. 1974. 
93 p.; 

• Pesquisa de Atividades Econômicas. 1974. 137 p.; 

~ P~squisa Sócio-Política. 1974. 4V.; 

• Plano de Transportes Coletivos para a Região Metropo-
1 ina • 19 74. 1 V. ; 
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G Plano Metropolitano de Drenagem Urbana. 1975. 115 p.; 

e Plano Metropolitano de Transportes. 1974. 4V.; 

o Poluição Atmosférica na Região Metropolitana: diagnó~ 
tico. 1973. 26 p.; 

• A Região Metropolitana de Belo Horizonte. 1974. 24 p.; 

• Saneamento Básico na Região Metropolitana: relatório 
intermediário. 1973. 153 p.; 

8 O Setor Público na Região Metropolitana de Belo Hori­
zonte: Análise Econômica e Financeira. 1974. 103 p.; 

• Sistema Metropolitano de Planejamento: notas sobre 
sua institucionalização na Região Metropolitana de 
Belo Horizonte. 1974. IV.; 

• O Sítio Natural da Região Metropolitana de Belo Hori­
zonte."1973. 69 p .. 

Destes estudos e planos, cuja análise nao cabe neste 
trabalho,estes segmentos devem ser considerados de mmor 

importância pelos seus desdobramentos em posteriores~ 
jetos e planos: 

8 Esquema metropolitano de estruturas; 

• Estrutura econômica da região metropolitana; 

• Informações básicas da região metropolitana de 
Horizonte; 

Belo 

• Plano de Transportes Coletivos para a região metropo­
litana de Belo Horizonte. 
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11- A TRANSFORMAÇÃO EM AUTARQUIA 

Mesmo antes da Lei ~omp1ementar n 9 14/73, virias foram as 
propostas e sugestões que surgiram. de congressos, semini -
rios, instituições e estudiosos isolados. Entre estas en­
contram-se,desde as que se referem à criação de um Governo 
Metropolitano "cujos .poderes deliberativo e executivo te­
riam representação obrigatória da União, do estado-membro 
e dos municípios abrangidos_" e neste caso "as regiões metr~ 
politanas participariam da competência nacional, inclusive 
para legislar e tributar, nos termos que fossem definidos 
pela Lei Complementar",56 até aquelas que sugerem apenas 
coordenações de investimento público nas regiões metropoli 
tanas. Um modelo hipotético apresentado por Eduardo Neira 
AI va no I I Curso de Planej amen to Urbano e Local, diz ia que 
"as autoridades metropolitanas seriam entidades com perso­
nalidade jurídica de direito público, sem autonomia polít! 
ca, mas com autonomia administrativa e financeira (prof. 
Eurico de Azevedo). Possivelmente dependeriam de um Conse­
lho Metropolitano constituído por representantes da União, 
do Estado correspondente e dos municípios que integram ca 
da área. Em todo caso, sob esta cúpula política existiria 
um Superintendente ou funcionário executivo superior, que 
cumpriria as funções de "gerente" com a colaboração de uma 
equipe encarregada de fornecer capacidades técnicas neces-

.. . d .. - dÁ" 57 sar1as para a a m1n1straçao a· rea . 

No V Congresso Hispano-Lu$o-Americano-Filipino de Municí-

56- Veja LORVELLO VE MELLO, V~ogo. Op. e~t. Nota 30. 

57- ALVA, Edua~do Ne~~a. lmplanta~~o de S~~tema~ de Adm~­
n~~t~a~~o Met~opol~tana. Ana~~ do 11 Cu~~o de Plane 
~amento U~bano e Local. SERFHÀU7GEG~ÀN7~VCEP70EÀ. 

ao Paulo, 1972, V.I, p. 104-113. C,(.ta~ao p. 106. 



pios,realizado em Santiago do Chile, de 20 a 29 de novem­

bro de 1969, o Centro de Estudos e Pesquisas de Administra 

çao Municipal - CEPAM - apresentou trabalho no qual se a­

venta a hipótese da criação do município metropolitano, in 
vocando para isto o disposto no artigo 14 da Constituição 

Federal que dispõe: "A lei complementar estabelecerá os re 

quisitos mínimos de população e renda pública, bem como a 
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forma de consulta prévia às populações, para criação de· 
Municípios". Segundo o referido trabalho,"com base neste 

artigo, poder-se-ia fazer da metrópole um Município só-

M o, o lO . o d dO" 58 o un1C1p10 metropo 1tano- ext1ngu1n o-se os ema1S. O 

mesmo trabalho sugere ainda quatro tipos alternativos de 
entidades metropolitanas: 

• A Entidade Metropolitana como órgão da administração fe­

deral. Esta forma parece ser a menos exequível, em virtu 
de de obstáculos de natureza institucional • 

• A Entidade Metropolitana como órgão da administração es­

tadual. Segundo o documento, esta "é a solução mais viá­

vel entré todas pois, na medida em que os interesses me­

tropolitanos ultrapassem o peculiar interesse de cada Mu 

nicípio,passam ã competência estadual. Pode, assim, o E~ 
tado criar um órgão metropolitano que possibilite a exe­

cução de obras e prestação de serviços e regulamentação 

do uso do solo, com os requisitos e a competência neces­

sários" . 

• A Entidade Metropolitana como associação de Municípios. 

Neste caso o documento ressalta a fragilidade da insti -

58- BRASIL. M~n~~tê~~o do Inte~~o~. SERFHAU - Se~v~ço Fede 
~at de Hab~tação e U~ban~4mo.O~gan~zarão Adm~n~4t~a 
t~va da4 Ã~ea4 Met~opol~tana4. B~a4Zl~a, 1971. Cita 
ç.ao p. 27. 
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tuição, a menos que o Estado, ou a União,assumisse a di­
reção da Entidade, o que poderia dar origem a urna situa­
ção paternalista destes poderes em relação aos Munici 
pios. 

G A Entidade Metropolitana corno Município metropolitano. 
Esta solução criaria, nas grandes regiões metropolitanas, 
a necessidade da descentralização administrativa, certa-. 
mente com alguma autonomia, o que poderia significar o 
mesmo que os municípios atuais. O contrário eliminaria a 
representatividade dos diversos núcleos populacionais. 59 

A Lei Complementar n 9 14, no entanto, nao definiu a forma 
que deveria tornar a entidade metropolitana. Talvez basean 
do-se no princípio de que todas as atribuições que nao se­
jam constitucionalmente especificas da União ou dos Munici 
pios são de competência do Estado, deixou a estes a incum­
bência de organizar tais entidades. Com funções e atribui­
ções semelhantes, em virtude dos dispositivos da Consti­
tuição e das Leis Complementares, as entidades tornaram for 
mas variadas nas diferentes regiões metropolitanas. 

Em B~lim, conforme carta recebida do Secretário de Estado 
do Planejamento e Coordenação Geral do Estado do Pará, de 
novembro de 1980, ati então, não havia urna entidade metro­
politana, mas existiam estudos no sentido de criá-la. Con­
forme se depreende dos relatórios de atividades dos exerci 
cios de 1976, 1977, 1978 e 1979, as decisões, no que diz 
respeito à região metropolitana, são tomadas pelo CONBEL -
Conselho Deliberativo da Região Metropolitana de Be1im, ór 
gão vinculado à Secretaria de Estado do Planejamento e Co-

59- BRASIL. M~n~~tê~~o do lnte~~o~. Se~v~ço Fede~al de Ha­
b~tação e U~ban~~mo. Op. c~t. Nota 59. C~tação p. 
28. 



ordenação Geral. As execuçoes das decisões estão a 
da própria Secretaria. 
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cargo 

Em Curitiba, a entidade metropolitana é a COMEC - Coordena 
ção da Região Metropolitana de Curitiba, órgão de regime 
especial vinculado à Secretaria de Estado do Planejamento. 

Em são Paulo, há um órgão e uma entidade metropolitanos com" 
funções diferenciadas. O órgão ê a Secretaria de Estado dos 
Negócios Metropolitanos, com funções de coordenação e ope­
ração, subordinada ao Governador do Estado. A Entidade ê 
a Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São Pau­
lo S/A - EMPLASA -, unidade técnica e executiva, uma socie 
da de por ações, vinculada à Secretaria de Estado dos Negó­
cios Metropolitanos. 

Em Salvador, a entidade metropolitana ê uma empresa públi­
ca, Companhia de DesenvolviMento da Região Metropolitanade 
Salvador - CONDER - vinculada à Secretaria de Planejamento 
Ciência e Tecnologia. 

Em Recife, a entidade ê a Fundação de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana - FIDEM -. vinculada à Secretaria de 
Planejamento. 

No Rio de Janeiro, ê a Fundação de Desenvolvimento da Re­

gião Metropolitana do Rio de Janeiro - FUNDREM, vinculada 
ã Secretaria do Planejamento e Coordenação Geral. 

Em Porto Alegre, a entidade ê a Fundação ~Ietropolitana de 
Planejamento - METROPLAN -, vinculada à Secretaria de De­
senvolvimento Regional e Obras Públicas. 

Em Fortaleza, existe a Autarquia da Região Metropolitana 
de Fortaleza - AUMEF - vinculada à Secretaria de Planeja -
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mento e Coordenação. 

Em Belo Horizonte, foi criada uma autarquia com o nome de 
Superintendência de Desenvolvimento da Região Metropolita­
na de Belo Horizonte - PLAMBEL -, vinculada à Secretaria 
de Estado do Planejamento e Coordenação Geral. A 

PLAMBEL, do antigo grupo de Planejamento da Grande 

sigla 
Belo 

Horizonte que perten~ia à estrutura organizacional da Fun­
dação João Pinheiro, foi mantida depois de sua transforma­
ção em autarquia. 

Percebe-se que todas as entidades estão vinculadas às Se­
cretarias estaduais de planejamento, com exceção de são 
Paulo, que tem uma secretaria específica para negócios me­
tropolitanos.Mesmo no próprio nome da entidade vê-se a pa 
lavra planejamento. Isto parece indicar a intenção princi­
pal dos objetivos dessas organizações. 
Fica claro também a liberdade dada aos Estados para opta­
rem pela forma de organização e pessoa jurídica que mais 
convi~sse a cada um. Apenas uma imposição legal ê comum a 
todos os Estados: os conselhos consultivos e deliberativos. 
Nota-se também que, de todos os Estados, apenas o Ceará e 
Minas Gerais optaram pela forma de autarquia. 

1- Organização 

A transformação do Grupo de Planejamento da Grande Belo 
Horizonte - PLAMBEL - em autarquia se deu em situação de 
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crise ou, pelo menos, numa situação em que o Secretá­
rio de Planejamento (Vice-Presidente do Conselho Esta-
dual de Desenvolvimento) havia sido derrotado em 
fronto com o Secretário da Fazenda, numa disputa 
controle do orçamento estadual. O enfraquecimento 

con-
pelo 

do 
Secretário de Planejamento levou-o ã renúncia e foi &bs 

tituído por Paulo Valladares, o ex-Presidente da Funda­
çao João Pinheiro que apresentara severas restrições a. 
que o Plano Metropolitano fosse desenvolvido por técni­
cos brasileiros. 

O PLAMBEL era um grupo de trabalho localizado na Funda­
ção João Pinheiro mas com vinculação muito estreita com 
o Secretário de Planejamento, principalmente quanto 

de Secretário criou um ambiente adverso, tanto para a 
Fundação João Pinheiro como para o PLAMBEL. ~ provável 
que a sua sobrevivência se deva ao fato de já haver si­
do promulgada a Lei Complementar 14/73, que indicava a 
necessidade de criação nos Estados de um órgão ou enti­
dade de administração e planejamento metropolitanos. 

Nestas condições de incerteza e instabilidade institu­
cional foi promulgada a Lei 6.303, de 30 de abril de 
1974, cujo artigo 1 9 declarava: 

"Fica instituída p. autarquia Planeja­
mento da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte - PLAMBEL -, com sede na capi 
tal do Estado, com personalidade jurídi 
ca de direito público, autonomia admi­

nistrativa, patrimonial e financeira 
vinculada ao Conselho Estadual de Desen 
volvimento". 
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Além deste dispositivo. a Lei 6.303 de 30 de abril de 
1974 praticamente repete as finalidades previstas na 
Lei Complementar n 9 14/73. cria os Conselhos De1ibera~i 
vo e Consultivo e determina que a autarquia será admi­
nistrada por uma Diretoria constituída de um Presidente 
e dos Diretores previstos no seu Tegimento interno. 
(Art. 4 9 ). 

~ de se notar que.apesar da transÍormação legal do 
PLAMBEL (grupo de trabalho) em autarquia com autonomia 
administTativa. financeira. patrimonial e personalidade 
jurídica própria. ao nível do funcionamento real o 
PLAMBEL não mostrou mudanças perceptíveis até o final 
do governo Rondon Pacheco (1974). A Lei que o transfor­
mou em auta.rquia nem mesmo lhe criou Íontes de recursos 
financeiros. Apenas no artigo 17 autorizava o Poder Exe 
cutivo a abrir um crédito de Cr$ 200.000.00 (duzentos 
mil cruzeiros) para a instalação dos Conselhos Consulti 
vo e Deliberativo. 

Na verdade.sua existência como órgão autônomo somente 
foi possível a partir do Governo Aureliano Chaves (1975). 

o Decreto 17.112 de 22 de abril de 1975. que ~reformu-

10u a estrutura da administração estadual, deu ao 
PLAMBEL nova denominação: Superintendência de Desenvol­
vimento da Região Metropolitana. mantendo a sigla de 
PLAMBEL. O Regimento Interno de que falava a Lei 6.303, 

de 30 de abril de 1974,foi aprovado pelo Decreto n 9 

17.141,de 09 de maio de 1975. Segundo este Decreto. a 
organização administrativa básica do PLAMBEL ficou as­
sim definida: 

e Presidente 
ó Assessoria Jurídica 
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• Secretaria Geral 
• Diretoria de Planejamento 
• Diretoria de Operações. 

Aos poucos esta estrutura foi se detalhando e se modi­
ficando, de forma que,em março de 1981,ela já se apre­
sentava conforme o desenho do Anexo I. Naquele organo­
grama vêem-se refletidos a nível operacional, em forma 
de coordenações, os conj untos de atividade,s através das 
quais o PLAMBEL pretende cumprir seus objetivos institu 

cionais: 

Na Diretoria de Planejamento encontram-se: 

G Coordenação de Expansão Urbana 
• Coordenação de Planejamento Metropolitano 

• Coordenação de Sistema de Informações e Documentação. 

A Coordenação de Expansão Urbana é decorrência da Lei 
-Complementar Estadual n 9 10 que, introduzindo um para-

, grafo no artigo 219 da Lei Complementar Estadual n 9 3 
de 28 de dezembro de 1972 (Lei de Organização dos Muni­
cípios do Estado de Minas Gerais), estabelece: 

tiA demarcação das áreas urbanas e de 
expansão urbana, bem como a elaboração 
de suas normas a'dministrativas e dire­
trizes de zoneamento, uso e parcelamen­
to do solo de Municípios integrantes da 
Região Metropolitana,dependerão de pré­
via anuência de seu Conselho Deliberati 
vo, estabelecido em Lei". 

Na Diretoria de Operações encontram-se: 
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G Coordenação de Habitação 
5 Coordenação de Projetos e Obras 
G Coordenação de Planejamento Integrado 
e Coordenação de Apoio aos Municípios. 

Assim, verifica-se que foi a partir de 1975 que o 
PLAMBEL começou a se consolidar, não apenas internamen­
te corno organização, mas também no seu ambiente externo. 
de atuação. Este trabalho talvez tenha sido facilitado 
pela criação da Secretaria de Planejamento e Coordena­
ção Geral e o status que lhe foi dado. Além disto, o 
respeito político e o prestígio intelectual de seu titu 
lar, Professor Paulo Camillo de Oliveira Penna, parece 
ter se espargido por todos os órgãos vinculados ao sis­
tema estadual de planejamento.Talvez um indicativo do 
prestígio do PLAMBEL no cenário institucional do Estado 
seja o fato de o seu Presidente, engenheiro Hélio Brãz, 
ter sido a pessoa indicada para a Secretaria de Estado 
do Planejamento e Coordenação Geral por ocasião do fa­
lecimento de seu titular, Professor Paulo Camillo de 
Oliveira.Penna. Além das oportunidades políticas e ins­
titucionais surgidas localmente para a organização, es­
te período de afirmação do PLAMBEL coincide também com 
o esforço federal para implantação das Regiões Metropo­
litanas e, em decorrência, a criação de fundos financei 
ros que vieram propiciar a execuçao de obras e serviços 
planejados. 

2- Novas Fontes de Recursos Financeiros 

Os esforços do Governo Federal na consolidação das Re­
giões Metropolitanas, no plano financeiro, têm-se refle 
tido na obrigatoriedade de vinculação de parcelas de 
fundos federais (FPE, FPM) para o desenvolvimento metr~ 
politano ou criação de outros para a mesma finalidade. 
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Neste processo,foram diminuindo as transferências do 
tesouro estadual e aumentando os recursos provenien­
tes do governo federal na composição do orçamento do 
PLAMBEL. Assim, para 1981, mesmo com a extinção da obri 
gatoriedade de vinculação do FPE e FPM (dos Municípios 
das Regiões Metropolitanas), o orçamento do PLAMBEL 
conforme aparece no Orçamento-Programa do Estado de Mi­
nas Gerais, apresenta 82% de recursos transferidos dos. 
seguintes fundos federais: 

e Programa de Mobilização Energética 
(Taxa Rodoviária Onica - TRU) 

• Fundo de Desenvolvimento Urbano 
(FUNDEURB - Adicional de IUCLG) 

• Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Urbano/Fundo de Desenvolvimento de 
Transporte Urbano - FNDU/FDTU) 

G Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Urbano/Outros Projetos - FNDU/OP 

TOTAL 

763.953.000,00 

180.130.000,00 

1.200.000~000,00 

100.000.000,00 

2.244.083.000,00 

Ou seja, para uma receita total de Cr$ 2.707.886.000,00 
(dois bilhões, setecentos e,sete milhões e oitocentos e 
oitenta e seis mil cruzeiros) apenas Cr$ 463.803.000,00 

(quatrocentos e sessenta e três milhões e oitocentos e 
três mil cruzeiros) são participação do Estado, sendo 
que ~este montante ,Cr$ 305.000.000,00 (trezentos e cin­
co milhões de cruzeiros) constituem-se de operações de 
crédito externas. 
Grande parte destes recursos é repassada a 
gãos do Governo envolvidos com execução de 
obras. Este repasse, que até bem pouco era 

~ 

outros or-
projetos e 
feito pelo 
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próprio PLAMBEL, tende a se centralizar, atualmente, na 
Secretaria de Planejamento. Esta nova orientação, de 
certo modo, tem retirado do PLAMBEL a autoridade e a o­
portunidade de controlar a qualidade e compatibilizar 
os diversos projetos dos diferentes órgãos que atuam na 
Região Metropolitana com o plano metropolitano global. 
Mas parece se justificar na medida que, a partir de 
1979, as transferências federais para as regiões metro­

politanas sofreram um decréscimo significativo, necessi 

tando, por isto, de um controle centralizado. 

3- Relações com os Governos Federal, Estadual e Municipais 
e os Obstáculos Políticos e Institucionais à atuação do 

Orgão 

a)- Governo Federal 

Antes mesmo da constituição do Grupo de Trabalho que 
depois se transformaria no PLAMBEL, começaram os primei 
ros contatos com o Governo Federal, através do antigo 
SERFHAU, quando tiveram início as cogitações sobre o fi 
nanciamento para elaboração do plano metropolitano de 
Belo Horizonte, conforme foi relatado no capítu10 ante­
rior. A partir de então, estas relações intensificaram­
-se em virtude do interesse do Governo Federal na conso 
lidação das regiões metropolitanas institucionalizadas 
a partir de 1973 com a Lei 'Complementar n Q 14, e a con­
sequente criação de órgãos e fundos para apoio, coorde­
nação e financiamento de programas nas regiões metropo­
litanas. 

No 'item 2 deste capítulo, quando foi feita uma breve a­
nálise da composição do orçamento do PLAMBEL, verifica­
-se quão dependente é o órgão estadual de administração 
metropolitana daqueles órgãos e entidades federais. 



136 

Atualmente os relacionamentos mais intensos do PLAMBEL, 
na área federal, são o Conselho Nacional de Desenvolvi­
mento Urbano - CNDU, Empresa Brasileira de Transportes 
Urbanos - EBTU e Empresa Brasileira de Planejamento de 
Transportes - GEIPOT. 

Sobre a natureza destas relações,pode-se dizer que sao 
as normalmente existentes entre a União e os Estados des 
de que o processo político brasileiro encaminhou-se pa­
ra a alternativa de centralizar as decisões e desconcen 
trar a execução de suas políticas, planos e programas, 
o que tem sido possível graças às consequências de urna 
série de mecanismos tributários que levaram a se concen 
trar em poder da União a parte substantiva das receitas 

públicas. Estas relações intergovernamentais, ca 

racterísticas de um tipo de federalismo, Te~ 

produz-se a nível de relações entre organizações locali 
zadas nas diferentes esferas de governo. 60 

. 60- Sob~e e~ta~ tendênc~a~ vejam-~e ent~e out~o~: 

LORDELLO DE MELLO, D~ogo. Fede~al~~mo e Relaçõe~ In 
te~gove~namenta~~. Rev~~ta de Adm~n~~t~ação MunZ 
c~pal, 22 ( 132 ): 5 - 2 O ( ~ et. 7 o ut. 7975). 

MORAES BARRETO, João L~z. Fede~al~~mo F~~cal: a~ 
o-pçõ u do de!> envolv~mento. ReV~fda de Adm..i..n~~t~a 
ção Mun~c~pal, 24 (744): 39-52 (~et. lout. 7977) 

HORTA, Raul Machado. Tendênc~a~ do Fede~al~~mo B~a­
~~le~~o. Rev~.6ta de ·E.6tudo~ PolZtico~, (28):9-45 
(jan. 1970}. 

LIMA, Ruy C..i..~ne. Fede~al~~mo e Feudal~~mo. Rev~~ta 
B~a~~le~~a de E.6tudo.6 polZt..i..co~, (6): 
( julho 1959). 

BRASILEIRO, Ana Ma~~a. O Fede~al~~mo Coope~at~vo. 
In: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICI 
PAL. S~mpó.6~o .6ob~e Relaçõe.6 Inte~gove~namenta~~, 
R~o de J an e.i.~o, 1 BA M, 1 9 73. 
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Além dos elos citados, que se constituem nas relações 
interorganizacionais mais intensas, outros órgãos e en­
tidades do governo federal atuam na região metropolita­
na~ quer execut~ndo obras, quer prestando serviços. En­
tTe estes,podem-se citar o Depa~tamento Nacional de Es­
tradas de Rodagem e a Rede Ferroviária Federal. Nestes 
casos, ocorrem eventualmente situações de tensão e, às 
vezes, de conflito, em virtude da dificuldade de compa­
tibilizar a atuação destas organizações, cujas ativida­
des compreendem a implementação de planos mais globais, 
com os planos e interesses da região metropolitana. As 
situações concretas têm demonstrado que a negociação é 
a melhor forma de a organização metropolitana, PLAMBEL, 
conviver com esta realidade. 

b)- Governo Estadual 

Sendo o PLAMBEL uma autarquia estadual vinculada ao sis 
~ema operacional de planejamento, explica-se que o rela 
cionamento de maior importância seja a Secretaria de 
Planejamento e Coordenação Geral. Aceitando-se o pressu 
posto sociológico de que quanto mais intensos e frequen 
tes forem os contatos, seja entre pessoas, grupos ou or 
ganizações, maior é a possibilidade de conflitos, pode­
-se inferir que estas relações não estão isentas de ten 
sões, embora, por conveniência, os possíveis conflitos 
tendam a ser mantidos latentes. Acontecimentos mais re­
centes que culminaram com algumas modificaçõe~ na dire­
toria do PLAMBEL, no entanto, indicam que alguns destes 
conflitos já se tornaram manifestos. Há indícios de que 
a Secretaria de Planejamento estaria vendo em certas po 
sições assumidas por uma das diretorias do PLAMBEL uma 
tendência ã autarquia vir a se tornar competitiva em a~ 
suntos de planejamento. naturalmente, na região metropo 
litana. 
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Segundo informações obtidas no PLAMBEL, um dos motivos 
de desconforto nas relações entre a autarquia e a Secre 
taria de Planejamento seria o fato de esta última, mais 

-recentemente, estar imprimindo ao relacionamento um cara 
ter de subordinação hierárquica, e nao de vinculação 
institucional, como seria de se esperar, tratando-se de 
uma autarquia. Destas informações consta que o tratamen 
to dado ao PLAMBEL é o mesmo dado aos demais órgãos que 
compõem a estrutura organizacional da Sec~etaria, que 
também têm a denominação de Superintendência. 

Com outros órgãos e entidades estaduais há divergências 
mais abertas e localizadas. A região metropolitana é um 
palco onde as diversas organizações setoriais são ato -
res de um processo cujo desenvolvimento não está sob a 
coordenação do PLAMBEL. O fato de haver sido retirada 
do'órgão de administração metropolitana a atribuição de 
repassar os recursos destinados a programas e projetos 
referentes ã região metropolitana, é considerado como a 
gravante do problema já há muito existente . 

. A centralização dos recursos para repasse na Secretaria 
de Planejamento é vista como uma estratégia política de 
seleção de beneficiários, levando-se em conta menos os 
aspectos técnicos do planejamento do que os interesses 
partidários do governo estadual. Assim, grande partedas 
tentativas do PLAMBEL de compatibilizar ações de outros 
órgãos estaduais com os planos da região metropolitana 

frustram-se pela visão desses ór~ãos de que o interesse 
do PLAMBEL é o de competir por espaço político, progra­
mas e seus respectivos recursos. Na maioria dos confli­
tos ,a Secretaria de Planejamento termina sendo o árbi 
tro~ tanto pelo poder institucional e político, como pe 

la autoridade de distribuir os recursos financeiros. 
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c) Governos Municipais 

As relações com os governos municipais sao, aparentemen 

te~ as menos problemáticas. No entanto, urna análise dos 
mecanismos político-administrativos que sustentam este 
equilíbrio poderia resultar na revelação de que esta a­
ceitação quase subserviente é conseguida através de urna 
repressão bondosa e paternalista exercida sobre os Muni 
cípios pelas outras esferas de governo, principalmente 
pela União, cuja mediação o PLAMBEL exerce corno órgão 

estadual para açao nos Municípios da região metropolit! 
na. 

Com exceçao de Belo Horizonte que durante algum tempo 
se opôs ao.plano metropolitano e, depois, a algumas a­
ções do PLAMBEL, os demais Municípios raramente se 0-

_põem às orientações do PLAMBEL, e quando o fazem é si­
lenciosamente. Urna resistência que consiste mais na nao 
execução das orientações do que na discussão dos moti­
vos da não aceitação. Embora haja o forum para debate 
dessas diretrizes, raramente essas discussões se reali­
zam com algum grau de eficácia. ~ possível que o fatode 
ser o Governador o Presidente do Conselho Deliberativo 
da região metropolitana contribua para esta inoperância. 

-Dois motivos podem ser invocados. O primeiro e que rara 
mente o Governador está disponível para tais reuniões. 
O segundo é que,quando ele-comparece, as reuniões assu­
mem o caráter de solenidade e não de trabalho. Em Belo 
Horizonte, quando há um problema que deve ser discutido 
pelo Conselho, é delegada ao Secretário de Planejamento 
a função de presidir a reunião. Na maioria das vezes,no 
entanto, o Conselho é usado apenas para referendar deci 
sões já tornadas, seja a nível estadual, seja a nível fe 
deral. Deve-se lembrar que este comportamento com reI a­
çao aos Municípios da região metropolitana não é recen­
te. O convênio para elaboração do primeiro plano da re-



140 

gião metropolitana, assinado em 30 de j unho de 1971 
por todos os Municípios e o Estado, é um documento que 
nunca foi discutido. Os Municípios, decerto modo, fo­
ram convocados para a solenidade e assinaram o convênio. 
Na época, alguns' podem tentar explicar, o País vivia 

um dos períodos de mais forte autoritarismo da Repúbli­
ca. O que chama a atenção é que o comportamento conti­
nua. Agora sob o argumento de que os Municípios nao têm 
capacidade de gerar nem gerir programas inovadores. 

Aliás, já se tornou ocioso repetir que a impossibilida 
de de elaborar e implementar programas inovadores resi­
de nas dificuldades de natureza financeira que alguns 
imputam a distorções ou desdobramento da reforma tribu­
tária e, em consequência, os Municípios não poderem con 
tar com recursos e quadros tecnicamente qualificados pa 
ra implementação de tais programas. Há também os que de 
bitam à falta de um process~ de modernização administra 
tiva a inoperância ou resistência de aigumas administra 
çoes municipais quando se defrontam com problemas novos 
a serem resolvidos de forma não ortodoxa. Todos estes 
argumentos são verdadeiros e pertinentes. Infelizmente 
referem-se mais aos ramos do que à raiz da árvore chama 
da sistema político brasileiro. 

Não cabe aqui delinear historicamente as várias formas 
que ,ao longo da República ,tpmou o modelo federalistabra 
sileiro. Mas é bom lembrar que o papel e o grau de auto 
nomia real dos municípios tem variado a cada mudança de 
constituição e de regime de governo, o que da ótica do 
analista pOlítico é natural, embora também possa pare -
cer não "desejável para alguns. Isto equivale a reiterar 
a afirmativa constatada de que a história da administr~ 
ção brasileira é a história da centralização, desde os 
primórdios até o discurso fayolista que é a reforma de 
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1967, pois a descentralização da execução e a centrali­

zação das decisões, que no fundo é a proposta do Decre­
to-Lei 200, já haviam sido preconizadas por Fayol a ní-

1 . 1 61 ve empresarla . 

Reflexo desta reforma é o sistema de planejamento adota 

do pelo Decreto 71.353, de 09 de novembro de 1972. Des­

de então, o planejamento econômico e social passou, na­

prática, a ser função privativa do governo central, fi­

cando aos governos estaduais e municipais algo que está 

sendo chamado por técnicos da CEPAL, de "planejamentopa 

ra negociação" 62 Ora, como os Estados e Municípios d~ 
pendem em larga escala dos recursos federais, os seus 

planos têm de ser consonantes aos interesses do planej~ 

mento central para serem objeto de negociação. Claro 

que a opção por este tipo de reforma e este sistema de 

planejamento tem sua explicação nos interesses de cen -

tralização financeira e polítiéa de um tipo de Estado 

que j á foi qual i ficado de ';autori tár io-burocrá t ico ... " . 

Assim, analisar a administração pública em qualquer de 

seus níveis sem considerar enfaticamente o sistema poli 

tico, no mínimo mascara o problema. Aceita esta premis­

sa, pode-se concluir que os problemas ou dificuldades~ 

contrados na implementação de programas inovadores a 

nível municipal estão,entre outros fatores, no sistema 

61- Sobne e~te a~pe~to veja-~e: 
GARCIA, Fennando Cout~nho. Modenn~zação Adm~n~~tna­

t~va no Bna~~l: uma ~ntenpnetação do~ ~mpa~~e~ 
e um pnojeto altennat~vo. In: Modenn~zação Adm~­
n~~tnat~va. Bna~Zl~a, IPEA, 1978. 7-53 

62- HAVVAV, Paulo Robento. Planejamento pana a Nego~~a­
ção? In: CINTRA, Antônio O~tãv~o e HAVVAV, Paulo 
Robento (ong. I . Vilc.ma6 do Planej amento Unbano e 
~~onal no Bna~il. Rio de Janeino, Zahan, 1978, 
p. 143-156 
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e no processo de planejamento adotado no Brasil, que é 

centralizado em função de interesses nacionais mais am­

plos. 

Em decorrência, .ao Município, principalmente os de re­

giões metropolitanas, são entregues programas elabora­

dos sem sua participação efetiva,que muitas vezes nao 

vem responder a uma necessidade sentida localmente,pois 

fazem parte de um.conjunto maior de políticas, nem sem­

pre compreendidas claramente pelos governos locais. 

Além deste possível desconhecimento gerador de resistên 

cias ou desinteresse, ocorre,não raro, que alguns des­

ses programas, embora inovadores, contrapõem-se a inte­

resses políticos locais. Evidentemente esta contradição 

raramente é manifesta em virtude dos recursos financei­

ros que normalmente acompanham tais programas. Mas é f~ 

cil de perceber quando à administração local interessa­

riam outras prioridades. O que se pode argumentar no c~ 

50 dos Municípios de regiões metropolitanas é que ,acima 

e além dos interesses locais ,há os interesses metropoli 

tanos. Mas o que falta, parece, é a discussão prévia d~ 

tes programas, porque muitas vezes eles não são apenas 

metropolitanos, mas nacionais. 

Nestes casos, às vezes, as comunidades de um ou mais Mu 

nicípios de região metropolitana têm de se sacrificarpa 

ra que ,a nível estadual ou nacional, uma política seja 

bem sucedida. 

Por estes motivos, ou semelhantes, dos anteprojetos de 

leis de uso e ocupação do solo, elaborados pelo PLAMBEL 

para todos os Municípios da regi'ão metropolitana, some~ 

te o de Belo Horizonte estava aprovado até março de 

1982. 

Esta digressão sumária de natureza institucional e po­

lítica pode explicar porque, frequentemente,as políti-
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. f . 1 - 63 cas governamentaIs racassam na sua Imp ementaçao. E 

pode servir de motivo para reflexão sobre os obstácu­

los políticos e institucionais do PLAMBEL junto aos Mu­

nicípios. 

4- Formas Organizacionais e Administrativas: Algumas Comp~ 

raçoes 

Há sempre algumas semelhanças e diferenças entre os mo­

delos de organização metropolitana propostos ou existen 

tes em outros países e o adotado no Brasil. Nem sempre 

as semelhanças são propositais, mas vale registrar,ape­

nas para lembrar quão variadas têm sido as soluções te~ 

tadas para se chegar a maneiras de planejar e adminis -

trar as no~as aglomerações urbanas do século XX: as re­

giões metropolitanas. Por exemplo, a idéia de criação 

de Departamentos Estaduais para assuntos das regiões m~ 

tropolitanas proposta por Gulick para os Estados Unidos, 

em alguns pontos aproxima-se das formas adotadas no Br~ 

sil (autarquias e fundações, principalmente), embora a 

idéia não tenha vingado nos Estados Unidos, e no Brasil 

estas entidades não tenham a competência e a independê~ 

cia, nem hajam conquistado as atribuições e autoridade 

institucionais ,imaginadas por Gulick. Outra proposta de 

Gulick .que tangencia o modelo brasileiro para adminis-

tração metropolitana é a da criação do Conselho Metr~ 

politano. Aqui adotaram-se dois conselhos (consultivo e 

deliberativo), mas sem o poder legisferante recomendado 

I . d 64 pe o cIta o autor. 

63- Sob~e e~te~ a~pecto~ de implementaçao de polZtica~, 
veja-~e: 
SMITH, Thoma6. The Policy Implementation P~oce~4. 
Policy Science, New Yo~k., 2(4): 197-209, 1973. 

64- GULICK, Luthe~ Hal4ey. Op. cito Nota 23 



Na realidade, nos Estados Unidos as soluções têm sido 

buscadas mais na forma de associações de governos lo­

cais. Estas associações, no entanto, são de filiação es 

pontânea sem obrigação de permanência, fato que leva a 

acentuado grau de instabilidade e, consequentemente, i­

neficicia nas ações. Al~m das associações, existem, para 

serviços específicos, as autarquias (public authority ) 

e os distritos especiais. A diferença entre as duas fo~ 

mas ~ que o distrito especial tem competência para tri­

butar,enquanto a autarquia mant~m-se com receita de se~ 

viços. Hi tamb~m a experiência da Comissão de Planeja -

mento da Prefeitura de Nova Iorque que, embora tenha in 

cumbência de planejamento apenas para a cidade de Nova 

Iorque, tem tido algumas de suas diretrizes aceitas por 

cidades vi~inhas a titulo espontâneo, principalmente no 

que se refere a investimentos integrados em virtude de 
65 

os recursos provirem dos governos federal e estadual. 
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Distancia-se a opçao brasileira da forma adotada no Ca­

nadi, França e Inglaterra, para citar dois exemplos eu­

ropeus. No Canadi, na região de Toronto, algumas munici 

palidades foram extintas para que se criasse uma confe­

deração de governos locais e se constituisse um gover­

no metropolitano. Este governo metropolitano tem atri -

buições ~ poderes que vão desde o policiamento e prest~ 

ção de serviços urbanos e de assistência social at~ a 
66 cobrança de taxas. No Brasil, como já foi referido, 

uma solução deste tipo seria traumática para o federa -

lismo formal em vigor. Na Inglaterra, a adoção de vá­

rias reformas que vêm desde 1899 quando atos parlament~ 

res expandiram o Condado de Londres geográfica e admi -

65- BOLLENS, John Con6tantin g SCHAMANVT, Henny J .. Op. 
cito nota 33. 

66- Có. FISER, Webb S .. Op. cito Nota 33. 
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nistrativamente, culminou com a reforma de 1965. A par­

tir daí, os 92 governos locais foram reduzidos a 34,sen 

do 32 burgos, o Grande Condado de Londres e a Cidade de 

Londres. Cada burgo tem seu conselho eleito e existe tam 

bém o Conselho da Grande Londres, composto de 100 conse 

lheiros e 12 aldermen. As decisões do Conselho são exe-

cutadas através de 12 comitês, cada um deles -responsa-

vel por determinado setor de serviços, e coordenados 

por um Diretor Geral que, com o assessor do Conselho, 

promove a compatibilização das diversas políticas. 67 Na 

França, a partir de 1965, procedeu-se ã reorganizaçãooo 

ministrativa de toda a região metropolitana, em função 

da qual os 8 Departamentos que compunham a região foram 

reunidos em apenas 1 (um) : o Distrito da Região de Paris. 

Este Distrito é administrado por um Conselho de Adminis 

tração composto por 54 membros eleitos. Além deste, há 

também um Conselho Consultivo composto por técnicos e 

representantes de entidades cívicas. Na Região de Paris 

existem dois prefeitos: o Prefeito do Distrito de Paris 

e o Prefeito da Cidade de Paris. O primeiro é nomeado 

pelo governo central e o segundo e eleito e controlado 

por um conselho também eleito. Tanto o Distrito como a 

Cidade de Paris possuem entidades de planejamento insti 

tuídas sob forma de administração indireta. 

No Brasil o Governo Federal definiu quais seriam as re~ 

ões metropolitanas, com os respectivos municípios; defi 

niu quais seriam os serviços metropolitanos de interes­

se comum;obrigou os Estados a criarem em cada região m~ 
tropolitana um conselho consultivo e um conselho delibe 

rativo.O conselho deliberativo compõe-se de 5 membros , 

além dos presidentes,que,em ambos os conselhos,é o pró-

61- C6. FOLEY, Vo»ald P .. Op. cito »ota 40. 
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prio Governador do Estado. Os membros sao de nomeação 

do Governador do Estado, sendo um deles escolhido em 

lista tríplice apresentada pelo prefeito da capital e 

outro indicado pelos prefeitos dos demais municípios da 

região metropolitana. Sobre este aspecto, é bom lembrar 

o caso da Região Metropolitana de Belém, onde há apenas 

o município da capital e mais um. O prefeito de Ananin­

deua fica na situação de indicar-se a si mesmo. O conse 

lho consultivo compõe-se de um representan~e de cada mu 

nicípio da região metropolitana sob a direção do Presi­

dente d6 Conselho Deliberativo, ou seja, do Governador 

do Estado. A própria Lei Complementar também definiu as 

atribuições de ambos os conselhos, embora deixando ao 

Estado a competência para criá-los. Para o planejamento 

e execução ·das decisões tomadas pelo conselho delibera­

tivo, cada estado criou uma entidade de planejamento e 

administração metropolitana que funcionaria como orgao 

técnico e executivo do conselho. 

No restante da América Latina nao parece haverem sido 

instituídas regiões metropolitanas, nem seus órgãos de 

planejamento específicos, embora seja comum a referên­

cia à Grande Buenos Aires, ã Grande Lima, etc .. Não ob~ 

tante, algumas ·tentativas de associação de municípios 

têm-se verificado. Vale lembrar o caso da Associação dos 

Municípios do Vale do Aburrá, na Colômbia. Medelin e os 

10 municípios vizinhos formaram uma associação e estab~ 

leceram acordos de cooperação metropolitana. Ocorre que 

o Município de Medelin tem uma organização tão superior 

às dos outros municípios que os sufoca na associação a 

tal ponto que ,embora os acordos sejam juridicamente peE 

feitos, nada pode ser produzido, apesar de a associação 
. . h- 6 68 eX1st1r a anos. 

68- ALVA, Edua~do Ne~~a .. Op. c~t. nota 57. 
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5- Realizações do PLAMBEL 

A experlencia aqministrativa na área pública tem mostr~ 

do que,para as intenções governamentais se concretiza -

rem em açoes e produtos, consolidando o reconhecimento 

das organizações incumbidas da missão, pelo menos qua­

tro requisitos ou. momentos sao necessários: 

• conhecimento concreto da realidade em que pretende a­

tuar; 

• metas factíveis; 

• recursos disponíveis; 

• apoio do poder. 

Em 1973, o PLAMBEL, ainda como Grupo de Trabalho, . -Ja 

tinha. tanto quanto possível, o conhecimento da realida 

de· metropolitana de Belo Horizonte . Tratava-se de am­

plo diagnóstico denominado Esquema Metropolitano de Es­

truturas. Faltavam os demais requisitos. O estabeleci­

mento das metas seria possível a partir da identifica -

çao dos serviços de interesse metropolitano contida na 

Lei Complementar 14. O próximo passo foi a escolha dos 

setores estratégicos para planejamento. Com base no Es­

quema Metropolitano de Estruturas (EME) foram escolhi­

dos os seguintes setores para fins de planejamento: 

• Transporte 

• Uso do solo 

• Economia Urbana. 

O apoio do poder conseguiu-se através da criação dos 
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Conselhos Deliberativo e Consultivo e da transformação 

do grupo de trabalho (PLAMBEL) em autarquia estadual em 

1974, embora o apoio efetivo, como já foi referido em 

outra parte deste trabalho, só ocorresse a partir de 

1975, no governo de Aureliano Chaves. 

Os recursos tornaram-se disponíveis com a criação dos 

diversos fundos federais para o desenvolvimento urbano. 

Estavam, assim, criadas as bases para que o PLAMBEL de­

senvolv~sse os trabalhos que tornaram a entidade reco -

nhecida como parte do cenário metropolitano. Na. verdade, 

um dos seus principais atores. 

Tendo como' suporte esta nova realidade institucional e 

como fonte os trabalhos realizados e as opções já fei­

tas quanto aos setores estratégicos, a entidade partiu 

para o planejamento. O documento decorrente chamou-se 

Plano de Desenvolvimento Integrado Econõmico e Social -

PDIES.O PDIES,em coerência com os setores escolhidos 

(transporte, uso do solo e economia urbana) integra os 

seguintes planos estratégicos: 

• Plano Metrop'olitano de Transportes 

• Plano'de Ocupação do Solo da Aglomeração Metropolitana 

• Estudos Econômicos e Sociais. 

A figura 5 mostra a sequência dos trabalhos até aqui 

descritos. Feitos os planos setoriais, a nova fase foi 

a de elaboração dos programas e projetos que viabiliza~ 

sem a execução dos diversos planos. Cada setor desenvol 

veu seus programas e projetos, porém o conjunto de 
A 

maior complexidade e o referente a transporte. 



FIGURA 5- SEQUENCIA DO PLANEJAMENTO METROPOLITANO 

Diagnóstico ESQUEMA METROPOLITANO DE ESTRUTURAS - EME _ 
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a) Plano Metropolitano de Transporte 

o Plano Metropolitano de Transporte, basicamente, pre­

tende alcançar três metas: 

• ampliação de infraestrutura; 

• modernização de sistemas operacionais e recuperaçao de 
áreas ambientai~; 

• aperfeiçoamento e implementação de tecnologia. 

A ampliação de infraestruturas tem por finalidade via­

bilizar na prática o Modelo Metropolitano para o Trans­

porte Integrado - MONTI, atrav6s do Programa de Implan­

tação de Sistemas Viários - PROVIA, do Programa de Ex­

pansão de Sistemas Operacionais de Transporte e Trânsi­

to - PESOTRAN e do Programa de Terminais de Transporte 

- TERMITRAN. 

Esta meta, consubstanciada no Modelo Metropolitano de 

Transporte Integrado - MONTI - pretende, atrav6s de 

seus projetos específicos, total ou parcialmente os se­

guintes produtos: 

• Através do PROVIA (Programa de Implantação de Siste­

mas Viários) 

· Ligação Barreiro/Pedro 11 (Projeto executivo de en­

genharia) 

· Ligação Assis Chateaubriand/Av. Silviano Brandão 

(Projeto executivo de engenharia) 

• Duplicação do Tunel da Lagoinha (Início de implan­
tação) 

· Duplicação do Viaduto da Floresta (Projeto executi­

vo de engenharia); 
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• Através do PESOTRAN (Programa de Expansão de Sistemas 

Operacionais de Transporte e Trânsito) 

• Apoio gerencial às Empresas de Transporte Coletivo 

(Formação de recursos humanos); 

• Através do TERMITRAN (Programa de Terminais de Trans­

porte) 

· Terminal de Cargas e Central de Fretes (Projeto de 

engenha ria) 

• Terminais de Garagem (Projeto executivo de engenha­

ria). 

A Modernização de Sistemas Operacionais e Recuperação 

de Áreas Ambientais, tem por objetivo atuar sobre as in 

fraestruturas e sistemas operacionais disponíveis, bus­

cando ampliar-lhes os níveis de produtividade e sobre 

as unidades espaciais, recuperando-lhes a qualidade am­

biental, visando possibilitar a transição necessária do 

quadro atual para o quadro futuro preconizado no Modelo 

Me.tropolitano para o Transporte Integrado - MONTI. 

Esta ação é desenvolvida no contexto do Programa para 

Aumento da Capacidade Operacional de Transporte e Trân­

sito - PACOTT, sendo a atuação sobre a infraestrutura e 

Sistemas Operacionais feita através do Programa de Ação 

Imediata de Transporte e Trânsito - PAITT, e através do 

Programa de Implantação de Pavimentação de Baixo Cus­

to - PROPAV, ficando a recuperação da qualidade ambien­

tal atendida através do Programa de Recuperação de Á­

reas Ambientais - PROÁREA. 

Através dos projetos específicos que compoem seu progr~ 

ma principal (Programa para Aumento da Capacidade Oper~ 

cional de Transporte e Trânsito - PACOTT) esta meta pr~ 

tende a curto prazo as seguintes realizações: 
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• Através do PAITT (Programa Imediato de Transporte e 

Trânsito) 

· Municípios conurbados: Projeto e Implantação (Cont~ 

gem, Betim, Ibirité, Sabará, Santa Luzia e Ribeirão 

das Neves) - PAACS; 

· Municípios não conurbados: Projeto e, Implantação(P~ 
dro Leopoldo, Lagoa Santa, Vespasiano, Caeté, Rapo-' 

50S, Nova Lima e Rio Acima) - PAACS; 

· Programa Emergencial de Sinalização do Sistema Ar­

terial - PRESSA - Projeto e Implantação (Av. Pedro 

II/Av. Carlos Luz, Av. Prudente de Morais, Av. Sil­
viano Brandão, Av. José Cândido da Silveira e Av. 

Antônio Carlos/Av. Pedro I); 

· Programa de Organização do Transporte Público por 

Onibus - PROBUS (Término de Projeto e Implantação); 

· Dis~ersão de Tráfego do Túnel da Lagoinha (Término 

de Projeto e Implantação). 

• Através do PROÁREA (Programa de Recuperação de Áreas 

Ambientais) 

· Projeto da Área Central - PACE (Término de Implant~ 

ção) ; 

· Projetos de Áreas de Bairro - PROBAIRRO - Término 
de projeto e início de implantação envolvendo 39 ma 

cro-areas: nos municípios de Belo Horizonte, Conta 

gem, Betim, Ibirité, Sabará, Santa Luzia e Ribeirão 

das Neves. 

• Através do PROPAV (Programa de Implantação de Pavimen 
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tação de Baixo Custo) 

• Programa Ordinário de Pavimentação - POP (Projeto e 

início de implantação de pavimento de baixo custoao 

longo dos intinerários de ônibus em bairros de per! 

feria). 

O atendimento a demandas específicas, no que se refere 

a atualizações metodológicas e tecnológicas, se desen -

volve através dos Programas e Projetos Especiais de 

Transporte e Trânsito - PETT, onde as necessidades de 

atualizações metodológicas são supridas através do Pro­

grama de Tecnologia de Transporte e Trânsito - PROTECTT, 

o acompanhamento e monitoração contínua das ações atra­

vés do Programa de Avaliação e Acompanhamento de Trans­

portes Urbanos - PAACTU, e o desenvolvimento de mobiliá 

rio e sinalização especiais através do Programa de In -

formação e Comunicação Visual ~ PROVISUAL. 

Assim, com seu programa principal (Programas e Projetos 

Especia~s de Transporte e Trânsito - PETT) e seus proj~ 

tos específicos ,a meta de aperfeiçoamento e implementa­

ção de tecnologias pretende conseguir os seguintes pro­

dutos: 

• Através do PROTECTT (Programas e Projetos Especiais 

de Transporte e Trânsito) 

· Projeto de Controle Centralizado de Semáforos- PCCS 

(início da implantação do sistema de controle comp~ 

tadorizado); 

Central de Controle do PCCS (Projeto em Implanta 

ção) ; 

· Controle Operacional Centralizado de Onibus - COC / 
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BUS. (Projeto executivo de engenharia e licitação); 

• Sistema de Cobrança e Validação de Tarifa - SISTAR 

(Projeto executivo de engenharia) . 

• Através do PAACTU (Programa de Avaliação e Acompanha­

mento de Transportes Urbanos) 

Sistema de In~ormação de Transporte e Tráfego 

SISTTRAF (em implantação) . 

• Através do PROVISUAL (Programa de Informação e Comuni 

cação Visual) 

· Projeto de Sinalização de Informação (Implantação); 

· Projeto de Informação e Mobiliário de Transporte Co 

letivo (em implantação). 

A figura 6 pretende ser uma síntese do Plano Metropoli­

tano de Transportes com seus diversos programas e proj~ 

tos. As siglas mencionadas no quadro estão descritas 10 

go em seguida ao quadro. 

Para viabilizar a execução e/ou coordenação do Plano M~ 

tropolitano de Transporte, o PLAMBEL ainda teve ~ parti 

cipar na elaboração e negociação do projeto para criar 

a Companhia de Transportes Urbanos da Região Metropoli­

tana de Belo Horizonte - METROBEL -, criada pela Lei 

7.275, de 28 de junho de 1978. 

A METROBEL tem como finalidade implantar e operar, dir~ 

tamente.ou através de terceiros, o serviço de interesse 

comum dos ~funicipios integrantes da Região Metropolita­

na referente a transportes e sistema viário, mencionado 

na Lei Complementar n 9 14, de 8 de junho de 1973, incum 

bindo-lhe especialmente: 
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S I G L A S 
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MONTI - Modelo Metropolitano de Transporte Integrado 

PROVIA - Programa de Implantação de Sistemas Viirios 

PESOTRAN - Programa de Expansão de Sistemas Operacionais de 
Transporte e Trânsito 

TERMITRAN- Programa de Terminais de Transporte 

PACOTT - Programa para Aumento da Capacidade Operacional de 

Transporte e Trânsito 

PAITT - Programa de Ação Imediata de Transporte e Trânsito 

PROÃREA - Programa de Recuperação de Áreas Ambientais 

PROPAV 

PETT 

- Programa de Implantação de Pavimentação de 

Custo 

Baixo 

- Programa e Projetos Especiais de Transporte e Trân 

sito 

PROTECTT - Programa de Tecnologia de Transporte e Trânsito 

PROVISUAL- Programa de Informação e Comunicação Visual 

PAACTU - Programa de Avaliação e Acompanhamento de Transpo~ 
tes Urbanos. 



"1- implantar e operar sistema de tran~ 

porte coletivo metropolitano em sítio 

próprio, ferroviário ou rodoviário; 

11- implantar e operar conexoes intermo 

dais de transporte metropolitano, tais 

como terminais, estacionamento 

tros; 

e ou-

111- articular a operaçao do sistema de 

transporte metropolitano com as demais 

modalidades de transporte na Região Me­

t~opolitana; 

IV- implantar, administrar e operar 

sistema de transporte coletivo intermu­

nicipal no âmbito da Região Metropoli­

tana e intramunicipal metropolitano,co~ 

forme planejamento de transporte aprov~ 

do pelo Conselho Deliberativo da Região 

Metropolitana; 

v- executar, em virtude de delegação ou 

convênio, obras e serviços da competên­

cia de entidade da Administração Direta 

ou Indireta da União, Estado ou Municí­

pio, relacionados com as suas ativida -

des; 

VI- elaborar plano de transporte, obse~ 

vado o planejamento metropolitano e co­

ordenar sua implementação na forma da 

legislação vigente; 

VII- praticar todos os atos necessários 
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ao cumprimento de sua finalidade, obse~ 

vadas as disposições desta Lei, e do 

seu Estatuto, e as recomendações do Co~ 

selho Deliberativo da Região Metropoli­

tana de Belo Horizonte". Conforme art. 

29 da referida Lei. 

No processo de implantação da METROBEL, grande 

lS8 

parte. 

dos recursos humanos, tecnológicos e financeiros vincu­

lados ao PLAMBEL já foram incorporados à nova empresa. 

b) Plano de Ocupação do Solo da Aglomeração Metropolita 

na 

O Plano de Uso e Ocupação do Solo da Aglomeração Metro­

politana, como componente do Plano de Desenvolvimento fu 

tegrado Econômico e Social - PDIES - tem como instrumen 

to de viabilização o Programa de Controle da Expansão 

Urbana. Este programa tem como suporte legitimador a 

Lei Comp"lementar Es tadual n 9 lOque, in troduz indo um pa­

rágrafo no artigo 219 da Lei Complementar Estadual n 9 3 

(Lei de Organização dos Municípios do Estado de Minas 

Gerais), estabelece: 

" A demarcação das áreas urbanas e de 

expansão urbana, bem como a elaboração 

de suas normas administrativas e dire -

trizes de zoneamento, uso e parcelamen­

to do solo de Municípios integrantes da 

Região Metropolitana dependerão de pr~­
via anuência do Conselho Deliberativo , 

estabelecido em Lei." 
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Como órgão de apoio técnico do Conselho Deliberativo 

cabe ao PLAMBEL, através de sua Coordenação de Expan­

são Urbana, proceder à análise e emitir parecer sobre 

qualquer processo de loteamentos, zoneamento, parcela -

mento e desmembramento de terrenos na Região Metropoli­

tana. Com a finalidade de instrumentalizar-se para o c~ 

primento do programa,foi feito o levantamento cartográ­

fico da Região Metropolitana.E para dar aos Municípios 

meios de eles próprios também participarem nu controle 

da expansão urbana, o PLAMBEL elaborou anteprojetos de 

Lei de Uso e Ocupação do Solo para todos os Municípios 

da Região Metropolitana. Destes anteprojetos até março 

de 1982, apenas o Município de Belo Horizonte havia 

transformado o seu em lei, que se encontra em vigor des 

de 1976. 

Não havendo lei que controle a expansao urbana nos de­

mais Municípios, os loteadores simplesmente pediam o 

descadastramento da parcela a ser loteada ao INCRA e 

com este documento efetuavam o registro em cartório. Pa 

ra evitar este fenômeno, que vinha provocando a distor­

ção do Plano de Expansão, o PLA~mEL entrou na justiça, 

conseguindo anular o registro dos loteamentos irregula­

res, e firmou convênios com o INCRA, segundo o qual to­

dos os pedidos' de descadastramento para loteamentos na 

Região Metropolitana somente serão deferidos mediante 

anuência do PLAMBEL. 

Com a finalidade de envolver os Municípios neste Progr~ 

ma, o PLAMBEL não está mais procedendo sozinho à análi­

se dos processos. Quando estes chegam ao PLAMBEL, um 

técnico se dirige ao Município interessado e, junto com 

servidor da Prefeitura, realiza a análise e dá o pare -

cer. Esta iniciativa tem dois objetivos. O primeiro 
~ 

e 

conscientizar o Município de sua responsabilidade e a­

pressar a aprovação de sua própria lei de controle da 

expansão urbana. O segundo é treinar servidores das Pre 
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feituras para esta tarefa, pois havendo a lei,o PLAMBEL 

daria apenas o parecer quanto à compatibilidade com o 
Plano e encaminharia ao Conselho Deliberativo para que 
este declarasse sua anuência. A figura 7 sintetiza o 

Plano de Ocupação do Solo da Aglomeração Metropolitana 
como componente do Plano de Desenvolvimento Integrado ~ 

conômico e Social. Este é,pois, um programa permanente 
e que tem trazido ao PLAMBEL o reconhecimento de autori 

dade, juntamente com algumas fricções entre ele, lotea­
dores e, às vezes, Municípios. Mas, também este aspec­

to negativo é inerente ao seu papel. 

FIGURA 7 - SrNTESE DO PLANO DE OCUPAÇÃO DO SOLO DA AGLO 
MERAÇÃO METROPOLITANA 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E-
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FICO 
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c) Estudos Econômicos e Sociais 

Este terceiro componente do Plano de Desenvolvimento In 

tegrado Econômico e Social, como o próprio nome indica, 

não ê um plano, mas um programa de estudos e pesquisas, 

alguns de caráter permanente. Tais estudos, a rigor,se~ 

vem aos dois planos anteriormente descritos, como fon­

te de reorientação e origem de novos projetos. 

são os seguintes os principais estudos que compoem o 

programa: 

• Mercado da terra 

• Alocação de recursos públicos na Região Metropolitana 

• Pesquisa sobre processos de morar. 

A pesquisa sobre mercado da terra, teve por objetivo a 

identificação, na Região Metropolitana, dos mecanismos 

que influenciam as variações de preços dos terrenos. E~ 

ta pesquisa ê sistematicamente atualizada e orienta o 

Programa de Controle de Ocupação do Solo na Aglomeração 

Metropolitana. 

A pesquisa sobre alocação de recursos públicos na Re-
. -g1ao Metropolitana, descobriu superposições, desecono 

mias e mesmo estímulo ã valorização de terrenos em á­

reas onde o Plano de Ocupação do Solo da Aglomeração Me 

tropolitana previa oferta de terrenos para moradias pa­

ra a população de baixa renda. 

A pesquisa sobre processos de morar propunha-se a co­

nhecer as formas utilizadas pelos diversos segmentos da 

população para ter acesso a terrenos para moradia. 

Os resultados destes três trabalhos subsidiam o PDIESna 
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reorientação de alguns programas e embasam propostas p~ 
ra criação de mecanismos institucionais que desestimu _ 

lem investimentos públicos em determinados sítios, a 
fim de modificar tendências à maxi-valorização de terr~ 

nos usados para capitalização, transformando-os em ofer 
ta para moradias. 

A figura 8 procura mostrar a relação entre este progra­
ma e os demais componentes do PDIES. 

FIGURA 8- O PROGRAMA DE ESTUDOS ECON6MICOS E SOCIAIS E 

SUAS RELAÇOES COM OS DEMAIS COMPONENTES DO 
PDIES 
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Estes sao, segundo informações colhidas através de docu 

mentos e em entrevistas com técnicos e dirigentes do 
PLAMBEL , os trabalhos que consolidaram a posição da au 
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tarquia no cenário institucional metropolitano. 70 De­

ve-se notar, no entanto, que junto à população a figura 

do PLAMBEL é apenas vagamente conhecida, em virtude de 

seu trabalho ser apenas de planejamento, com pouquíssi­

mos casos de intervenção física ou normativa direta. 

Ao contrário do que se poderia supor, o PLAMBEL, como 

aliás os demais .órgãos de planejamento metropolitano, 

nao se tornou o centro de converg~ncia das pressoes 

dos vários grupos e segmentos sociais que procurariam 

orientar a atuação do órgão no sentido de favorecer s~~ 

interesses. Em Belo Horizonte, só se conheceu um ensaio 

deste tipo de comportamento por um segmento da popula­

ção. Foi quando o PLAMBEL realizava estudos para a for­

mulação da Lei de Uso e Ocupação do Solo de Belo Hori -

zonte. Assim mesmo, este segmento constituiu-se pratic~ 

mente das associações representativas dos arquitetos e 

empresários da construção civil. 

De outro lado, a ~ffiTROBEL que há pouco mais de um ano ê 
à entidade executora dos planos referentes a transpor -

te, elaborados pelo PLAMBEL, interferindo física e nor­

mativamente na vida da Região Metropolitana, já tem si­

do objeto de denúncias, debates públicos e parlamenta -

res, e até de ameaças de ações judiciais. Este fato vem 

confirmar que ,nas situações em que faltam canais de a­

cesso aos grupos sociais e de interesse para participa­

rem na formulação das políticas e planos, o ~omento de 

70- A maio~ pa~te da~ in6o~maçõe~ aqui ~e~umida~ 6o~am 
colhida6 em ent~eui6ta6 com o v~. BenZcio de A6~i~ 
A~aújo, atual P~e~idente do PLAMBEL, com o V~. Ney 
We~necQ, ex-Vi~eto~ de Planejamento do PLAMBEL ecom 
o_V~: Zenilton Klebe~ Gonçalue6 do Pat~ocZnio, ex­
tecn~co do PLAMBEL e atual Vi~eto~ Tecnico da 
~ETROBEL - Companhia de T~an~po~te6 U~bano6 da Reg~ 
ao Met~opolitana de Belo Ho~izonte. 
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tensão e conflito é transferido para a fase de imp1e­
- 71 mentaçao. 

o PLAMBEL, como se viu, diante da multiplicidade de pr~ 

blemas existent~s na Região Metropolitana ,escolheu três 

setores estratégicos e a partir deles desenvolveu seu 

trabalho e consolidou sua imagem tanto a nível esta­

dual Como a nível federal. Isto porque,como entidade r~ 

ponsáve1 pelo planejamento metropo1itano,é,natura1mente, 

o interlocutor do Estado com os diversos órgãos fede­

rais voltados para o desenvolvimento urbano. 

71- Veja-~e SMITH, Thorna~. Op. c~t. Nota 61. 
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I I 1- 'CONCLUSOES 

Neste trabalho tentou-se verificar, através da bibliogra-
fia e pesquisas disponíveis,comoa organização de planejamen 
to e· administração metropolitana de Belo Horizon 

te - PLAMBEL - vem cumurindo seus objetivos e quais os obs­

táculos de natureza política e institucional que tem encon­

trado, bem como as formas de negociação e adap~ação que tem 

buscado para sobreviver em seu ambiente operacional, tendo 

em vista ser' este um tipo novo de organização no espaço ad­

ministrativo brasileiro. 

~ 

Como se trata de uma entidade cujo campo de açao e uma re-

gião metropolitana, achou-se oportuno, antes de iniciar a 

análise de seus antecedentes e de suas realizações, buscar 

alguns conceitos mais correntes de região metropolitana, in 

clusive para identificar quais os parâmetros, variáveis e 

características adotados no Brasil para delimitação das 

regiões metropolitanas. Assim, toda a primeira parte do tra .. '-'-

balho é dedicada ao quadro de referência teórico e institu-

cional, incluíndo uma digressão sobre formas encontradas em 

outros uaíses onde o fenômeno metropolitano tem merecido 

maior atenção do poder público para eliminar ou 

oS efeitos perversos da metropolização. 

minimizar 

Nas exposições contidas no quadro de referência teórico e 

institucional percebe-se que a maioria das variáveis que 

caracterizam uma região metropolitana encontram-se nas pri~ 

cipais regiões metropolitanas brasileiras, tanto as que se 

referem a integração e estrutura quanto as de população e 

setor de emprego da mão-de-obra. Por exemplo, 69% da popu­

lação economicamente ativa na R~mH está empregada no setor 

terciário, 27,7% no setor secundário e, apenas 3,3% em ati­

vidades agrícolas, ou setor primário. 
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A concentração do emprego na área central, bem como outras 
atividades de animação urbana sao tambem características 
bastante marcantes. 

A conclusão quanto a este aspecto e a de que Belo Horizonte 

já há algum tempo se constitui numa metrópole que polariza 

tanto uma área como uma região, t~l como estes termos foram 

conceituados no capítulo 11 da primeira parte. 

Quanto à alternativa escolhida para a institucionalização 

das regiões metropolitanas brasileiras, embora hoje exista 

um consenso de que um quarto nível de governo seria adminis 

trativamente inoportuno e politicamente indesejável, tam­

bem deixar a organização no âmbito do Estado parece não ter 

sido alternativa muito {eliz, em alguns casos, pelo menos. 

Embora haja um Conselho Deliberativo e um Conselho Consul­

tivo composto pelos Municíuios, onde teoricamente as dire -

trizes metropolitanas seriam geradãs, e uma organização de 

apoio tecnico a estes Conselhos' e de execução de suas dire-

trizes, o que tem ocorrido com maior frequência (e este 

o caso de Belo Horizonte), e que tanto os Conselhos como 

-e 

a 

entidade de apoio tecnico são vistos como órgãos do governo 

estadual, aos quais estariam subordinados os Municípios, e 

não como um colegiado que orientaria a ação do Estado na Re 

gião Metropolitana. 

Quanto ao desempenho satisfatório das funções do Conselho 

Deliberativo, outro fator de inibição e o fato de o Governa 

dor ser o seu Presidente. Os Governadores parecem ainda 

nao se terem conscientizado ou não terem conseguido 

tinguir os diferentes papeis que encarnam. 

Como Presidente do Conselho Deliberativo sua atribuição 

dis-

-e 

catalizar e aceitar,para transformar em ação, as decisões 

do plenário e não trazer, como Governador, decisões toma­

das para serem executadas pelos Municínios. 
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Esta distorção, e até mesmo confusão de papeis, pode ser de­

bitada ao tipo de federalismo brasileiro e à época em que 

a maioria das organizações metropolitanas foram criadas, pe­

ríodo histórico em qu~ a República suportou a forma mais au-

toritiria de governo. Este autoritari~mo, como nao poderia 

deixar de ser, se reproduziu, não somente nas demais esferas 

de governo, mas também nas organizações que dão ossatura ao 

Estado como aparelhos djfusores e mantenedores de sua ideolo 

gia e de suas políticas. 

Em Belo Horizonte a entidade de planejamento e administração 

metropolitana não se exclui deste tipo de conduta quanto aos 

Municípios. Por outro lado, também sofre a ação autoritiria 

do Estado e da União, motivo pelo qual não se pode, sem fu­

gir à verdade, afirmar que ela determina, coordena,ou mesmo 

induz ,ações que concretizem seus planos com a eficicia dese­

jada, embora muitos deles, principalmente os referentes a 

transporte, estejam em fase de execução. 

De qualquer modo, tendo em vista a situação de irreversibili 

dade em que atualmente se encontram as entidades metropolit! 

nas de planejamento e administração, e no caso de Belo Hori­

zonte, as condições políticas e institucionais adversas a 

que o PLAMBEL tem sobrevivido adaptando-se ao ambiente e 

cumprindo seus objetivos no que tem sido possível, pode-se 

prever que ,desde que consiga manter uma liderança institucio 

nal capaz de levar avante o seu papel, conseguiri impor-se 

como organização indispensivel como instrumento de planeja -

mento e coordenação das ações governamentais na região metro 

politana. 
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ANEXO 1 

ORGANOGRAMA DA SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO METROPOLITANA, EM MARÇO DE 1981 
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LEGISLAÇÃO BÁSICA DA SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE 
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LEI n 9 6.303, de 30 de abril de 1974 

DISPOE SOBRE A REGIÃO METROPOLITANA 

DE BELO HORIZONTE E DÁ OUTRAS PROVI 

DENCIAS. 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, de­

cretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 9 - Fica instituida a autarquia Planejamento da Região 

Metropolitana de Belo Horizonte - PLAMBEL, com sede na Capi­

tal do Estado, com personalidade jurídica de direito público, 

autonomia administrativa, patrimonial e financeira, vinculada 

ao Conselho Estadual de Desenvolvimento. 

Art. 29 - A autarquia tem por finalidade: 

I- cumprir o disposto no artigo 164 da Constituição 

federal e na legislação complementar; 

11- elaborar o Plano Metropolitano da Região de Belo 

Horizonte e controlar sua execução; 

111- elaborar estudos, projetos e programas de realiz~ 

~ão dos serviços de interesse metropolitano e con 

trolar sua execuçao; 

lV- coordenar a execução dos serviços comuns de inte­

resse metropolitano empreendidos pelo Estado e Mu 

nicípios; 

V- articular-se com órgãos e entidades federais vi­

sando ã compatibilização de programas de interes­

se metropolitano; 
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VI- fornecer elementos, dados e informações solicita-

dos pelo Conselho Deliberativo e pelo Conselho 

Consultivo e executar suas deliberações; 

VII- exercer outras atribuições estabelecidas em lei 

e em seu regimento. 

Art.3 9 - A Região Metropolitana de Belo Horizonte,constitui-se 

dos municípios da Ca~ital, Betim, Caeté, Contage~, Ibirité 

Lagoa Santa, Nova Lima, Pedro Leopoldo, Raposos, Ribeirão das 

Neves, Rio Acima, Sabará, Santa Luzia e Vespasiano e dos que 

vierem a ser incluídos por lei federal. 

Art.4 9 - A autarquia será administrada por uma Diretoria cons­

tituída de um Presidente e dos Diretores previstos no seu re­

gimento interno. 

§19- Os cargos de Presidente e de Diretor sao de provimento 

em comissão, pelo Governador do Estado. 

§2 9 - O Presidente administrará a autarquia, a representará em 

juízo ou fora dele, sendo substituído na forma do regimento. 

Art.5 9 - Caberá ao Governador do Estado aprovar os orçamentos 

anual e ulurianual e o regimento da autarquia. 

Art.6 9 - O regime de pessoal da autarquia, inclusive da Dire­

toria, será o da legislação trabalhista. 

Parágrafo Onico- O servidor público estadual, da Administra­

ção direta ou indireta, poderá ser posto à disuosição da au -
tarquia, sujeito ao regime da legislação trabalhista, mas con 

tando-se-lhe o tempo de serviço na entidade de origem para to 

dos os efeitos. 

Art.7 9 - Ficam criados, na forma do art. 29 da Lei Complemen-
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tar Federal n 9 14, de 08 de junho de 1973, o Conselho Delibe­

rativo e o Conselho Consultivo da Região Metropolitana de Be­

lo Horizonte,vinculados ao Conselho Estadual de Desenvolvimen 

to. 

Art.8 9 - O Conselho Deliverativo será presidido pelo Vice-Pre­

sidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento e terá mais 

4 (quatro) membros efetivos e 4 (quatro) suplentes, de reco -

nhecida capacidade técnica ou administrativa, nomeados 

Governador do Estado, observado o seguinte: 
pelo 

1- o município de Belo Horizonte terá um represe~ 

tante efetivo e um sunlente, indicados em lis­

tas tríplices pelo Prefeito; 

11- os demais municípios da região metropolitana 

terão um representante efetivo e um suplente , 

indicados em listas tríplices pela maioria ab­

soluta dos Prefeitos da Região Metropolitana. 

Parágrafo Ünico~ Os suplentes serao convocados e deverão par­

ticipar das reuniões do Conselho Deliberativo, sem direito a 

voto, salvo quando ausente o membro efetivo. 

Art.9 9 - Compete ao Conselho Deliberativo: 

1- promover a elaboração do Plano de Desenvolvi­

mento integrado da região metropolitana e a 

programaçao dos serviços comuns; 

11- coordenar a execuçao de programas e projetos 

de interesse da região metropolitana, visando, 

sempre que possíve~ i unificação dos serviços 

comuns; 

111- exercer outras atribuições estabelecidas em 

lei ou regulamento. 
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Art.IO- Os membros do Conselho Deliberativo sao exoneráveis 

"ad nutum" 'Pelo Governador do Estado. 

Art.ll- As reuniões do Conselho Deliberativo serao públicas e 

as respectivas atas deverão ser publicadas no órgão oficial. 

Art.12- O Conselho Consultivo constitui-se de um representan­

te de cada município integrante da região metropolitana, sob 

a direção do Presidente do Conselho Deliberativo. 

Art.13- As indicações para o Conselho Consultivo poderão ser 

revogadas a qualquer tempo pela entidade que as fez. 

Art.14- Compete ao Conselho Consultivo: 

1- opinar por solicitação do Conselho Deliberativo, 

sobre questões de interesse da região metropoli­

tana; 

11- sugerir ao Conselho Deliberativo a elaboração de 

planos regionais e a adoção de providências rela 

tivas à execuçao dos serviços comuns; 

111- exercer outras atribuições estabelecidas em lei 

ou regulamento. 

Art.lS- Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a prestar g~ 

rantia em contratos de empréstimos firmados pela autarquia. 

Art.16- Para ocorrer as despesas de instalação do Conselho De 

liberativo e do Conselho Consultivo, fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir um crédito especial de Cr$ 200.000,00 (du­

zentos mil cruzeiros) a favor do Conselho Estadual de Desen -

volvimento, podendo, para tanto, anular total ou parcialmente 

dotações do orçamento do Estado para o exercício de 1974. 
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Art.17- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.18- Revogam-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimen­

to e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cum­

prir, tão inteiramente como nela se contém. 

Rondon Pacheco. 

(Publicação: Diário Oficial de Minas Gerais, de 01/05/74 

página 7). 
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DECRETO n 9 17.141, de 09 de maio de 1975 

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA SUPE­

RINTENDENCIA. DE DESENVOLVIMENTO DA 

REGIÃO METROPOLITANA. 

O Governador do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição 

que lhe confere o artigo 76,inciso X, da Constituição do Est~ 

do, e tendo em vista o disposto no artigo 59 da Lei 6.303, de 

30 de abril de 1974, decreta: 

Art.1 9- Fica aprovado o Regimento Interno da Superintendência 

de Desenvolvimento da Região Metropolitana, que com este se 

publica e de que é parte integrante. 

Art.2 9- Este Decreto entra em vigor na data de sua 

çao. 

Àntônio Aureliano Chaves de Mendonça 

publica-

(Publicação: Diário Oficial de Minas Gerais, de 10/05/75 

página 5). 

REGIMENTO INTERNO DA SUPERINTENDENCIA DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA 

TfTULO I 

Da Superintendência de Desenvolvimento da 

Região Metropolitana 

Art.1 9- A Superintendência de Desenvolvimento da Região Metro 
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po1itana, instituída pela Lei n 9 6.303, de 30 de abril de 

1974, e denominação atribuída pelo Decreto n 9 17.112, de 22 

de abril de 1975, é uma entidade autárquica, vinculada ã Se­

cretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, dota­

da de personalidade jurídica de direito público e autonomia 

administrativa, patrimonial e financeira, com as finalidades 

definidas na lei e neste Regimento. 

Art.2 9 - A Superintendência tem sede e foro em Belo Horizonte 

e sua área de atuação abrange o território constituído dos a­

tuais Municípios de Belo Horizonte, Betim, Caetê, Contagem, I 
birité, Lagoa Santa, Nova Lima, Pedro Leopoldo, Raposos, Ri­

beirão das Neves, Rio Acima, Sabará, Santa Luzia e Vespasia -

no. 

CAPITULO 1 

Das Finalidades 

Art.3 9 - A Superintendência tem por finalidade: 

1- cumprir o disposto no artigo 164 da Constituição 

Federal e sua legislação complementar; 

11- elaborar e atualizar o Plano Metropolitano da 

Região de Belo Horizonte e controlar sua execu­

çao; 

111- elaborar estudos, projetos e programas de reali­

zação dos serviços de interesse metropolitano e 
controlar sua execuçao; 

IV- coordenar a execuçao dos serviços comuns de inte 

resse metropolitano, empreendimentos pelo Estado 

e Municípios; 
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V- articular-se com órgãos e entidades federais, vi 

sando a compatibilização de programas de interes 

se metropolitano; 

VI- fornecer elementos, dados. e informações solicita 

dos pelo Conselho Deliberativo e pelo Conselho 
Consultivo e executar suas deliberações; 

VII- realizar pesquisas destinadas a fornecer e atua­

lizar os dados necessários ao planejamento inte­

grado da Região; 

VIII- propor aos poderes competentes: 

a. a alteração na área territorial da Região; 

b. a expedição de medidas legislativas e adminis 

trativas; 

c. diretrizes e normas para os planos municipais 

de desenvolvimento, bem como colocar com os 

Municípios na sua elaboração, visando à sua ~ 

dequação ao planejamento da Região Metropoli­

tana; 

d. desapropriações, limitações e servidões admi­

nistrativas necessárias às suas atividades e 

finalidades; 

e. a transferência ou alienação de bens desapro­

priados para fins de renovaçao urbana. 

IX- obter e fornecer recursos técnicos e financeiros 

para a consecução de seus objetivos; 

X- promover, mediante convênio e através dos órgãos 



competentes, a execuçao supletiva das atividades 

locais, que em razão do planejamento da Região' 

Metropolitana, ultrapassarem a capacidade execu­

tiva dos M.unicípios; 

Xl- celebrar convênios, constituir consórcios e de­

legar atribuições de sua competência a órgãos I 

regionais, setoriais e locais; 

Xll- executar os serviços técnicos e administrativos 

das Secretarias Executivas dos Conselhos Delibe­

rativo e Consultivo. 

Art.4 9 - Para os fins do artigo anterior, caberá ã Superinten­

dência: 

1- pesquisar, levantar e interpretar, sistematizad~ 

mente, os fatores e problemas físico-territoriais 

sociais, econômicos e financeiros da região me­

tropolitana e também suas integrações com outras 

áreas do Estado e do País; 

11- conhecer os serviços, atividades, obras, estudos 

e programas da competência dos Municípios, do E~ 

tado e da União, na Região Metropolitana, visan­

do ã articulação e compatibilização da atuação I 

desses poderes para uma ação harmônica e conjug~ 

da ã Superintendência; 

111- solicitar, ajustar, contrair, contratar e rece -

ber empréstimos, financiamentos, créditos com es 

tabelecimentos bancários ou agências e entidades 

financeiras, nacionais ou estrangeiras, destina­

das ao cumprimento de suas finalidades e especi­

almente para promover o planejamento e a execu­

ção dos serviços comuns de interesse metropolit~ 

no da Região; 
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IV- assinar e executar convênios, acordos, ajustes 

contratos com Executivos Municipais, Estaduais e 

Federal ou com orgaos e entidades respectivas 

com outras entidades ou agências públicas ou pri­

vadas, nacionais ou estrangeiras, destinadas ao 

planejamento, elaboração e execução de planos e 

projetos específicos, podendo receber ou conceder 

contribuição ou ajuda, em dinheiro, material ou 

mão-de-obra especializada; 

V- constituir ou participar de empresas públicas 

sociedades de economia mista ou fundações, cuja 

ação se circunscreva à Região Metropolitana e se­

ja ligada à realização de serviços de interesse ' 

metropolitano; 

VI- promover ou elaborar estudos e projetos de infra­

estrutura urbana e de plafios diretores regionais 

ou municipais; 

VII- proporcionar assistência ou colaboração técnica 

na elaboração de projetos ou anteprojetos e nains 

titucionalização e organização de empresas públi­

cas na Região; 

VIII- opinar sobre projetos de obras e serviços de inte 

resse metropolitano e acompanhar sua execuçao; 

IX- colaborar com entidades públicas e associações 

particulares no sentido de melhorar a qualidade ' 

dos serviços comuns de interesse metropolitano, 
com o objetivo de promover o bem estar da popula­

çao da Região; 

X- diligenciar no sentido de que as entidades esta -

duais, as empresas de âmbito metropolitano e as 
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entidades que executarem programas e projetos de 

interesse metropolitano desenvolvam sua ação se­

gundo as diretrizes contidas no Plano de Desenvol 

vimento Integrado da Região, nos seus aspectos g~ 

rais ou setoriais. 

TfTULO 11 

Da Estrutura Orgânica 

Art.5 9 - A Superintendência tem a seguinte estrutura orgânica: 

1- Diretoria 

11- Secretaria Geral 

111- Assessoria Jurídica. 

CAPfTULO I 

Da Diretoria 

Art.6 9 - A autarquia será administrada por uma Diretoria cons­

tituída de um Presidente, um Diretor de Planejamento e um Di­

retor de Operações. 

§19- Os cargos de Presidente e de Diretor sao de 

em comissão, pelo Governador do Estado. 

provimento 

§2 9 - A Diretoria deliberará por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente o direito de veto, hipótese em que submeterá sua 

decisão ao Conselho Deliberativo, quando se tratar de mat~ria 

de sua competência. 

§3 9 - A Diretoria se reunirá, ordinariamente uma vez por mes 

e extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente, 

por iniciativa própria ou por solicitação de um dos Direto 

res. 



Art.7 9 - Compete à Diretoria: 

1- exercer a direção superior da autarquia; 

11- propor ao Governador do Estado, ouvindo o Conselho 

Deliberativo, modificações na estrutura orgânica 

da autarquia e do seu Regimento Interno; 

111- decidir em matéria de licitação e contratos; 

IV- elaborar a proposta anual de Orçamento-Programa e 

Orçamento Plurianual de Investimentos; 

V- aprovar o Regimento de Pessoal e o Plano de Cargos 

e Salários; 

VI- propor ao Conselho Deliberativo medidas legislati­

.vas e administrativas relativas à Região Metropol! 

tana. 

CAP!TULO 11 

Da Presidência 

Art.8 9 - Compete ao Presidente: 

1- representar a autarquia em juízo ou fora dele; 

11- promover a execuçao das decisões do Conselho Deli 

berativo; 

111-' praticar atos de administração de pessoal, finan -

ceira, de material e patrimonial, na forma deste 

Regimento Interno; 
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IV- homologar licitações realizadas pela autarquia; 

V- expedir portarias, circulares, ordens de serviços, 

dentre outros atos administrativos; 

VI- submeter ao Secretário de Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral a proposta anual de Orçamento 

Programa e Orçamento Plurianual de Investimentos~ 

VII- encaminhar ao Conselho Deliberativo medidas legis­

lativas e administrativas relativas a Região Me­

tropolitana propostas pela Diretoria; 

VIII- fornecer elementos, dados e informações solicita­

dos pelos Conselhos Deliberativo e Consultivo; 

IX- propor ao Secretário de Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral a convocaçao de reuniões dos Con 

selhos Deliberativo e Consultivo, quando se tornar 

necessário e inadiável o seu pronunciamento; 

X- coordenar e controlar a elaboração dos planos e 

programas anuais de trabalho, bem como dos orçame~ 

tos correlátos; 

XI- coordenar, orientar, fiscalizar e controlar o exer 

cício das diversas competências das unidades admi­

nistrativas da autarquia; 

XII- preparar o relatório anual de atividades e encami­

nhá-lo ao Secretário de Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral, até o último dia do mês de ja­
neiro; 

XIII- assinar documentos que envolvam a participação da 
autarquia, tais como convênios, acordos, ajustes, 
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contratos e outros; 

XIV- controlar a gestão dos recursos financeiros da au­

~arquia, ta~s corno conv~nios, acordos, ajustes 

contratos e ou~ros; 

XV- autorizar despesas tendo em vista parecer prévio 

do Diretor e do órgão competente para o seu proce~ 

sarnento; 

XVI- assinar quaisquer documentos que impliquem em res -

ponsabilidades financeiras da autarquia, sendo-lhe 

facultada a delegação de tais poderes e compet~n -

cias; 

XVII- submeter ao Tribunal de Contas do Estado, até 

dia 15 de cada m~s, o balancete de contas do 

.anterior; 

o 
-mes 

XVIII- remeter ao Tribunal de Contas do Estado, até o 

dia 30 de março de cada ano, o relatório de suaS a 
tividades, as contas e balanços do ano anterior; 

XIX- convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

XX- promover a execuçao das decisões da Diretoria; 

XXI- designar o seu substituto em suas faltas ou impe­

dimentos; 

XXII- praticar outros atos de administração, pertinentes 

i n~tureza de sua compet~ncia, tendo em vista asse 

gurar-lhe a consecução dos objetivos e finalidades. 

Parágrafo Onico- O Presidente poderá, se julgar conveniente, 

delegar atribuições a seus subordinados imediatos. 
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CAP!TULO 111 

Da Diretoria de Planejamento 

Art.9 9 - A Diretoria de Planejamento é o setor da Autarquia 

responsável por todas as tarefas de natureza técnica do Plane 

jamento do desenvolvimento da Região Metropolitana. 

Art.lO- Compete ã Diretoria de Planejamento: 

1- realizar pesquisas, estudos, planos, programas e 

projetos relacionados com o desenvolvimento inte -

grado da Região; 

11- coletar, guardar, processar e divulgar informações 

de interesse do desenvolvimento intrago da Região 

Metropolitana; 

111- realizar estudos de viabilidade relativos a proje­

tos de interesse metropolitano; 

IV- oDinar e sugerir critérios de prioridade quanto a 

projetos, estudos e pesquisas, segundo as necessi­

dades de desenvolvimento da Região Metropolitana; 

V- atualizar planos, programas e projetos elaborados 

pela Autarquia; 

- -VI- articular-se com os orgaos de planejamento de to-

dos os agentes atuantes na area, a fim de integrá­

los nas diretrizes do planejamento metropolitano; 

VII- executar suas funções coordenadamente com a Direto 

ria de Operações; 

VIII- informar a Presidência, periodicamente, através de 
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relatórios e reuniões, sobre o andamento dos tra­

balhos da sua responsabilidade; 

IX- colaborar com o Presidente na administração da Au­

tarquia; 

X- exercer outras atividades compatíveis com a nature 

za de sua competência. 

CAPITULO IV 
Da Diretoria de Operações 

Art.ll- À Diretoria de Operações, compete: 

1- articular-se com órgãos públicos e privados, visan 

.do, dentre outras finalidades, as seguintes: 

a. conhecimento de planos, programas e projetos 

realizados para a Região Metropolitana de Belo 

Horizonte, e o andamento dos mesmos; 

b. financiamento de planos ,programas e projetos a 

serem executados na Região Metropolitana de Be­

lo Horizonte; 

c. unificação dos serviços comuns da área, tendo 

em vista as diretrizes do planejamento metropo­

litano; 

11-· assessorar, quando solicitada, os governos munici­

pais da Região Metropolitana de Belo Horizonte; 

111- acompanhar o andamento de convênios ou acordos fir 

mados pela Autarquia; 



IV- executar, direta ou indiretamente, programas e pro 

jetos elaborados pela Autarquia; 

V- executar suas funções coordenadamente com a Dire­

toria de Planejamento; 

VI- coordenar, controlar e fiscalizar a implantação de 

planos, programas e projetos relativos aos servi­

ços comuns de interesse metropolitano; 

VII- informar a Presidência periodicamente, através de 

relatórios e reuniões, o andamento dos trabalhos' 

da sua responsabilidade; 

VIII- colaborar com o PresidenTe na administração da Su­

perintendência; 

IX- exercer outras atividades compatíveis com a nature 

za de sua competência. 

CAPITULO V 

Da Secretaria Geral 

Art.13- A Secretaria Geral é o órgão que tem por finalidade 

prestar assistência administrativa e financeira a Diretoria e 

executar os serviços gerais de administração da Autarquia. 

Pari grafo Onico- O cargo de Secretirio Geral é de designação 

do Presidente. 

Art.14- Compete à Secretaria Geral: 

1- dirigir, coordenar, controlar e elaborar as ativi­

dades relativas: 
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a. a administração de pessoal; 

b. a administração de material e patrimônio; 

c. aos serviços de comunicações; 

d. aos serviços gerais. 

11- orientar, coordenar, executar e controlas as ativi 

dades referentes: 

a. a elaboração orçamentária da entidade; 

b. aos serviços de contabilidade; 

c. ~ programação e movimentação financeira; 

d. as funções de controle financeiro interno. 

111- estudar a organização e funcionamento do setor de 

admini~tração da autarquia, propondo medidas para 

o seu aperfeiçoamento; 

IV- executar outras atividades de acordo com a nature­

za de sua competência. 

CAP!TULO VI 
Da Assessoria Jurídica 

Art.lS- A Assessoria Jurídica é o 

Diretoria. 

~ -' orgao de assessoramento -a 

Parágrafo Onico- O cargo de Chefe da Assessoria Jurídica será 

exercido por um advogado, designado pelo Presidente. 

Art.16- Compete ã Assessoria Jurídica: 

1- representar a autarquia, dentro ou fora do territó 

rio estadual, em qualquer juízo ou tribunal, ou 

por determinação do Presidente, em qualquer ato; 
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11- elaborar minutas de atos normativos, convênios 

contratos e de outros atos relacionados com a admi 

nistração da Superintendência; 

111- elaborar estudos e anilises t6cnicas de cariter j~ 

rídico-administrativo e oferecer recomendações; 

lV- examinar anteprojetos de leis e decretos e, justi­

ficadamente, oferecer recomendações; 

V- exa~inar processos ou expedientes que envolvam 

questões de natureza jurídica e emitir parecer; 

Vl- representar-se em reuniões da Diretoria,quando con 

vocado ;. 

Vll- requerer em juízo, nos termos e limites dos manda­

tos que lhe forem outorgados; 

Vlll- organizar e manter atualizados os registros de 

leis, decretos e outros atos normativos e fichi 

rios de jurisprudência; 

lX- desempenhar outras tarefas de acordo com a nature­

za de sua competência. 

r!rULO 111 
Dos Recursos 

Art.17- Constituirão recursos da Superintendência: 

1- dotações do Estado e dos Municípios que integram a 

Região incluídos nos respectivos orçamentos de ca­

da exercício financeiro e nos orçamentos plurianu-
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ais de investimentos; 

11- recursos provenientes do Fundo de Participação dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e 

do Fundo de Participação dos Municípios, conforme 

dispuser a legislação federal; 

111- dotações orçamentárias da União; 

1V- recursos destinados pelo sistema financeiro fede­

ral~ 

V- recursos resultados da exploração de seus bens,se~ 

viços e atividades; 

V1- rendas de seu patrimônio; 

V11- produto de financiamento ou de operaçoes de crédi­

to; 

V111- rendas de prestações de serviços técnicos; 

1X- auxílios, subvenções, doações e recursos eventuais. 

r!TULO IV 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art.18- Os servidores da Autarquia,inclusive os Diretores, s~ 

rao regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, e não te­

rão previdenciário estadual. 

Art.19- O servidor público estadual, dà administração direta 

ou indireta, poderá ser posto â disposição da Autarquia, su­

jeito a regime da legislação trabalhista, contando-se-lhe o 



tempo de serviço na entidade de origem, para todos os 

tos. 
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efei-

Art.20- Os casos omissos no presente Regimento Interno serao 

decididos pela Diretoria. 
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LEI n 9 6.695, de 26 de novembro de 1975 

D~ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 69 DA LEI N9 

6.303, DE 30 DE ABRIL DE 1974, QUE DIS­

POE SOBRE A REGIÃO METROPOLITANA DE BE­

LO HORIZONTE, E D~ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, de 
cretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1 9 - O Artigo 69 da Lei n 9 6.303, de 30 de abril de 1974 , 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 69 - O regime de pessoal da Autarquia, 

da legislação trabalhista". 

-sera 

Art.2 9 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3 9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Antônio Aureliano Chaves de Mendonça 

Governador do Estado. 

o 



LEI n 9 6.765, de 22 de abril de 1976 

MODIFICA A REDAÇÃO DO ARTIGO 89 DA 

LEI N9 6.303, DE 30 DE ABRIL DE 

1974, QUE DISPOE SOBRE A REGIÃO ME 

TROPOLITANA DE BELO HORIZONTE. 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, de 

cretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art.1 9- O Artigo 8 9 da Lei n 9 6.303, de 30 de abril de 1974, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.8 9 - O Conselho Deliberativo será presidido pelo 

Governador do Estado, e terá 5 (cinco) membros efeti­

vos· e 5 (cinco) suplentes, de reconhecida capacidade 

técnica ou administrativa, nomeados pelo Governador 

do Estado, observado o seguinte: 

1- o Município de Belo Horizonte terá um representag 

te efetivo e um suplente, indicados em listas trí 

plices pelo Prefeito; 

11- os demais municípios da Região Metropolitana te­

rão um representante efetivo e um suplente, indic~ 

dos em listas tríplices pela maioria absoluta dos 

Prefeitos da Região Metropolitana. 

§19- O Vice-Presidente do Conselho Deliberativo -sera 

o Secretário do Planejamento e Coordenação Geral. 

§2 9- O Secretário Geral do Conselho Deliberativo será 

um dos seus membros efetivos. 
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§3 9 - Os suplentes serao convocados e deverão parti­

cipar das reuniões do Conselho Deliberativo, sem di­

reito a voto, salvo quando ausente o membro efetivo". 

Art.2 9 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Antônio Aureliano Chaves de Mendonça 

Governador do Estado. 
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LEI COMPLEMENTAR n 9 10, de 21 de dezembro de 1976 

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 219 

DA LEI COMPLEMENTAR N9 3, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 1972. 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, de­

cretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1 9- O Artigo 219 da Lei Complementar n 9 3, de 28 de dezem­

bro de 1972, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 219- ......................................... . 

Parágrafo Onico- A demarcação das áreas urbanas e de 

expansão urbana, bem como a elaboração de suas normas 

administrativas e diretrizes de zoneamento, uso e par 

celamento do solo de municípios integrantes de região 

metropolitana dependerão de pr~via anu~ncia de seu Con 

selho Deliberativo, estabelecido em Lei. 

Art.2 9- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3 9- Revogam-se as disposições em contrário. 

Antônio Aureliano Chaves de Mendonça 

Governador do Estado. 
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